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Partes

Tipo Nome

EXEQUENTE FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA

EXECUTADO FRANCISCO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO WILKER FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THAYSA CARVALHO ARAUJO

ADVOGADO WILKER FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THAYSA CARVALHO ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO XIMENE SEMIRAMES PEREIRA DALL'AGO

TERCEIRO INTERESSADO CASSIANO RICARDO DALL AGO E SILVA

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058309.1066661
2

22/05/2019
11:08

Documento inicial do processo digitalizado Petição Inicial

4058309.1066661
3

22/05/2019
11:08

Resumo do Processo 451 Documento de Comprovação

4058309.1066664
3

22/05/2019
11:10

Sobrestamento por Parcelamento Atos Eletrônicos

4058309.1066664
5

22/05/2019
11:10

Intimação de Sobrestamento por Parcelamento Intimação Atos Eletrônicos

4058309.1069513
3

24/05/2019
12:19

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.1077943
4

02/06/2019
00:05

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.1077943
5

02/06/2019
00:05

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.1198331
0

30/09/2019
15:46

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058309.1198333
4

30/09/2019
15:46

Intimação Expediente

4058309.1198333
7

30/09/2019
15:46

Intimação Expediente

4058309.1198333
8

30/09/2019
15:46

Intimação Expediente

4058309.1204135
3

04/10/2019
00:11

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.1204224
0

04/10/2019
00:24

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.1205472
2

06/10/2019
11:17

Suspensão por parcelamento Petição (outras)

4058309.1205472
3

06/10/2019
11:17

PARCELAMENTO - COMERCIO E REP
RAMOS

Documento de Comprovação

4058309.1206886
5

07/10/2019
14:38

Sobrestamento por Parcelamento Atos Eletrônicos

4058309.1206886
6

07/10/2019
14:38

Intimação de Sobrestamento por Parcelamento Intimação Atos Eletrônicos

4058309.1213159
1

11/10/2019
00:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação



4058309.1213159
3

11/10/2019
00:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.1213481
4

11/10/2019
00:34

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.1213930
7

11/10/2019
01:07

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.1224943
0

18/10/2019
00:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.1224943
4

18/10/2019
00:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.1619258
7

07/10/2020
20:14

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058309.1619258
9

07/10/2020
20:14

Intimação Expediente

4058309.1622522
7

10/10/2020
00:19

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.1634486
9

22/10/2020
14:05

Suspensão Parcelamento Cota

4058309.1634487
0

22/10/2020
14:05

Ramos Documento de Comprovação

4058309.1635475
2

23/10/2020
10:01

Sobrestamento por Parcelamento Atos Eletrônicos

4058309.1635475
3

23/10/2020
10:01

Intimação de Sobrestamento por Parcelamento Intimação Atos Eletrônicos

4058309.1636440
9

24/10/2020
00:21

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.1646067
4

03/11/2020
00:06

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.1646067
7

03/11/2020
00:06

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.2114834
1

11/11/2021
09:21

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058309.2114835
4

11/11/2021
09:21

Intimação Expediente

4058309.2117329
2

13/11/2021
00:20

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.2120235
4

17/11/2021
14:47

PFN Requer suspensão por parcelamento Cota

4058309.2120235
5

17/11/2021
14:47

Consulta Comércio Ramos Ltda Documento de Comprovação

4058309.2122382
3

19/11/2021
09:54

Sobrestamento por Parcelamento Atos Eletrônicos

4058309.2122382
4

19/11/2021
09:54

Intimação de Sobrestamento por Parcelamento Intimação Atos Eletrônicos

4058309.2123566
4

20/11/2021
00:08

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.2134116
4

30/11/2021
00:07

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.2134116
5

30/11/2021
00:07

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.2679262
5

22/05/2023
11:44

Intimação Expediente

4058309.2686453
5

26/05/2023
07:28

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.2690761
1

29/05/2023
19:59

Petição da UF_rescisão parcelamento +
leilão/reavaliação

Petição (outras)

4058309.2726040
5

29/06/2023
08:10

Despacho Inspeção - 1307 - INSPEÇÃO
ORDINÁRIA ANUAL DA 27ª VARA FEDERAL

Despacho Inspeção

4058309.2833033
0

25/09/2023
14:38

Intimação Expediente

4058309.3224592
0

17/09/2024
16:07

Autos digitalizados Certidão

4058309.3224595
7

17/09/2024
16:07

0802451-62.1998.4.05.8308 PARTE VII Documento de Comprovação

4058309.3224595
2

17/09/2024
16:07

0802451-62.1998.4.05.8308 PARTE VI Documento de Comprovação

4058309.3224594
6

17/09/2024
16:07

0802451-62.1998.4.05.8308 PARTE IV Documento de Comprovação



4058309.3224594
1

17/09/2024
16:07

0802451-62.1998.4.05.8308 PARTE III Documento de Comprovação

4058309.3224593
4

17/09/2024
16:07

0802451-62.1998.4.05.8308 PARTE II Documento de Comprovação

4058309.3224592
1

17/09/2024
16:07

0802451-62.1998.4.05.8308 PARTE I Documento de Comprovação

4058309.3231343
5

23/09/2024
15:53

Intimação Expediente

4058309.3239020
2

30/09/2024
09:48

Auto de penhora Certidão

4058309.3239020
3

30/09/2024
09:48

Auto de penhora Documento de Comprovação

4058309.3239042
1

30/09/2024
14:04

Mandado Expediente

4058309.3239059
7

30/09/2024
14:27

Ofício prefeitura Adesivo

4058309.3239069
9

30/09/2024
14:28

Ofício - cartório Adesivo

4058309.3240083
9

30/09/2024
18:46

PFN - Informa valores atualizados Cota

4058309.3242099
5

02/10/2024
08:44

Intimação Expediente

4058309.3243999
7

03/10/2024
14:09

Resposta do Cartório - Onus reais Certidão de expediente físico

4058309.3243999
8

03/10/2024
14:09

CIT - 2.250 - OFICIO Documento de Comprovação

4058309.3243999
9

03/10/2024
14:09

OFICIO Nº 42 - CIT 2.250 -27ª VARA FEDERAL Documento de Comprovação

4058309.3244155
7

03/10/2024
15:25

Certidão - Cartório de Ouricuri Certidão

4058309.3244155
8

03/10/2024
15:25

Certidão de penhora Documento de Comprovação

4058309.3247080
6

07/10/2024
12:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.3247223
7

07/10/2024
12:11

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.3249958
5

09/10/2024
10:39

Ofício Certidão

4058309.3249958
6

09/10/2024
10:39

OFICIO -  MUNICIPIO DE OURICURI Documento de Comprovação

4058309.3280253
7

04/11/2024
18:46

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058309.3280253
8

04/11/2024
18:46

AUTO DE REAVALIAÇÃO FRANCISCO
RAMOS

Documento de Comprovação

4058309.3280254
2

04/11/2024
18:46

LOCALIZAÇÃO BEM PENHORADO
FRANCISCO RAMOS

Documento de Comprovação

4058309.3280254
4

04/11/2024
18:46

BEM PENHORADO FRANCISCO RAMOS 1 Documento de Comprovação

4058309.3280254
5

04/11/2024
18:46

BEM PENHORADO FRANCISCO RAMOS 2 Documento de Comprovação

4058309.3280254
7

04/11/2024
18:46

BEM PENHORADO FRANCISCO RAMOS 3 Documento de Comprovação

4058309.3280255
0

04/11/2024
18:46

BEM PENHORADO FRANCISCO RAMOS 4 Documento de Comprovação

4058309.3280255
1

04/11/2024
18:46

BEM PENHORADO FRANCISCO RAMOS 5 Documento de Comprovação

4058309.3280256
6

04/11/2024
18:46

BEM PENHORADO FRANCISCO RAMOS 6 Documento de Comprovação

4058309.3280259
3

04/11/2024
18:46

BEM PENHORADO FRANCISCO RAMOS 7 Documento de Comprovação

4058309.3280264
5

04/11/2024
18:48

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058309.3286536
4

08/11/2024
08:53

Edital - leilão Certidão

4058309.3286536
5

08/11/2024
08:53

Edital Documento de Comprovação

4058309.3299003
5

21/11/2024
12:04

Manifestção - Leilão Petição (3º Interessado)



 

4058309.3299003
6

21/11/2024
12:04

2 - PROCURAÇÃO Documento de Comprovação

4058309.3299004
7

21/11/2024
12:04

decisão e expedientes.06 Documento de Comprovação

4058309.3299005
0

21/11/2024
12:04

despacho e expedientes.07 Documento de Comprovação

4058309.3303409
0

26/11/2024
00:00

Certidão de Retificação de Autuação Certidão de retificação de autuação

4058309.3302604
1

26/11/2024
07:59

Decisão Decisão

4058309.3303542
8

26/11/2024
07:59

Intimação Expediente

4058309.3303542
9

26/11/2024
07:59

Intimação Expediente

4058309.3303543
0

26/11/2024
07:59

Intimação Expediente

4058309.3304169
8

26/11/2024
14:24

Manifestação Leiloeiro Oficial Petição (3º Interessado)

4058309.3304169
9

26/11/2024
14:24

Petição em PDF Documento de Comprovação

4058309.3304172
9

26/11/2024
14:24

Certidão Negativa de Lanço 01º Leilão Documento de Comprovação

4058309.3304173
6

26/11/2024
14:24

Certidão Negativa de Lanço 02º Leilão Documento de Comprovação

4058309.3304179
9

26/11/2024
14:24

Procuração Leiloeiro Oficial Documento de Comprovação

4058309.3305173
8

27/11/2024
09:29

MANIFESTAÇÃO RESULTADO NEGATIVO
LEILÃO

Ato Ordinatório

4058309.3305174
8

27/11/2024
09:29

Intimação Expediente

4058309.3305328
4

27/11/2024
11:10

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.3305820
6

27/11/2024
15:53

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.3306446
4

28/11/2024
00:00

Certidão de Retificação de Autuação Certidão de retificação de autuação

4058309.3311665
4

03/12/2024
00:00

Certidão de Retificação de Autuação Certidão de retificação de autuação

4058309.3312543
5

03/12/2024
14:11

cota Cota

4058309.3318875
1

07/12/2024
00:05

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.3363633
3

28/01/2025
14:41

Intimação Expediente

4058309.3371964
8

04/02/2025
18:52

PFN-alienação via COMPREI Petição (outras)

4058309.3385992
0

14/02/2025
12:12

Decisão Decisão

4058309.3386042
5

14/02/2025
12:12

Intimação Expediente

4058309.3386042
6

14/02/2025
12:12

Intimação Expediente

4058309.3386042
7

14/02/2025
12:12

Intimação Expediente

4058309.3398812
2

25/02/2025
00:03

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.3398812
4

25/02/2025
00:03

Certidão de Intimação Certidão de Intimação



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
27° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
PROCESSO: 0802451-62.1998.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo  
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo  
FRANCISCO RAMOS DA

SILVA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

COMERCIO
REPRESENTACOES
RAMOS LTDA

EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes  
SEM REGISTROS

 

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO FÍSICO

Em cumprimento à Resolução Pleno nº 3, de 21 de março de 2018, procedo à inclusão do presente feito no sistema de Processo
Judicial Eletrônico - PJe, assegurando a conformidade da digitalização do processo físico às seguintes determinações da referida
Resolução:

utilização de funcionalidade específica para inserção das peças processuais digitalizadas;
migração dos dados de autuação (número de registro do sistema físico, data de distribuição na Justiça Federal, etc.) e de
movimentação;
digitalização na íntegra do processo  ;(exceto as execuções fiscais, de acordo com o Art. 5º, §1º da mencionada Resolução)
compartimentação dos documentos conforme Anexo I da Resolução;
cumprimento das regras de segredo do processo e do sigilo do documento, quando for o caso;
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verificação de não se tratar de nenhum dos casos previstos no art. 5o da Resolução;
intimação dos advogados no processo físico acerca da digitalização dos autos e da necessidade de cadastramento no PJe,
quando não houver nenhum advogado habilitado no sistema;
confirmação da unidade de Tecnologia da Informação competente de que há recursos de armazenamento suficientes para
acomodar os feitos que serão incluídos no sistema PJe.

Ouricuri, 22/05/2019
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19052211060975900000010689256

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
VIRGINIA CANDIDA DE SOUZA GAMA QUEIROZ TEIXEIRA DE BARROS - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 22/05/2019 11:08:12
Identificador: 4058309.10666612
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

0802451-62.1998.4.05.8308 (98.0802451-3)  Classe: 99 - EXECUÇÃO FISCAL
Última Observação informada: 12b3 (22/05/2019 10:59)
 Última alteração: VCSG
        Localização Atual: 27a. VARA FEDERAL
        Autuado em 14/07/1998  -  Consulta Realizada em: 22/05/2019 às 11:03
        EXEQUENTE : FAZENDA NACIONAL
        PROCURADOR: ANTONIO AUGUSTO CARNEIRO LEAO
        EXECUTADO : COMERCIO & REPRESENTACOES RAMOS LTDA E OUTRO
        ADVOGADO  : WILKER FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO
        27a. VARA FEDERAL -  Juiz Substituto
        Baixa Definitiva - Processo Migrado para o PJe: em 22/05/2019         
        Objetos: 03.04.02.02 - Cofins - Contribuição Social - Contribuições -  Tributário
                Proc. Administrativo: 134100003/9713 - CDA(s): 40204000030-54, 40704000026-82, 40698006109, 40604000093-61, 40704000092-80, 
40204000029-10
        Existem Petições/Expedientes Vinculados Ainda Não Juntados
-----------------------------------------------------------------------------------------------------

22/05/2019 10:59 - Localização Interna. Observação: 12b3. Usuário:VCSG
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/05/2019 10:47 - Enviado ao PJ-e
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
13/05/2019 00:00 - Publicado Intimação em 13/05/2019 00:00. D.O.E, pág.22-22 Boletim: 2019.000065.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/05/2019 13:53 - Localização Interna. Observação: 12C2. Usuário:RSDO
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/05/2019 13:15 - Ato ordinatório praticado. Usuário: RSDO
           Nos termos do art. 203, §4º, do CPC, e, ainda, de acordo com o art. 87 do Provimento n. 001/2009 (item 08), de 25.03.2009, da 
Corregedoria do egrégio TRF da 5ª Região, passo a realizar o seguinte ato ordinatório:

       Ficam os advogados das partes litigantes intimados acerca da migração destes autos físicos para a plataforma PJE do Tribunal Regional 
Federal da 5º Região, o qual, doravante, passará a tramitar tão somente na forma eletrônica, mantendo-se o mesmo número de autuação da 
justiça de 1º instância. 

       Informo que os respectivos defensores terão o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação deste ato, para que se adequem a 
nova sistemática, providenciando, caso necessário, seu cadastramento no site do referido tribunal para acesso à plataforma eletrônica.

       Ficam, ainda, as partes cientes de que os anexos físicos vinculados aos presentes autos não foram digitalizados e que se encontram 
disponíveis nesta secretaria para cópia. 

       Decorrido o prazo supracitado, os autos físicos serão baixados de forma definitiva.
       

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/05/2019 12:54 - Processo Desarquivado.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/03/2019 10:49 - Localização Interna. Observação: 12C2. Usuário:MTBE
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/08/2018 17:00 - Localização Interna. Observação: 12C2. Usuário:PALB
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/08/2018 16:03 - Decisão. Usuário: PALB

A exequente requer a suspensão do processo em decorrência do parcelamento do débito.
       Determino a suspensão do processo pelo prazo de 1 (um) ano, enquanto se monitora o parcelamento da dívida. 
       Arquivem-se os autos, sem baixa. Dispensada a intimação.
       Determino, desde logo, que rompido o parcelamento ou quitado a dívida, a exequente se pronuncie, independentemente de nova intimação.
       Não havendo manifestação da Exequente, determino que a Secretaria, após o prazo acima, de suspensão do processo, intime a Exequente 
para que se manifeste, em 10 (dez) dias, sobre a continuidade do parcelamento.
       Expedientes necessários. Cumpra-se.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/08/2018 09:37 - Localização Interna. Observação: Mesa da secretaria. Usuário:RSDO
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/08/2018 09:22 - Concluso para Decisão Usuário: RSDO
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
13/08/2018 11:01 - Localização Interna. Atividade : Expedientes Juntados. Observação: EST.17-E1. Usuário:REMA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
13/08/2018 10:59 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2018.8410.000816-7
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/08/2018 13:50 - Localização Interna. Observação: 17 E1. Usuário:JAPCN
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/08/2018 13:46 - Recebidos os autos. Usuário:  JAPCN
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/07/2018 16:53 - Autos entregues em carga ao FAZENDA NACIONAL com VISTA. Usuário: DDSG Guia: GRP2018.000174
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/07/2018 16:49 - Processo Desarquivado.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
31/07/2017 14:28 - Localização Interna. Observação: 12C3. Usuário:PALB
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
31/07/2017 11:32 - Decisão. Usuário: PALB

A exequente solicita a suspensão do processo em decorrência do parcelamento do débito.
       Determino a suspensão do processo pelo prazo de 1 (um) ano, enquanto se monitora o parcelamento da divida. 
       Arquivem-se os autos, sem baixa. Dispensada a intimação.
       Determino, desde logo, que rompido o parcelamento ou quitado a dívida, a exequente se pronuncie, independentemente de nova intimação.1/15



       Não havendo manifestação da Exequente, determino que a Secretaria, após o prazo acima, de suspensão do processo, intime a Exequente 
para que se manifeste, em 10 (dez) dias, sobre a continuidade do parcelamento.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/07/2017 16:54 - Localização Interna. Observação: Mesa do juiz. Usuário:RSDO
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/07/2017 16:18 - Concluso para Decisão Usuário: RSDO
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
21/07/2017 17:36 - Localização Interna. Atividade : Expedientes Juntados. Observação: est.17-C2. Usuário:REMA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
21/07/2017 17:35 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2017.8410.001283-1
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
20/07/2017 15:08 - Localização Interna. Observação: 17 C1. Usuário:JAPCN
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
20/07/2017 15:06 - Recebidos os autos. Usuário:  JAPCN
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
05/07/2017 14:28 - Autos entregues em carga ao FAZENDA NACIONAL com MANIFESTACAO. Usuário: DDSG Guia: GRP2017.000328
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
05/07/2017 14:22 - Ato ordinatório praticado. Usuário: DDSG

Manifeste-se a Exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a continuidade ou rompimento do parcelamento, ou se o débito já foi quitado. 
No mais, indique o que entender por direito no mesmo prazo.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
05/07/2017 14:22 - Intimação em Secretaria. Usuário: DDSG
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/05/2017 15:52 - Localização Interna. Observação: est 12 C 3. Usuário:EJAJ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
14/12/2016 12:40 - Localização Interna. Observação: ESTANTE 12 C 3. Usuário:ANST
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
28/11/2016 15:26 - Localização Interna. Observação: Est. Correição A2. Usuário:DDSG
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
11/08/2016 14:33 - Localização Interna. Observação: 12C3. Usuário:RRP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
11/08/2016 14:04 - Certidão. 

     Certifico que, nesta data, procedi a suspensão do processo, conforme determinação retro, cujo termo final, contado da data da intimação da 
exequente, é dia 19/07/2017. Dou fé.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
11/08/2016 13:56 - Suspensão / Sobrestamento - Parcelamento do débito  Usuário:RRP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/07/2016 16:12 - Localização Interna. Observação: 17F2. Usuário:EJAJ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/07/2016 16:04 - Recebidos os autos. Usuário:  EJAJ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
11/07/2016 11:12 - Autos entregues em carga ao FAZENDA NACIONAL com VISTA. Prazo: 12 Dias (Simples). Usuário: LFH Guia: 
GRP2016.000363
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/06/2016 18:17 - Localização Interna. Observação: 8B3. Usuário:LFDS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/06/2016 13:36 - Localização Interna. Observação: 8B3. Usuário:EJAJ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/06/2016 13:24 - Decisão. Usuário: EJAJ

A exequente solicita, à fl. 353, a suspensão do processo em decorrência do parcelamento do débito.
       Determino a suspensão do processo pelo prazo de 1 (um) ano, enquanto se acompanha o parcelamento da divida. 
       Arquivem-se os autos, sem baixa.
       Intime-se a exequente.
       Determino, desde logo, que findo o prazo ou rompido o parcelamento, a exequente se pronuncie, independentemente de nova intimação, sobre
eventual descumprimento ou extinção do parcelamento.
       Após o prazo acima, de suspensão do processo, intime-se a Exequente.
       Expedientes necessários.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/06/2016 13:24 - Intimação em Secretaria. Usuário: EJAJ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
31/05/2016 11:47 - Localização Interna. Observação: Mesa Juiz. Usuário:RRP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
31/05/2016 11:43 - Concluso para Decisão Usuário: RRP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/05/2016 18:05 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2016.8410.000823-1
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/05/2016 11:59 - Localização Interna. Observação: 8D2. Usuário:RRP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/05/2016 11:24 - Recebidos os autos. Usuário:  RRP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/05/2016 11:29 - Autos entregues em carga ao FAZENDA NACIONAL com VISTA. Usuário: DDSG Guia: GRP2016.000237
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
06/05/2016 09:43 - Localização Interna. Observação: Em cima  da estante 7 - Remeter a Fazenda. Usuário:DDSG
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
06/05/2016 09:41 - Ato ordinatório praticado. Usuário: DDSG

Manifeste-se a Exequente, em 10 (dez) dias, sobre o petitório apresentado pelo executado.
       Após o decurso do prazo, vão os autos conclusos. 2/15



-----------------------------------------------------------------------------------------------------
06/05/2016 09:41 - Intimação em Secretaria. Usuário: DDSG
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
05/05/2016 16:09 - Processo Desarquivado.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
03/05/2016 13:34 - Localização Interna. Observação: Mesa Danilo para analisar. Usuário:DDSG
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/04/2016 13:39 - Localização Interna. Atividade : Expedientes Juntados. Observação: est.38-a1. Usuário:REMA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/04/2016 13:36 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2016.8410.000649-2
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/03/2016 13:47 - Localização Interna. Observação: 13a3. Usuário:SDSS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/03/2016 13:37 - Certidão. 

      Certifico que, nesta data, arquivei o presente feito em cumprimento ao despacho  fl. 336. O referido é verdade. Dou fé.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/03/2016 13:29 - Decisão. Usuário: SDSS
       Uma vez que houve parcelamento do débito, impõe-se a suspensão do processo pelo prazo deste (arts. 151, VI, e 174, parágrafo único, IV, 
CTN, c/c art. 792, CPC).
       Durante o prazo do parcelamento e, consequentemente, de suspensão do processo, os autos deverão permanecer arquivados, sem baixa 
(TRF - 1ª Região, 3ª Turma, AG 199901000147157, Rel. Olindo Menezes, j. 16.11.1999, DO 31.3.2000; TRF - 2ª Região, AG 139747, 4ª Turma 
Especializada, AG 135797, Rel. Alberto Nogueira, j. 10.3.2009, DO 12.8.2009; TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AG 207225, Rel. Consuela Yoshida, j. 
11.5.2005, DO 3.6.2005; TRF - 4ª Região, 1ª Turma, AC 2009711990030096, Re. Maria de Fátima Freitas Labarrère, j. 21.10.2009, DO 3.11.2009; 
TRF 5ª Região, 1ª Turma, AG 64783, Re. Ricardo César Mandarino Barretto, j. 6.12.2007, DO 28.2.2008). 
       Note-se que, nestes casos, uma vez suspensa a execução, e dentro do prazo do parcelamento, constitui ônus exclusivo da "exequente 
diligenciar no sentido de acompanhar o cumprimento do parcelamento efetuado pela executada, manifestando-se seja na hipótese de 
inadimplemento, a fim de ter prosseguimento a execução, seja no caso de quitação da dívida, a ensejar a extinção do executivo fiscal" (TRF - 3ª 
Região, 6ª Truma, AG 207225, Re. Consuela Yoshida, j. 11.5.2005, DO 3.6.2005). 
       Portanto, suspendo o curso do processo pelo prazo do parcelamento. 
Arquivem-se os autos, sem baixa.
       Determino, desde logo, que findo o prazo do parcelamento, a exequente se pronuncie, independentemente de nova intimação, sobre eventual 
descumprimento ou extinção. 
       Ficam, desde já, indeferidos requerimentos de desarquivamento sem justificativa devida (inadimplemento ou extinção pelo pagamento) ou de 
novas intimações, pois à exequente cabe verificar o decurso dos seus prazos, não incumbindo ao juízo e à respectiva secretaria atuarem como 
seus assistentes.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/02/2016 09:41 - Localização Interna. Observação: mesa do juiz. Usuário:SDSS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/02/2016 09:34 - Concluso para Decisão Usuário: SDSS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
17/02/2016 09:49 - Localização Interna. Atividade : Expedientes Juntados. Observação: MESA DE SORAYA. Usuário:REMA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
17/02/2016 09:46 - Juntada de Expediente - Ofício: FOF.0027.000015-0/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/02/2016 15:50 - Localização Interna. Atividade : Expedientes Juntados. Observação: mesa de Soraya. Usuário:REMA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/02/2016 15:10 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2016.8410.000305-1
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/02/2016 15:06 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2016.8410.000208-0
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/02/2016 15:05 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2016.8410.000181-4
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/02/2016 13:06 - Localização Interna. Observação: 8d2. Usuário:SDSS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/02/2016 13:05 - Recebidos os autos. Usuário:  SDSS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/02/2016 15:49 - Autos entregues em carga ao FAZENDA NACIONAL com VISTA. Prazo: 10 Dias (Simples). Usuário: SDSS Guia: 
GRP2016.000058
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/01/2016 13:05 - Localização Interna. Observação: ESTANTE 8 B INTIMAR LEILAO. Usuário:JRM
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
14/01/2016 09:09 - Localização Interna. Observação: estante 2 F  - Leilão. Usuário:JRM
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
13/01/2016 17:06 - Localização Interna. Atividade : Expedientes Juntados. Observação: 3F-1. Usuário:HPCCA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
13/01/2016 17:05 - Juntada de Expediente - Mandado: PMD.0027.000200-7/2015
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
13/01/2016 16:10 - Localização Interna. Atividade : Expedientes Juntados. Observação: 3F-1. Usuário:HPCCA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
13/01/2016 16:09 - Juntada de Expediente - Mandado: FMD.0027.000261-7/2015
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/01/2016 17:48 - Expedição de Ofício - FOF.0027.000015-0/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/01/2016 17:46 - Localização Interna. Observação: estante 3 f 1. Usuário:JRM
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/01/2016 17:42 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2016.8410.000061-3
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
08/01/2016 14:05 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2016.8410.000032-0
----------------------------------------------------------------------------------------------------- 3/15



11/12/2015 13:49 - Localização Interna. Atividade : Devolvido Publicação. Observação: MESA JULIANA. Usuário:ARA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
11/12/2015 00:00 - Publicado Intimação em 11/12/2015 00:00. D.O.E, pág.72/75 Boletim: 2015.000132.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/12/2015 22:27 - Disponibilizado no DJ Eletrônico.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/12/2015 15:43 - Localização Interna. Atividade :  Aguardando publicação. Observação: 4c1/2. Usuário:ARA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/12/2015 15:28 - Destinação de bens.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/12/2015 15:28 - Decisão. Usuário: ARA
1. Em face das informações contidas na certidão retro, designo hasta pública para o dia 02/02/2016, às 10:00h, em 1º leilão, e 17/02/2015, às 
10:00h, em 2º leilão, a ser realizada na Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL Ouricuri, Avenida Antônio Pedro da Silva, 684, Centro, Ouricuri - PE, 
CEP: 56200-000.
2. Nomeio o Sr. CASSIANO RICARDO DALL'AGO E SILVA, matrícula JUCEPE nº 020/02, como leiloeiro, ficando a comissão de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da arrematação, conforme dispõe o art. 24 do Decreto nº 21.981, de 19.10.1932, modificado pelo Decreto nº 22.427, de 1º de 
fevereiro de 1933.
3. Em se tratando de imóveis, expeçam-se mandados, para cumprimento junto aos respectivos cartórios, acerca da existência de ônus reais sobre 
os bens penhorados.
4. Havendo credores hipotecários, expeçam-se intime-os da penhora e da realização da hasta pública designada. Intime-se, ainda, o cônjuge do 
credor hipotecário, se houver.
5. Havendo constrição realizada por outro(s) juízo(s), comunique-se sobre a realização da hasta.
6. Em se tratando de veículo, certifique a secretaria, em consulta ao sistema Renajud, acerca da existência de restrição sobre o bem penhorado e, 
caso haja, intime o credor fiduciário da penhora e da hasta pública em referência.
7. Após tais providências, intimem-se as partes e eventuais terceiros interessados acerca da data designada para alienação judicial dos bens 
penhorados, observando as datas limites do cronograma. Caso o proprietário de bem imóvel penhorado seja pessoa física, intime-se também o 
cônjuge, se houver.
8. Atente-se a secretaria para o cumprimento das datas limites previstas no cronograma da hasta pública, inclusive quanto à adoção de meios de 
comunicação que confiram a devida celeridade ao procedimento, dando preferência o meio eletrônico.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/12/2015 16:33 - Localização Interna. Observação: estante 4 B GERAL. Usuário:JRM
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/11/2015 13:50 - Expedição de Mandado - PMD.0027.000200-7/2015
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
05/01/2016 00:00 - Mandado/Ofício. PMD.0027.000200-7/2015 Devolvido - Resultado: Positiva
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/11/2015 13:46 - Expedição de Mandado - PMD.0027.000199-8/2015
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/11/2015 12:46 - Expedição de Mandado - PMD.0027.000198-3/2015
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/11/2015 12:10 - Expedição de Mandado - FMD.0027.000261-7/2015
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
05/01/2016 00:00 - Mandado/Ofício. FMD.0027.000261-7/2015 Devolvido - Resultado: Positiva
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/11/2015 11:37 - Concluso para Decisão Usuário: JRM
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/11/2015 10:12 - Certidão. 

     CERTIDÃO

     Certifico que a hasta pública a ser realizada por esta vara federal seguirá o cronograma anexo, com 1ª hasta marcada para o dia 02/02/2016, às 
10:00h, e 2ª hasta para o dia 17/02/2016, às 10:00h, nesta cidade, conforme determinação da diretoria da vara.
     O local da alienação dos bens ainda será definido entre o leiloeiro e a direção da vara, o que também será certificado nos autos.
     O referido é verdade. Dou fé.
Ouricuri/PE, 23 de novembro de 2015.

Juliana Rocha Moreira
ANALISTA JUDICIÁRIO(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURICURI/PE
          CRONOGRAMA - LEILÃO 2016

18/12/2015
Data limite para devolução dos mandados de reavaliação pelos oficiais de justiça
18/12/2015
Data limite para devolução dos ofícios dirigidos aos cartórios a respeito da incidência de ônus sobre os bens a serem leiloados
12/01/2016
(1º envio)

18/01/2016
(2º envio - processos remanescentes)
Enviar os editais de leilão por e-mail para PUBLICAÇÃO em 7/11/2011
1. publicar no diário oficial;
2. enviar para o leiloeiro confirmar o recebimento;
3. divulgar no site da JFPE;

Prazo máximo da publicação no diário oficial: 4/15



1. não superior a 30 (trinta) dias nem inferior a 10 (dez) dias do leilão, conforme art. 22, § 1º, LEF;
2. antecedência mínima de 5 (cinco) dias do leilão (art. 687, CPC).
18/01/2016
Data limite para entrega, ao oficial de justiça, dos mandados de intimação dos executados da data do leilão
20/01/2016
Data limite para intimação do exeqüente (art. 22, § 2º, LEF)
26/01/2016
Data limite para devolução dos mandados de intimação dos executados acerca da data do leilão 
26/01/2016
Data limite para devolução dos autos com carga
02/02/2016
1º LEILÃO, 10:00h
17/02/2016
2º LEILÃO, 10:00h

Ouricuri/PE, 23 de novembro de 2015.

Juliana Rocha Moreira
ANALISTA JUDICIÁRIO(A)

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/08/2015 17:29 - Localização Interna. Atividade : LEILÃO. Observação: 38-D-1. Usuário:EJAC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/08/2015 17:16 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2015.8410.001399-6
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
30/04/2015 12:06 - Localização Interna. Atividade : LEILÃO. Observação: 38-D-1. Usuário:LFH
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
30/04/2015 12:05 - Despacho. Usuário: LFH
1. Diante da certidão cartorária de fl. 285-v e da reavaliação de fl. 291, defiro o pedido da exequente (fl. 271) de alienação judicial do bem 
penhorado à fl. 18.
2. Aguarde-se designação de novas datas e horários de hasta pública para inclusão do presente feito.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/04/2015 09:06 - Localização Interna. Observação: Mesa Secretaria. Usuário:EJAC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/04/2015 09:01 - Concluso para Despacho Usuário: EJAC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
14/04/2015 16:37 - Localização Interna. Atividade : Decisões diversas. Observação: 100-A1. Usuário:BMNS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
13/04/2015 17:19 - Localização Interna. Atividade : Decisões diversas. Observação: 100A1. Usuário:EJAC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
13/04/2015 16:20 - Localização Interna. Atividade : Expedientes Juntados. Observação: mesa de Eduardo. Usuário:REMA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
13/04/2015 16:17 - Juntada de Expediente - Mandado: FMD.0027.000008-1/2015
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/04/2015 10:02 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de mandado. Observação: 5C1. Usuário:EJAC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/03/2015 14:37 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de mandado. Observação: 5B2. Usuário:EJAC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/03/2015 11:59 - Localização Interna. Atividade : Expedientes Juntados. Observação: 38 a-3. Usuário:HPCCA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/03/2015 11:58 - Juntada de Expediente - Ofício: FOF.0027.000024-0/2015
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
11/03/2015 10:53 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de mandado. Observação: 5E2. Usuário:EJAC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/03/2015 09:01 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de mandado. Observação: 5E1. Usuário:EJAC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/03/2015 08:58 - Juntada de Petição de Informações / Ofícios 2015.8410.000349-4
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/03/2015 13:38 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de mandado. Observação: 5E1. Usuário:EJAC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/03/2015 09:00 - Localização Interna. Atividade : Expedientes Juntados. Observação: est.38-a1. Usuário:REMA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/03/2015 08:58 - Juntada de Petição de Informações / Ofícios 2015.8410.000339-7
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/01/2015 13:41 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de mandado. Observação: 5E1. Usuário:BMNS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/01/2015 16:19 - Localização Interna. Atividade : Devolvido Gabinete. Observação: 100D3. Usuário:LFH
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/01/2015 18:40 - Localização Interna. Atividade : Gabinete Juiz. Observação: MESA DO JUIZ. Usuário:BMNS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/01/2015 18:14 - Expedição de Ofício - FOF.0027.000024-0/2015
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/01/2015 17:56 - Expedição de Mandado - FMD.0027.000008-1/2015
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/04/2015 00:00 - Mandado/Ofício. FMD.0027.000008-1/2015 Devolvido - Resultado: Positiva
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/01/2015 17:48 - Localização Interna. Atividade : Expedir mandado. Observação: 1C1. Usuário:LFH
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/01/2015 17:47 - Despacho. Usuário: LFH
      A exequente comparece à fl. 271 requerendo a reavaliação do bem penhorado à fl. 18 e, logo após, a alienação judicial deste bem. E, informa 5/15



que não tem interesse na adjudicação do bem.
      Verifico, em análise à fl. 18, que a data de avaliação do bem supramencionado supera o interregno de 1 (um) ano. Diante do exposto, expeça-
se mandado de reavaliação do referido bem.
      Antes de apreciar o pedido de alienação judicial do bem, oficie-se o Cartório de Registro de Imóveis competente para que forneça a esse juízo 
certidão de ônus atualizada do imóvel descrito no termo de penhora de fl. 18.
      Após, voltem-me os autos conclusos.
      Cumpra-se.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
15/01/2015 08:58 - Localização Interna. Atividade : Devolvido Gabinete. Observação: 100C2. Usuário:LFH
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/01/2015 11:16 - Localização Interna. Observação: EST.2 A2. Usuário:KFSN
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/01/2015 11:15 - Concluso para Despacho Usuário: KFSN
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/12/2014 14:46 - Localização Interna. Atividade : Expedientes Juntados. Observação: est.100-b2. Usuário:REMA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/12/2014 11:40 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2014.8410.002585-5
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
03/12/2014 15:24 - Localização Interna. Observação: 8 B 2. Usuário:SSAOM
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
03/12/2014 15:20 - Recebidos os autos. Usuário:  SSAOM
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/11/2014 17:24 - Autos entregues em carga ao FAZENDA NACIONAL com VISTA. Prazo: 10 Dias (Simples). Usuário: SSAOM Guia: 
ADV2014.000501
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/11/2014 17:01 - Processo Desarquivado.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/11/2014 14:04 - Localização Interna. Atividade :  Remessa Fazenda Nacional (especificar localização). Observação: Est. 3E3. Usuário:KFSN
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/11/2014 14:03 - Despacho. Usuário: KFSN
      Determino o desarquivamento do presente feito e a subsequente abertura de vistas para o exequente manifestar-se sobre o que entender de 
direito, no prazo de 10 dias.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/11/2014 12:03 - Localização Interna. Observação: 100C2. Usuário:BMNS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/10/2014 10:52 - Localização Interna. Observação: mesa do juiz. Usuário:KFSN
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/10/2014 10:51 - Concluso para Despacho Usuário: KFSN
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/10/2014 15:35 - Localização Interna. Atividade : Expedientes Juntados. Observação: 100A-1. Usuário:HPCCA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/10/2014 15:34 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2014.8410.002295-3
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/10/2014 15:33 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2014.8410.002292-9
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
21/07/2014 10:13 - Localização Interna. Observação: EST. 11 C1. Usuário:RDB
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/07/2013 10:55 - Localização Interna. Observação: EST. 11 C 1 - PARCELAMENTO/ART. 40. Usuário:FOGACA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
11/03/2013 11:35 - Localização Interna. Observação: Prat. 08- A. Usuário:VPC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/10/2012 13:17 - Localização Interna. Atividade : Arquivado Sem Baixa - Parcelamento. Observação: EST 02  A 08. Usuário:RBMA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/06/2012 17:45 - Localização Interna. Atividade : Arquivado Sem Baixa - Parcelamento. Observação: 8 A. Usuário:JLBA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
20/06/2011 13:07 - Localização Interna. Atividade : Arquivamento sem baixa (especificar localização). Observação: 33-4C. Usuário:SRQT
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
08/06/2011 16:06 - Localização Interna. Atividade : Arquivamento sem baixa (especificar localização). Observação: 34-6a. Usuário:RGCA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/06/2011 18:04 - Despacho. Usuário: AKAS
       Processo nº. 0802451-621998.4.05.8308
       
       
       
DESPACHO

1. Vistos em inspeção.
2. Da análise dos presentes autos, observa-se que houve anúncio de parcelamento do débito, sento determinado o arquivamento dos autos, sem 
baixa, cabendo à exeqüente requerer o respectivo desarquivamento, mediante petição fundamentada (fls. 245).
3. Sendo assim, diante da inexistência de pleito da exeqüente, no intuito de realização de desarquivamento, permaneçam os autos arquivados, 
sem baixa, até ulterior deliberação, vez que a carta precatória acostada às fls. 252-258 não altera o cenário processual do feito.
4. Cumpra-se.

    Ouricuri/PE, 30 de maio de 2011.

BRUNO ZANATTA
Juiz Federal Substituto da 27ª Vara Federal,
no exercício da titularidade 6/15



              

5

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Seção Judiciária de Pernambuco
27ª VARA

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000004-77.2011.4.05.8309

2

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Seção Judiciária de Pernambuco
27ª VARA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
30/05/2011 11:03 - Concluso para Despacho Usuário: JDODP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
30/05/2011 10:56 - Processo Desarquivado.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
20/05/2011 18:04 - Localização Interna. Atividade :  Assessoria (especificar localização). Usuário:AKAS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/04/2011 09:52 - Localização Interna. Atividade : Providências Diversas de Secretaria. Observação: EST. 31-4A. Usuário:SRQT
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/04/2011 17:59 - Juntada de Petição de Documento da Secretaria - Cartas (Precatória/De Ordem/Rogatória) 2011.8410.000145-2
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
05/04/2011 12:00 - Localização Interna. Observação: EST 31 - 1C. Usuário:CJPJ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
05/04/2011 10:33 - Juntada de Petição de Ofício 2011.0072.003811-1
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/02/2011 10:07 - Localização Interna. Atividade : Arquivamento sem baixa (especificar localização). Observação: 33 -  Arquivamento sem baixa_
33 - 3 - A. Usuário:EVC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/02/2011 10:01 - Certidão. 

                 
                 
                 
                 
CERTIDÃO
                 
           Certifico que o Processo de nº 0802451-62.1998.4.05.8308 foi recebido por esta 27ª Vara Federal, Subseção Judiciária de Ouricuri, no dia 
04/12/2010, tendo sido redistribuído nos termos do art. 2º da Resolução nº 33/2010 do Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Recebido na 
secretaria em 21.01.2011. O referido é verdade. Dou fé.
                 
                 
23 de fevereiro de 2011

                 
Edwina Valença Cavalcante
Analista Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Subseção Judiciária de Ouricuri/PE - 27.ª Vara

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/12/2010 14:37 - Redistribuição -   27a. VARA FEDERAL Juiz: Substituto
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/12/2010 10:18 - Remetidos os autos com REDISTRIBUICAO para Setor de Distribuição - Ouricuri usuário: JDO.  Número da Guia: 2010002740.  
Recebido por: KRL em 07/12/2010 17:03
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/12/2010 11:47 - Despacho. Usuário: EOS
      Em cumprimento ao artigo 2º da Resolução nº 33, de 24 de novembro de 2010, do e. Tribunal Regional Federal da 5ª Região, remetam-se os 
autos à 27ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ouricuri/PE, para redistribuição.
      Expedientes necessários.
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-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/12/2010 11:44 - Concluso para Despacho Usuário: EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/12/2010 11:43 - Processo Desarquivado.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/09/2010 10:43 - Localização Interna. Observação: 23b3. Usuário:ARL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/09/2010 10:32 - Recebidos os autos. Usuário:  ARL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
03/09/2010 07:42 - Autos entregues em carga ao FAZENDA NACIONAL com VISTA. Prazo: 30 Dias (Simples). Usuário: CGD Guia: 
GR2010.001970
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/09/2010 17:01 - Localização Interna. Atividade : Remeter a  FAZENDA NACIONAL. Observação: 33A1Remeter a  FAZENDA NACIONAL. 
Usuário:EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/09/2010 16:59 - Decisão. Usuário: EOS
1. Uma vez que houve parcelamento do débito, impõe-se a suspensão do processo pelo prazo deste (arts. 151, inc. VI, e 174, par.ún., inc. IV, do 
CTN, c./c. o art. 792 do CPC). 
       Durante o prazo do parcelamento e, consequentemente, de suspensão do processo, os autos deverão permanecer arquivados, sem baixa 
(TRF - 1ª Região, 3ª Turma, AG nº 199901000147157, Rel. Olindo Menezes, j. 16/11/1999, DO 31/03/2000; TRF - 2ª Região, AG nº  139747, 4ª 
Turma Especializada, Rel. Luiz Antonio Soares, j. 23/09/2008, DO 28/11/2008; TRF - 2 Região, 4ª Turma Especializada, AG nº 135797, Rel. Alberto 
Nogueira, j. 10/03/2009, DO 12/08/2009; TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AG nº 207225, Rel. Consuela Yoshida, j. 11/05/2005, DO 03/06/2005; TRF - 4ª 
Região, 1ª Turma, AC nº 200971990030096, Rel. Maria de Fátima Freitas Labarrère, j. 21/10/2009, DO 03/11/2009; TRF - 5ª Região, 1ª Turma, AG 
nº 64783, Rel. Ricardo César Mandarino Barretto, j. 06/12/2007, DO 28/02/2008)
       Note-se que, nestes casos, uma vez suspensa a execução, e dentro do prazo do parcelamento, constitui ônus exclusivo da "exeqüente 
diligenciar no sentido de acompanhar o cumprimento do parcelamento efetuado pela executada, manifestando-se, seja na hipótese de 
inadimplemento, a fim de ter prosseguimento a execução, seja no caso de quitação da dívida, a ensejar a extinção do executivo fiscal."  (TRF - 3ª 
Região, 6ª Turma, AG nº 207225, Rel. Consuela Yoshida, j. 11/05/2005, DO 03/06/2005).
2. Portanto, suspendo o processo pelo prazo do parcelamento. Arquivem-se os autos, sem baixa. 
       Determino, desde logo, que findo o prazo do parcelamento, a exequente se pronuncie, independentemente de nova intimação, sobre eventual 
descumprimento ou extinção. 
       Ficam, desde já, indeferidos requerimentos de desarquivamento sem a justificativa devida (inadimplemento ou extinção pelo pagamento) ou de 
novas intimações, pois à exequente cabe verificar o decurso dos seus prazos, não incumbindo ao juízo e à respectiva secretaria atuarem como os 
seus assistentes.
3- Intime-se.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/09/2010 16:58 - Juntada de Expediente - Carta Precatória: CPR.0017.000156-3/2010
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
30/08/2010 13:32 - Concluso para Decisão Usuário: EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/08/2010 16:23 - Localização Interna. Atividade : Fazer conclusão. Observação: 17A1. Usuário:MDSC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/08/2010 15:52 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2010.0072.013612-2
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/08/2010 15:44 - Recebidos os autos. Usuário:  MDSC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
13/08/2010 12:20 - Autos entregues em carga ao FAZENDA NACIONAL com VISTA. Prazo: 30 Dias (Simples). Usuário: LPEL Guia: 
GR2010.001766
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/08/2010 16:36 - Localização Interna. Observação: 33B2. Usuário:JDO
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/08/2010 16:00 - Despacho. Usuário: JDO
            Constato a existência de outros processos relativos às mesmas partes, em fases compatíveis com a do presente feito, logo, de modo a 
racionalizar os atos processuais e por conveniência da unidade da garantia da execução - nos termos do art. 28 da LEF, determino ex officio a sua 
reunião.
            Determino, ainda, que sejam promovidas as alterações, no sistema informatizado TEBAS, pertinentes aos cadastros deste processo e dos 
feitos apensados.
            Após, intime-se a exequente para informar possível parcelamento do débito do presente feito.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/08/2010 10:15 - Localização Interna. Observação: Mesa Juiz. Usuário:EJAC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/08/2010 10:12 - Concluso para Despacho Usuário: EJAC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
05/08/2010 11:26 - Localização Interna. Atividade : Fazer conclusão. Observação: 31B1 junt. AR. Usuário:MDSC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/08/2010 15:31 - Localização Interna. Observação: 31C1. Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/08/2010 15:30 - Juntada de Expediente - Ofício: OFI.0017.000385-4/2010
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/07/2010 11:17 - Localização Interna. Atividade : Fazer conclusão. Observação: 31c1. Usuário:MDSC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/07/2010 11:16 - Recebidos os autos. Usuário:  MDSC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
28/07/2010 16:24 - Autos entregues em carga ao ADVOGADO DO REU com VISTA. Usuário: LPEL Guia: GR2010.001643
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
28/07/2010 15:38 - Localização Interna. Atividade : Fazer conclusão. Observação: 31c2. Usuário:MDSC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/07/2010 10:50 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2010.0072.011785-3
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
15/06/2010 10:16 - Localização Interna. Atividade : Prazo. Observação: 19c1. Usuário:LPEL
----------------------------------------------------------------------------------------------------- 8/15



07/06/2010 13:56 - Expedição de Carta Precatória - CPR.0017.000156-3/2010
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/06/2010 09:51 - Localização Interna. Observação: 15E2 - EXPEDIR CP. Usuário:DJMA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/06/2010 09:50 - Certidão. 

             
                  Certifico que foram juntados, conforme se vê retro, o aviso de recebimento e a informação prestada pela Empresa de Correios e 
Telégrafos - ECT referente a(ao) CTC.0017.000244-0/2010, com a informação: "AUSENTE". Tendo em vista essa informação, será expedida Carta 
Precatória para a citação do Executado.
                  

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/06/2010 09:49 - Juntada de Expediente - Carta: CTC.0017.000244-0/2010
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/06/2010 15:50 - Localização Interna. Atividade : Fazer conclusão. Observação: 31B3. Usuário:MDSC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/05/2010 17:26 - Localização Interna. Atividade : Prazo. Observação: 18B1. Usuário:CGD
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/05/2010 17:15 - Localização Interna. Atividade : Prazo. Observação: MESA EF 03. Usuário:CGD
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/05/2010 11:02 - Localização Interna. Observação: 22C3. Usuário:REFM
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/05/2010 11:03 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de AR. Observação: 22C3. Usuário:CGD
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/04/2010 15:41 - Expedição de Carta - CTC.0017.000244-0/2010
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/04/2010 11:21 - Localização Interna. Observação: 11C1 - EXPEDIR CARTA CITAÇÃO. Usuário:DJMA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/04/2010 11:18 - Certidão. 

                  Certifico que foi juntado, conforme se vê retro, o aviso de recebimento da Empresa de Correios e Telégrafos - ECT referente a(ao) 
CTC.0017.000126-9/2010. Como não há qualquer informação prestada, a carta será expedida novamente. 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/04/2010 11:17 - Juntada de Expediente - Carta: CTC.0017.000126-9/2010
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/04/2010 11:16 - Juntada de Expediente - Carta: CTC.0017.000615-0/2009
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/04/2010 10:08 - Localização Interna. Atividade : Prazo. Observação: 22D1. Usuário:IIMC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/04/2010 11:33 - Localização Interna. Observação: Mesa Israel. Usuário:IIMC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/04/2010 14:50 - Expedição de Ofício - OFI.0017.000385-4/2010
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/03/2010 09:04 - Localização Interna. Observação: 22D1. Usuário:CGD
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
17/03/2010 13:13 - Localização Interna. Atividade : Prazo. Observação: 22D2. Usuário:CGD
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/03/2010 16:02 - Localização Interna. Observação: 22A3. Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/03/2010 11:05 - Expedição de Carta - CTC.0017.000126-9/2010
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/02/2010 11:40 - Localização Interna. Observação: 11B2 - expedir carta. Usuário:DJMA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/12/2009 08:13 - Localização Interna. Atividade : Fazer conclusão. Observação: 33A1. Usuário:MDSC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/11/2009 09:54 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de AR. Observação: 24A2 Aguardando devolução de AR. Usuário:EJAC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/11/2009 11:46 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de AR. Observação: 24A2 - Aguardando devolução de AR. 
Usuário:EJAC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
09/10/2009 09:58 - Expedição de Carta - CTC.0017.000615-0/2009
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/10/2009 14:00 - Localização Interna. Atividade : Expedir Carta de Citação. Observação: 21A1 - Expedir Carta de Citação. Usuário:EJAC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/10/2009 17:15 - Remetidos os autos com Devolução após verificação de prevenção para 17a. VARA FEDERAL usuário: EMMF.  Número da 
Guia: 2009000599.   Recebido por: CDM em 02/10/2009 10:14
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
30/09/2009 10:39 - Remetidos os autos com CUMPRIR DECISAO para Setor de Distribuição de Petrolina usuário: LPEL.  Número da Guia: 
2009002601.   Recebido por: EMMF em 01/10/2009 15:58
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
30/09/2009 10:38 - Decisão. Usuário: LPEL
                  Consoante a jurisprudência mais recente do STJ, a dissolução irregular da sociedade enseja o redirecionamento da execução para o 
sócio-gerente, administrador ou diretor da pessoa jurídica, cabendo a estes últimos, em sede de embargos, discutirem acerca de sua 
responsabilidade. Nessa linha de raciocínio, percebe-se que a dissolução irregular da sociedade inverte o ônus da prova quanto à atuação irregular 
do sócio (atuação com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder), de modo que esse ônus deixa de ser do exeqüente e passa a ser do sócio 
executado. A adoção desse entendimento eleva as possibilidades de êxito da execução fiscal, evitando que essa ação seja frustrada unicamente 
porque o fisco, em virtude da dissolução da sociedade, não tem mais contra quem dirigir a cobrança do crédito fiscal. 

                  Para ratificar o posicionamento acima adotado, trago recentes precedentes jurisprudenciais. Confira-se: 
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INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SOCIEDADE - ART. 135, III DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 211/STJ.
1. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que se dissolve irregularmente 
daquela que continua a funcionar.
2. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, cabe a responsabilidade dos sócios, os quais podem provar não terem agido com 
dolo, culpa, fraude ou excesso de poder.
3. Não demonstrada a dissolução irregular da sociedade, a prova em desfavor do sócio passa a ser do exeqüente (inúmeros precedentes).
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o sócio somente pode ser pessoalmente responsabilizado pelo inadimplemento da 
obrigação tributária da sociedade se agiu dolosamente, com fraude ou excesso de poderes.
5. A comprovação da responsabilidade do sócio é imprescindível para que a execução fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo.
6. Agravo regimental improvido (STJ, AGRESP 536531, T2, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão publicada no DJ de 03/03/2005, destaque não 
existente no original). 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN.
1. A dissolução irregular da sociedade devedora caracteriza situação que acarreta a responsabilidade solidária dos terceiros, nomeadamente dos 
sócios-gerentes, pelos débitos tributários (art. 135 do CTN).
2. Recurso especial provido (STJ, Resp. 730803, T1, decisão publicada no DJ de 09/05/2005, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, destaque não 
existente no original). 

                  À luz das considerações acima expostas e comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, defiro o pleito formulado pela 
Fazenda, determinando o redirecionamento da execução para o (s) sócio (s) indicado(s) na petição retro. 
                  Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para inclusão do(s) responsável (véis) tributário(s)da  parte executada, no pólo passivo 
da relação processual. 
                  Cumprida a determinação acima, proceda-se a citação do (s) co-responsável (véis) e demais atos, observadas as cautelas legais 
aplicáveis. 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/09/2009 13:51 - Concluso para Decisão Usuário: LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/09/2009 16:54 - Localização Interna. Observação: 22C2. Usuário:NFOL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/09/2009 16:43 - Localização Interna. Observação: 22C1. Usuário:NFOL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/09/2009 14:25 - Localização Interna. Atividade : Fazer conclusão. Observação: 22B1. Usuário:MDSC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/09/2009 14:10 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2009.0072.016233-0
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/09/2009 14:09 - Recebidos os autos. Usuário:  MDSC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/09/2009 09:03 - Autos entregues em carga ao FAZENDA NACIONAL com VISTA. Usuário: EJAC Guia: GR2009.002377
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/08/2009 09:52 - Localização Interna. Atividade : Remeter a  FAZENDA NACIONAL. Observação: 26B1. Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/08/2009 09:27 - Ato ordinatório praticado. Usuário: LPEL
Nos termos do art. 162, §4º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 8.952/1994, e, ainda, de acordo com o art. 3.º do Provimento n. 002/2000 (item 19), 
de 30.11.2000, da Corregedoria do egrégio TRF da 5.ª Região, passo a realizar o seguinte ato ordinatório:

- Fica determinada a abertura de vista dos autos ao(s) autor(es)/exeqüente(s), para se manifestar acerca da certidão (fls. ________) . 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/08/2009 09:27 - Intimação em Secretaria. Usuário: LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
21/08/2009 15:53 - Localização Interna. Observação: devolvido ao setor competente. Usuário:ESRP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/08/2009 14:22 - Localização Interna. Observação: 60C2. Usuário:ESRP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
06/08/2009 13:22 - Localização Interna. Observação: 60A2. Usuário:EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
06/08/2009 13:17 - Decisão. Usuário: EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
03/08/2009 10:26 - Concluso para Decisão Usuário: EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
03/08/2009 10:24 - Juntada de Expediente - Carta Precatória: CPR.0017.000329-0/2008
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
28/07/2009 10:34 - Localização Interna. Observação: 22e3. Usuário:WGS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/07/2009 16:34 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2009.0072.012318-0
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/07/2009 16:33 - Recebidos os autos. Usuário:  WGS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
05/06/2009 10:01 - Autos entregues em carga ao FAZENDA NACIONAL com VISTA. Usuário: LPEL Guia: GR2009.001407
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/06/2009 08:36 - Localização Interna. Atividade : Remeter a  FAZENDA NACIONAL. Observação: 26A3. Usuário:JGDS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/06/2009 08:35 - Despacho. Usuário: JGDS
Considerando a informação trazida aos autos deste processum à fl. 190, determino seja aberta vista dos autos à Fazenda Nacional para, no prazo 
de 5(cinco) dias, requerer o que entender de direito.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/06/2009 08:35 - Intimação em Secretaria. Usuário: JGDS
----------------------------------------------------------------------------------------------------- 10/15



01/06/2009 10:05 - Localização Interna. Observação: MESA DO JUIZ. Usuário:JGDS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/06/2009 09:55 - Concluso para Despacho Usuário: JGDS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------

01/06/2009 09:52 - Intimação em Secretaria. Usuário: JGDS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
20/05/2009 14:54 - Localização Interna. Atividade : Expedir Ofício. Observação: 23B1 Expedir Ofício. Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/04/2009 15:39 - Localização Interna. Atividade : Expedir Ofício. Observação: 23E2 Expedir Ofício. Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/04/2009 10:54 - Localização Interna. Atividade : Expedir Ofício. Observação: 23B3Expedir Ofício. Usuário:EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/04/2009 10:50 - Despacho. Usuário: EOS
VISTOS EM INSPEÇÃO.

Oficie-se o juízo deprecado, solicitando informações acerca da realização do leilão, que nos foi informado que ocorreria no dia 
17/10/2008, através do ofício acostado à fl. 166.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
30/03/2009 10:24 - Concluso para Despacho Usuário: APCB
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/03/2009 15:59 - Localização Interna. Observação: 22B2. Usuário:APCB
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
20/03/2009 15:39 - Localização Interna. Observação: 22B1. Usuário:EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
17/03/2009 14:11 - Localização Interna. Atividade : Fazer conclusão. Observação: 22B2. Usuário:APCB
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/02/2009 11:39 - Localização Interna. Atividade : Fazer conclusão. Observação: 23B2 Fazer conclusão. Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/02/2009 11:38 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2009.0072.002871-4
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/02/2009 11:37 - Recebidos os autos. Usuário:  LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/02/2009 09:19 - Localização Interna. Observação: 28b1. Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
06/02/2009 11:09 - Autos entregues em carga ao FAZENDA NACIONAL com VISTA. Usuário: LPEL Guia: GR2009.000276
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
05/02/2009 11:24 - Localização Interna. Atividade : Remeter a Procuradoria da Fazenda Nacional. Observação: 26B3 - Remeter a Procuradoria da 
Fazenda Nacional. Usuário:TPS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/12/2008 15:42 - Localização Interna. Atividade : Fazer conclusão. Observação: 23B1 Fazer conclusão. Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/12/2008 15:41 - Juntada de Petição de Ofício 2008.0072.017820-2
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/12/2008 15:40 - Juntada de Petição de Petição 2008.0072.018275-7
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/12/2008 15:39 - Recebidos os autos. Usuário:  LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/12/2008 09:17 - Localização Interna. Observação: 28A2. Usuário:JGDS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
03/12/2008 08:50 - Autos entregues em carga ao FAZENDA NACIONAL com VISTA. Usuário: LPEL Guia: GR2008.003165
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/11/2008 11:41 - Localização Interna. Atividade : Remeter a  FAZENDA NACIONAL. Observação: 26A3 Remeter a  FAZENDA NACIONAL. 
Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/11/2008 11:39 - Ato ordinatório praticado. Usuário: LPEL
Nos termos do art. 162, §4º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 8.952/1994, e, ainda, de acordo com o art. 3º do Provimento n. 002/2000 (item 6), 
de 30.11.2000, da Corregedoria do egrégio TRF da 5.ª Região, passo a realizar o seguinte ato ordinatório:

- Intimação da parte exeqüente, para, em 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o Ofício nº 2008.0205.001683 (fls. 166) juntado aos autos, nos termos 
do art. 398 do CPC.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/11/2008 11:39 - Intimação em Secretaria. Usuário: LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/11/2008 11:20 - Juntada de Petição de Ofício 2008.0072.016719-7
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/09/2008 11:35 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de carta precatória. Observação: 24D3Aguardando devolução de carta 
precatória. Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/09/2008 11:45 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de carta precatória. Observação: 24D3 Aguardando devolução de carta 
precatória. Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/09/2008 11:55 - Localização Interna. Observação: 28C1. Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/08/2008 09:45 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de carta precatória. Observação: 24D2 Aguardando devolução de carta 
precatória. Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
05/08/2008 08:40 - Expedição de Carta Precatória - CPR.0017.000329-0/2008 11/15



-----------------------------------------------------------------------------------------------------
31/07/2008 14:31 - Localização Interna. Atividade : Expedir Carta Precatória. Observação: 21B1Expedir Carta Precatória. Usuário:EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
31/07/2008 14:30 - Despacho. Usuário: EOS
1. Verifico que o(a)(s) executado(a)(s) reside(m) em local distinto da sede desta Subseção Judiciária, bem como a situação do bem penhorado às 
fls. 18;
2. Em vista disso, curial a expedição de carta precatória para a Comarca de OURICURI/PE, domicílio do(a)(s) executado(a)(s) a fim de que lá 
sejam promovidos os atos de ALIENAÇÃO, a entrega dos bens e os demais atos porventura necessários à satisfação do crédito exeqüendo (art. 
658 e seguintes do Código de Processo Civil), do bem constante no auto de penhora de fls. 18;
3. A propósito do tema, confira-se autorizado magistério doutrinário:
"No juízo deprecado serão decididos todos os incidentes referentes aos atos por ele determinados, que podem ser a citação, o arresto, a penhora, 
a intimação da penhora aos executados ou ao depositário, a avaliação, a remoção e a constatação da existência dos bens, a venda judicial ou a 
entrega dos bens.
Os embargos à arrematação, à adjudicação e os de terceiros serão decididos no juízo deprecado, se por ele foram praticados os atos impugnados. 
Todos os demais incidentes serão decididos no juízo deprecante.
Caso os atos deprecados devam ser praticados em outra jurisdição, ao próprio juízo deprecado cumpre remeter a precatória ao juízo competente. 
Aplica-se subsidiariamente o disposto no art. 204 do CPC, que estabelece ter a carta precatória caráter itinerante" (FERNANDES, Odmir, et al. LEI 
DE EXECUÇÃO FISCAL COMENTADA E ANOTADA. 4.ª ed., rev., atual. e ampl., São Paulo: RT, 2002,  p. 320/321).
4. Friso que é ônus processual do(a)(s) exeqüente(s) acompanhar o trâmite da execução junto ao douto Juízo Deprecado, aplicando-se, por 
analogia, a orientação fixada no enunciado da súmula n.º 273 do Superior Tribunal de Justiça.
5. Apenas saliento, por necessário, que por força da literal dicção do art. 6.º, § 2.º, da Lei n.º 9.028/95, as eventuais intimações dirigidas à(ao)(s) 
exeqüente(s) poderão ser empreendidas consoante determina o art. 237, II, do Código de Processo Civil, ou seja, por carta registrada com aviso de 
recebimento.
6. Confira-se o trato jurisprudencial da matéria:
          - "Em execução fiscal, a intimação por carta registrada do procurador da Fazenda Pública com sede fora da comarca equivale à intimação 
pessoal preconizada pelo art. 25 da Lei 6.830/80. Inteligência do § 2º do art. 6º da Lei 9.028/95 (introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001). 
Precedentes da Turma e da Seção" (STJ - Segunda Turma - Recurso Especial - 929216 - Processo: 200700403260 UF: GO - Relator(a) CASTRO 
MEIRA - Data da decisão: 14/8/2007 - DJ Data: 27/8/2007 Página: 214);
          - "Quanto à necessidade de intimação pessoal, a 1ª Seção firmou o entendimento de que quando a "Fazenda não tem representante judicial 
lotado na sede do juízo, nada impede que a sua intimação seja promovida na forma do art. 237, II do CPC (por carta registrada), solução que o 
próprio legislador adotou em situação análoga no art. 6º, § 2º da Lei 9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001" (EREsp 743867/MG, 
Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 28.02.2007)" (STJ - Primeira Turma - Recurso Especial - 940123 - Processo: 200700752446 UF: GO - Relator(a) 
TEORI ALBINO ZAVASCKI - Data da decisão: 14/8/2007 - DJ Data: 27/8/2007 Página: 204).
7. Na hipótese de eventual oposição de embargos à execução que versem unicamente sobre vícios ou defeitos da penhora, avaliação ou alienação 
dos bens, competirá ao douto Juízo Deprecado julgá-los (art. 20 da Lei n.º 6.830/80, art. 747 do Código de Processo Civil e enunciados das 
súmulas n.º 46 do Superior Tribunal de Justiça e n.º 32 do extinto Tribunal Federal da Recursos).
8. A Secretaria deverá promover, a cada 3 (três) meses, a cobrança do cumprimento das diligências deprecadas (art. 3.º, 13, do Provimento n.º 
2/2000 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 5.ª Região).
9. Aguarde-se a devolução da carta precatória devidamente cumprida.
10. Expedientes necessários.
11. Intimem-se.
12. Cumpra-se.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
28/07/2008 09:53 - Concluso para Despacho Usuário: EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
28/07/2008 09:52 - Juntada de Expediente - Ofício: OFI.0017.000112-8/2008
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
28/07/2008 09:51 - Juntada de Expediente - Ofício: OFI.0017.000829-4/2007
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/07/2008 15:57 - Localização Interna. Atividade : Fazer conclusão. Observação: 22C2 Fazer conclusão. Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/07/2008 10:48 - Juntada de Petição de Petição Diversa 2008.0072.010182-0
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/07/2008 10:47 - Recebidos os autos. Usuário:  LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
21/07/2008 10:13 - Localização Interna. Observação: 28 C 3. Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/07/2008 08:48 - Autos entregues em carga ao FAZENDA NACIONAL com VISTA. Usuário: LPEL Guia: GR2008.001596
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/07/2008 12:07 - Localização Interna. Atividade : Remeter a  FAZENDA NACIONAL. Observação: 26A1 Remeter a  FAZENDA NACIONAL. 
Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/07/2008 12:06 - Ato ordinatório praticado. Usuário: LPEL
Nos termos do art. 162, §4º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 8.952/1994, e, ainda, de acordo com o art. 3.º do Provimento n. 002/2000 (item 15), 
de 30.11.2000, da Corregedoria do egrégio TRF da 5.ª Região, passo a realizar o seguinte ato ordinatório:

- Em face do retorno da carta precatória, fica determinada a vista dos autos à parte interessada, para os fins de direito.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/07/2008 12:06 - Intimação em Secretaria. Usuário: LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/07/2008 10:37 - Juntada de Petição 2008.0072.008952-8
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
13/05/2008 13:44 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de carta precatória. Observação: 24C2 Aguardando devolução de carta 
precatória. Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
13/05/2008 13:18 - Despacho. Usuário: LPEL
Vistos em inspeção.

Aguarde-se a devolução da(s) carta(s) precatória(s) expedida(s).
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-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/05/2008 16:16 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de carta precatória. Observação: 24B1 Aguardando devolução de carta 
precatória. Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
30/04/2008 18:10 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de carta precatória. Observação: 24A3 Aguardando devolução de carta 
precatória. Usuário:GBHC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
30/04/2008 17:15 - Concluso para Despacho Usuário: GBHC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
08/04/2008 13:46 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de carta precatória. Observação: 24A3 Aguardando devolução de carta 
precatória. Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
08/04/2008 12:57 - Juntada de Petição de Ofício 2008.0072.004677-2
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/04/2008 16:56 - Localização Interna. Observação: SERVIDOR 01. Usuário:VADS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/04/2008 16:55 - Recebidos os autos. Usuário:  VADS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
28/03/2008 09:32 - Autos entregues em carga ao FAZENDA NACIONAL com VISTA. Prazo: 5 Dias (Simples). Usuário: LPEL Guia: 
GR2008.000710
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/03/2008 11:46 - Localização Interna. Atividade : Remeter a  FAZENDA NACIONAL. Observação: 22D3 Remeter a  FAZENDA NACIONAL. 
Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/03/2008 11:45 - Ato ordinatório praticado. Usuário: LPEL
Nos termos do art. 162, §4º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 8.952/1994, e, ainda, de acordo com o art. 3º do Provimento n. 002/2000 (item 6), 
de 30.11.2000, da Corregedoria do egrégio TRF da 5.ª Região, passo a realizar o seguinte ato ordinatório:

- Intimação da parte contrária, para, em 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o Ofício nº 2008.0205.0004 2 (fls. 121) juntado aos autos, nos termos 
do art. 398 do CPC.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
27/03/2008 11:45 - Intimação em Secretaria. Usuário: LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/03/2008 17:15 - Juntada de Petição de Informações / Ofícios 2008.0072.004265-3
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/02/2008 14:29 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de carta precatória. Observação: 24D3Aguardando devolução de carta 
precatória. Usuário:EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
20/02/2008 16:28 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de carta precatória. Observação: 24D3 Aguardando devolução de carta 
precatória. Usuário:LPEL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/02/2008 14:20 - Expedição de Ofício - OFI.0017.000112-8/2008
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/01/2008 13:20 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de carta precatória. Observação: 24D3Aguardando devolução de carta 
precatória. Usuário:EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
28/11/2007 14:13 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de carta precatória. Observação: 24D3 Aguardando devolução de carta 
precatória. Usuário:EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/11/2007 18:12 - Localização Interna. Observação: CORREIÇÃO - TEBAS. Usuário:CGD
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/11/2007 12:40 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de carta precatória. Observação: 24D3 Aguardando devolução de carta 
precatória. Usuário:AGB
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/09/2007 15:43 - Localização Interna. Atividade : Aguardando resposta do Ofício. Observação: 23A1 - Aguardando resposta do Ofício. 
Usuário:AKRT
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/09/2007 08:44 - Localização Interna. Atividade : Recadastramento. Observação: 24d1-ag. devolução de carta precatória. Usuário:MTRR
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
12/09/2007 13:10 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de carta precatória. Observação: 24D1 Aguardando devolução de carta 
precatória. Usuário:EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/09/2007 12:36 - Expedição de Ofício - OFI.0017.000829-4/2007
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/09/2007 12:33 - Juntada de Expediente - Ofício: OFI.0017.000757-3/2007
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
05/09/2007 09:59 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de carta precatória. Observação: 24D1 - Aguardando devolução de 
carta precatória. Usuário:AKRT
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/08/2007 15:02 - Localização Interna. Observação: 24E2-AG. DEVOLUÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. Usuário:MTRR
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/08/2007 12:36 - Expedição de Ofício - OFI.0017.000757-3/2007
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
20/08/2007 17:03 - Localização Interna. Atividade : Expedir Carta Precatória. Observação: 21B1 Expedir Carta Precatória. Usuário:VADS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
06/08/2007 17:11 - Despacho. Usuário: VADS
1-Em atenção ao Ofício de fls. 112, encaminhe a secretaria a cópia do termo de penhora requestado;
2-Expedientes necessários.
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-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/08/2007 09:08 - Concluso para Despacho Usuário: EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/08/2007 15:21 - Localização Interna. Atividade : Fazer conclusão. Observação: 22C2 - Fazer conclusão. Usuário:AKRT
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
01/08/2007 15:10 - Juntada de Petição de Ofício 2007.0072.003999-8
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
04/06/2007 10:23 - Localização Interna. Atividade : Aguardando resposta do Ofício. Observação: 23A1 Aguardando resposta do Ofício. 
Usuário:VADS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/05/2007 16:08 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de ofício. Observação: 23A1Aguardando devolução de ofício. 
Usuário:MGSO
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/05/2007 15:34 - Juntada de Expediente - Ofício: OFI.0017.000287-0/2007
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/04/2007 15:27 - Localização Interna. Atividade : Aguardando resposta do Ofício. Observação: 23A1 Aguardando resposta do Ofício. 
Usuário:EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
10/04/2007 11:06 - Expedição de Ofício - OFI.0017.000287-0/2007
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
19/03/2007 12:42 - Localização Interna. Atividade : Expedir Ofício. Observação: 21E3 Expedir Ofício. Usuário:EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/03/2007 12:43 - Despacho. Usuário: EOS
               
               Solicitem-se informações acerca do cumprimento da(s) carta(s) precatória(s) expedida(s) à(s) fl(s). __________.
               

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
06/03/2007 13:47 - Concluso para Despacho Usuário: EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/10/2006 08:02 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de carta precatória. Observação: 24D3Aguardando devolução de carta 
precatória. Usuário:NTL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
06/09/2006 13:25 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de mandado. Observação: Aguardando devolução de Mandado. Estante 
10 A 1. Usuário:NTL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/07/2006 14:23 - Despacho. Usuário: EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
18/07/2006 17:37 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de mandado. Observação: Est 10, A, 1. Usuário:HRS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/05/2006 16:23 - Localização Interna. Atividade : Aguardando devolução de carta precatória. Observação: ESTANTE  08 A-2. Usuário:EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/05/2006 10:47 - Juntada de Expediente - Carta Precatória: CPR.0017.000093-3/2006
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/05/2006 09:22 - Expedição de Carta Precatória - CPR.0017.000093-3/2006
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
20/03/2006 08:24 - Concluso para Despacho Usuário: EOS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
14/02/2006 13:22 - Despacho. Usuário: MFW
1- Defiro o pedido do exeqüente de fl. 101;
2- Depreque-se carta precatória para comarca de Ouricuri a fim de que se proceda à realização de novo leilão.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------
13/02/2006 17:03 - Concluso para Despacho Usuário: MFW
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/02/2006 09:37 - Localização Interna. Observação: Est. 13, A, Lote 03.. Usuário:GLNS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/12/2005 10:29 - Localização Interna. Observação: ESTANTE 27 A1  JUNTAR PETIÇÃO. Usuário:MAM
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/12/2005 10:13 - Recebidos os autos. Usuário:  MAM
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
11/08/2005 15:18 - Autos entregues em carga ao FAZENDA NACIONAL com VISTA. Usuário: MAM Guia: GR2005.001028
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
29/07/2005 07:52 - Localização Interna. Observação: VISTA FAZ. NACIONAL  01. Usuário:MAM
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
02/06/2005 15:20 - Localização Interna. Observação: VISTA FN NA ESTANTE. Usuário:MAM
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
13/04/2005 16:45 - Localização Interna. Observação: AGUARDANDO DEVOLUÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. Usuário:MAM
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
03/03/2005 17:46 - Remetidos os autos com REDISTRIBUICAO para Setor de Distribuição de Petrolina usuário: JHC.  Número da Guia: 
2005000410.   Recebido por: ACLS em 04/03/2005 11:12
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
23/02/2005 10:55 - Despacho. Usuário: GLNS
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
14/01/2005 09:16 - Localização Interna. Observação: FAZER DESPACHO - JANEIRO.. Usuário:NFO
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
14/12/2004 18:15 - Juntada de Petição 2004.0072.002533-7
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/12/2004 16:55 - Localização Interna. Observação: CONCEDER VISTA À EXEQUENTE - URGENTE.. Usuário:EAF
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/12/2004 15:17 - Juntada de Expediente - Ofício: OFI.0008.000588-0/2004
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/12/2004 15:16 - Juntada de Petição 2004.0072.002111-0
----------------------------------------------------------------------------------------------------- 14/15



07/12/2004 15:15 - Juntada de Petição 2004.0072.001908-6
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
07/10/2004 18:24 - Localização Interna. Atividade : Aguardando Devolução de AR. Observação: EXPEDIDO OF. SOL. INFORM. CP. Usuário:JHC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
24/09/2004 11:36 - Expedição de Ofício - OFI.0008.000588-0/2004
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
15/06/2004 15:03 - Localização Interna. Observação: EXPEDIR OFÍCIO.. Usuário:EAF
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
22/04/2004 13:40 - Localização Interna. Observação: AGUARDANDO DEVOLUÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA.. Usuário:EAF
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/03/2004 10:02 - Localização Interna. Observação: AGUARDANDO DEVOLUÇÃO DE A.R. - Expedido ofício.. Usuário:EAF
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
26/03/2004 10:01 - Juntada de Expediente - Ofício: OFI.0008.000079-7/2004
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/03/2004 18:08 - Expedição de Ofício - OFI.0008.000079-7/2004
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/03/2004 17:24 - Concluso para Despacho Usuário: EAF
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
25/03/2004 17:23 - Juntada de Petição 2004.0015.001135-0
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
16/03/2004 17:33 - Localização Interna. Observação: PROCESSO COM VISTA À EXEQUENTE.. Usuário:EAF
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
17/09/2003 12:17 - Localização Interna. Observação: AGURDANDO DEV. CARTA PRECATORIA. Usuário:JHC
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
21/07/1998 17:30 - Distribuição - Ordinária -   8a. VARA FEDERAL Juiz: Titular
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
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Assinado eletronicamente por: 
VIRGINIA CANDIDA DE SOUZA GAMA QUEIROZ TEIXEIRA DE BARROS - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 22/05/2019 11:08:12
Identificador: 4058309.10666613
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0802451-62.1998.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL

 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA e outroEXECUTADO:
 T h a y s a  C a r v a l h o  A r a u j o  e  o u t r o sA D V O G A D O :

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

 

            Suspenda-se a execução fiscal enquanto perdurar o parcelamento do débito.

            Liquidado o débito, devem os autos ser conclusos para extinção da execução.

            Comunicada a rescisão do parcelamento, dê-se imediato andamento ao presente feito. Rescindido o parcelamento sem
impulso à execução fiscal no prazo de 5 (cinco) anos, faça-se conclusão para análise da prescrição intercorrente.
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Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 22/05/2019 11:10:08
Identificador: 4058309.10666643



 
PROCESSO Nº: 0802451-62.1998.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL

 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA e outroEXECUTADO:
 T h a y s a  C a r v a l h o  A r a u j o  e  o u t r o sA D V O G A D O :

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

 

            Suspenda-se a execução fiscal enquanto perdurar o parcelamento do débito.

            Liquidado o débito, devem os autos ser conclusos para extinção da execução.

            Comunicada a rescisão do parcelamento, dê-se imediato andamento ao presente feito. Rescindido o parcelamento sem
impulso à execução fiscal no prazo de 5 (cinco) anos, faça-se conclusão para análise da prescrição intercorrente.
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Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 22/05/2019 11:10:08
Identificador: 4058309.10666645



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FRANCISCO RAMOS DA

SILVA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

COMERCIO
REPRESENTACOES RAMOS

LTDA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 24/05/2019 12:19, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Atos
Eletrônicos registrado em 22/05/2019 11:10 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19052211100877700000010689289

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 24/05/2019 12:19 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 24/05/2019 12:19:30
Identificador: 4058309.10695133



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FRANCISCO RAMOS DA

SILVA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

COMERCIO
REPRESENTACOES RAMOS

LTDA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 01/06/2019 23:59, o(a) COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA foi
intimado(a) acerca de Atos Eletrônicos registrado em 22/05/2019 11:10 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19052211100877700000010689289

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 02/06/2019 00:05 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 02/06/2019 00:05:40
Identificador: 4058309.10779434



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FRANCISCO RAMOS DA

SILVA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

COMERCIO
REPRESENTACOES RAMOS

LTDA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 01/06/2019 23:59, o(a) Sr(a) FRANCISCO RAMOS DA SILVA foi intimado(a)
acerca de Atos Eletrônicos registrado em 22/05/2019 11:10 nos autos judiciais eletrônicos especificados
na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19052211100877700000010689289

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 02/06/2019 00:05 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 02/06/2019 00:05:41
Identificador: 4058309.10779435



 

Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA e outroEXECUTADO:

 Thaysa Carvalho Araujo e outrosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

   

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do  , e, ainda, de acordo com o  (  ), de 25.03.2009,art. 203, §4º, do CPC art. 87 do Provimento n. 001/2009 item 8
da Corregedoria do egrégio TRF da 5.ª Região, passo a realizar o seguinte ato ordinatório:

- Fica a parte EXEQUENTE, por meio deste ato, intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da
quitação ou manutenção do parcelamento anteriormente avençado entre as partes, promovendo, se caso
haja seu rompimento, o andamento do feito.
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Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL SOUZA DE OLIVEIRA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 30/09/2019 15:46:52
Identificador: 4058309.11983310
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Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA e outroEXECUTADO:

 Thaysa Carvalho Araujo e outrosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

   

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do  , e, ainda, de acordo com o  (  ), de 25.03.2009,art. 203, §4º, do CPC art. 87 do Provimento n. 001/2009 item 8
da Corregedoria do egrégio TRF da 5.ª Região, passo a realizar o seguinte ato ordinatório:

- Fica a parte EXEQUENTE, por meio deste ato, intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da
quitação ou manutenção do parcelamento anteriormente avençado entre as partes, promovendo, se caso
haja seu rompimento, o andamento do feito.
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19093015465323900000012010146

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL SOUZA DE OLIVEIRA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 30/09/2019 15:46:53
Identificador: 4058309.11983334
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA e outroEXECUTADO:

 Thaysa Carvalho Araujo e outrosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

   

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do  , e, ainda, de acordo com o  (  ), de 25.03.2009,art. 203, §4º, do CPC art. 87 do Provimento n. 001/2009 item 8
da Corregedoria do egrégio TRF da 5.ª Região, passo a realizar o seguinte ato ordinatório:

- Fica a parte EXEQUENTE, por meio deste ato, intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da
quitação ou manutenção do parcelamento anteriormente avençado entre as partes, promovendo, se caso
haja seu rompimento, o andamento do feito.

 

1/1

19093015465372400000012010149

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL SOUZA DE OLIVEIRA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 30/09/2019 15:46:53
Identificador: 4058309.11983337
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA e outroEXECUTADO:

 Thaysa Carvalho Araujo e outrosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

   

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do  , e, ainda, de acordo com o  (  ), de 25.03.2009,art. 203, §4º, do CPC art. 87 do Provimento n. 001/2009 item 8
da Corregedoria do egrégio TRF da 5.ª Região, passo a realizar o seguinte ato ordinatório:

- Fica a parte EXEQUENTE, por meio deste ato, intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da
quitação ou manutenção do parcelamento anteriormente avençado entre as partes, promovendo, se caso
haja seu rompimento, o andamento do feito.

 

1/1

19093015465416100000012010151

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL SOUZA DE OLIVEIRA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 30/09/2019 15:46:54
Identificador: 4058309.11983338
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FRANCISCO RAMOS DA

SILVA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

COMERCIO
REPRESENTACOES RAMOS

LTDA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 04/10/2019 00:11, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 30/09/2019 15:46 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19093015465416100000012010151

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 04/10/2019 00:11 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 04/10/2019 00:11:25
Identificador: 4058309.12041353



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FRANCISCO RAMOS DA

SILVA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

COMERCIO
REPRESENTACOES RAMOS

LTDA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 04/10/2019 00:11, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 30/09/2019 15:46 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19093015465416100000012010151

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 04/10/2019 00:24 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 04/10/2019 00:24:36
Identificador: 4058309.12042240



 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 27ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

 

EXECUÇÃO FISCAL: 0802451-62.1998.4.05.8308

EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA

 

 

                        A  (FAZENDA NACIONAL), por sua Procuradora que esta subscreve, vem,UNIÃO
respeitosamente, perante esse juízo, em cumprimento ao ato ordinatório de ID 4058309.11983310,
informar que o débito perseguido nestes autos permanece parcelado.

                        Diante disso, a União pugna pela manutenção da suspensão do feito até o final do
 , em novembro de 2029 (cf. extratos anexos), a teor do art. 151, VI, do CTN, parcelamento

 .resguardando-se o direito de pedir nova abertura de vista em caso de rescisão

Nestes termos,

Pede deferimento.

Recife, 4 de outubro de 2019.

Raíssa Maria Barbosa Maggi

Procuradora da Fazenda Nacional.

Annielly Silva Cavalcante

 Estagiária da PGFN/5ª Região.

1/1

19100416351380200000012081779

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
RAISSA MARIA BARBOSA MAGGI - Gestor
Data e hora da assinatura: 06/10/2019 11:17:09
Identificador: 4058309.12054722
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Demonstrativos Lei 12.996/2014

Suite de Aplicativos RFB :: Lei 12.996  :: Modalidades :: Extrato :: Demonstrativo de Prestações

CNPJ: 
12.790.432/0001-22

Nome Empresarial: 
COMERCIO & REPRESENTACOES 
RAMOS LTDA

Emitido em: 
04/10/2019 às 14:22:08 
(horário de Brasília)

Data da Consolidação: 
26/11/2014

Situação: 
Em Parcelamento

Demonstrativo de Prestações – Modalidades da Lei nº 12.996/2014

Dados do Contribuinte

Lei 12.996/2014-PGFN – Demais Débitos–Parcelamento

RESUMO DAS PRESTAÇÕES DEVEDORAS

Valor Atualizado: 0,00 Quantidade: 0

DETALHAMENTO DAS PRESTAÇÕES

Vencimento 
da Prestação

Valor da 
Prestação 

Básica

Saldo 
Devedor 

Atualizado

Diagnóstico 
da Situação da 

Prestação

Clique abaixo no link 
correspondente ao 

procedimento 
desejado

Dez/2014 9.595,73 0,00 PAGA Detalhar

Jan/2015 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Fev/2015 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Mar/2015 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Abr/2015 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Mai/2015 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Jun/2015 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Jul/2015 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Ago/2015 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Set/2015 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Out/2015 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Nov/2015 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Dez/2015 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Jan/2016 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Fev/2016 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Mar/2016 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Abr/2016 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Mai/2016 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Jun/2016 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Page 1 of 6Lei n° 12.996/2014
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Vencimento 
da Prestação

Valor da 
Prestação 

Básica

Saldo 
Devedor 

Atualizado

Diagnóstico 
da Situação da 

Prestação

Clique abaixo no link 
correspondente ao 

procedimento 
desejado

Jul/2016 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Ago/2016 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Set/2016 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Out/2016 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Nov/2016 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Dez/2016 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Jan/2017 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Fev/2017 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Mar/2017 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Abr/2017 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Mai/2017 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Jun/2017 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Jul/2017 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Ago/2017 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Set/2017 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Out/2017 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Nov/2017 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Dez/2017 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Jan/2018 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Fev/2018 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Mar/2018 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Abr/2018 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Mai/2018 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Jun/2018 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Jul/2018 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Ago/2018 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Set/2018 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Out/2018 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Nov/2018 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Dez/2018 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Jan/2019 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Fev/2019 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Mar/2019 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Abr/2019 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Mai/2019 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Jun/2019 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Jul/2019 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar
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Vencimento 
da Prestação

Valor da 
Prestação 

Básica

Saldo 
Devedor 

Atualizado

Diagnóstico 
da Situação da 

Prestação

Clique abaixo no link 
correspondente ao 

procedimento 
desejado

Ago/2019 1.018,54 0,00 PAGA Detalhar

Set/2019 1.018,54 1.507,74 EM ANÁLISE Emitir Darf

Out/2019 1.018,54 1.507,74 A VENCER Emitir Darf

Nov/2019 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Dez/2019 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jan/2020 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Fev/2020 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mar/2020 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Abr/2020 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mai/2020 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jun/2020 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jul/2020 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Ago/2020 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Set/2020 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Out/2020 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Nov/2020 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Dez/2020 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jan/2021 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Fev/2021 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mar/2021 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Abr/2021 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mai/2021 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jun/2021 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jul/2021 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Ago/2021 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Set/2021 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Out/2021 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Nov/2021 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Dez/2021 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jan/2022 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Fev/2022 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mar/2022 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Abr/2022 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mai/2022 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jun/2022 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jul/2022 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Ago/2022 1.018,54 1.507,74 A VENCER
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Vencimento 
da Prestação

Valor da 
Prestação 

Básica

Saldo 
Devedor 

Atualizado

Diagnóstico 
da Situação da 

Prestação

Clique abaixo no link 
correspondente ao 

procedimento 
desejado

Set/2022 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Out/2022 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Nov/2022 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Dez/2022 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jan/2023 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Fev/2023 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mar/2023 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Abr/2023 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mai/2023 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jun/2023 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jul/2023 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Ago/2023 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Set/2023 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Out/2023 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Nov/2023 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Dez/2023 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jan/2024 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Fev/2024 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mar/2024 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Abr/2024 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mai/2024 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jun/2024 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jul/2024 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Ago/2024 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Set/2024 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Out/2024 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Nov/2024 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Dez/2024 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jan/2025 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Fev/2025 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mar/2025 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Abr/2025 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mai/2025 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jun/2025 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jul/2025 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Ago/2025 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Set/2025 1.018,54 1.507,74 A VENCER
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Vencimento 
da Prestação

Valor da 
Prestação 

Básica

Saldo 
Devedor 

Atualizado

Diagnóstico 
da Situação da 

Prestação

Clique abaixo no link 
correspondente ao 

procedimento 
desejado

Out/2025 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Nov/2025 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Dez/2025 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jan/2026 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Fev/2026 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mar/2026 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Abr/2026 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mai/2026 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jun/2026 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jul/2026 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Ago/2026 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Set/2026 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Out/2026 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Nov/2026 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Dez/2026 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jan/2027 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Fev/2027 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mar/2027 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Abr/2027 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mai/2027 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jun/2027 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jul/2027 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Ago/2027 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Set/2027 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Out/2027 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Nov/2027 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Dez/2027 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jan/2028 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Fev/2028 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mar/2028 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Abr/2028 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mai/2028 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jun/2028 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jul/2028 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Ago/2028 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Set/2028 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Out/2028 1.018,54 1.507,74 A VENCER
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Voltar

Vencimento 
da Prestação

Valor da 
Prestação 

Básica

Saldo 
Devedor 

Atualizado

Diagnóstico 
da Situação da 

Prestação

Clique abaixo no link 
correspondente ao 

procedimento 
desejado

Nov/2028 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Dez/2028 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jan/2029 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Fev/2029 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mar/2029 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Abr/2029 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Mai/2029 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jun/2029 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Jul/2029 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Ago/2029 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Set/2029 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Out/2029 1.018,54 1.507,74 A VENCER

Nov/2029 1.018,54 1.507,70 A VENCER Detalhar

Observação:

As prestações na situação "PAGA PARCIAL" também são consideradas devedoras. 
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Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
RAISSA MARIA BARBOSA MAGGI - Gestor
Data e hora da assinatura: 06/10/2019 11:17:09
Identificador: 4058309.12054723
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0802451-62.1998.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL

 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA e outroEXECUTADO:
 T h a y s a  C a r v a l h o  A r a u j o  e  o u t r o sA D V O G A D O :

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

 

            Suspenda-se a execução fiscal enquanto perdurar o parcelamento do débito.

            Liquidado o débito, devem os autos ser conclusos para extinção da execução.

            Comunicada a rescisão do parcelamento, dê-se imediato andamento ao presente feito. Rescindido o parcelamento sem
impulso à execução fiscal no prazo de 5 (cinco) anos, faça-se conclusão para análise da prescrição intercorrente.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 07/10/2019 14:38:02
Identificador: 4058309.12068865



 
PROCESSO Nº: 0802451-62.1998.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL

 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA e outroEXECUTADO:
 T h a y s a  C a r v a l h o  A r a u j o  e  o u t r o sA D V O G A D O :

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

 

            Suspenda-se a execução fiscal enquanto perdurar o parcelamento do débito.

            Liquidado o débito, devem os autos ser conclusos para extinção da execução.

            Comunicada a rescisão do parcelamento, dê-se imediato andamento ao presente feito. Rescindido o parcelamento sem
impulso à execução fiscal no prazo de 5 (cinco) anos, faça-se conclusão para análise da prescrição intercorrente.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 07/10/2019 14:38:03
Identificador: 4058309.12068866



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FRANCISCO RAMOS DA

SILVA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

COMERCIO
REPRESENTACOES RAMOS

LTDA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 10/10/2019 23:59, o(a) COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA foi
intimado(a) acerca de Ato Ordinatório registrado em 30/09/2019 15:46 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19093015465372400000012010149

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 11/10/2019 00:01 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 11/10/2019 00:01:17
Identificador: 4058309.12131591



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FRANCISCO RAMOS DA

SILVA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

COMERCIO
REPRESENTACOES RAMOS

LTDA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 10/10/2019 23:59, o(a) Sr(a) FRANCISCO RAMOS DA SILVA foi intimado(a)
acerca de Ato Ordinatório registrado em 30/09/2019 15:46 nos autos judiciais eletrônicos especificados na
epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19093015465323900000012010146

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 11/10/2019 00:01 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 11/10/2019 00:01:17
Identificador: 4058309.12131593



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FRANCISCO RAMOS DA

SILVA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

COMERCIO
REPRESENTACOES RAMOS

LTDA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 11/10/2019 00:34, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Atos
Eletrônicos registrado em 07/10/2019 14:38 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19100714380301900000012096063

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 11/10/2019 00:34 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 11/10/2019 00:34:42
Identificador: 4058309.12134814



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FRANCISCO RAMOS DA

SILVA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

COMERCIO
REPRESENTACOES RAMOS

LTDA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 11/10/2019 00:34, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Atos
Eletrônicos registrado em 07/10/2019 14:38 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19100714380301900000012096063

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 11/10/2019 01:07 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 11/10/2019 01:07:29
Identificador: 4058309.12139307



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FRANCISCO RAMOS DA

SILVA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

COMERCIO
REPRESENTACOES RAMOS

LTDA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 17/10/2019 23:59, o(a) COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA foi
intimado(a) acerca de Atos Eletrônicos registrado em 07/10/2019 14:38 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19100714380301900000012096063

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 18/10/2019 00:01 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 18/10/2019 00:01:24
Identificador: 4058309.12249430



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FRANCISCO RAMOS DA

SILVA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

COMERCIO
REPRESENTACOES RAMOS

LTDA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 17/10/2019 23:59, o(a) Sr(a) FRANCISCO RAMOS DA SILVA foi intimado(a)
acerca de Atos Eletrônicos registrado em 07/10/2019 14:38 nos autos judiciais eletrônicos especificados
na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19100714380301900000012096063

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 18/10/2019 00:01 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 18/10/2019 00:01:24
Identificador: 4058309.12249434



 

Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA e outroEXECUTADO:

 Thaysa Carvalho Araujo e outrosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

   

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do  , e, ainda, de acordo com o  (  ), de 25.03.2009,art. 203, §4º, do CPC art. 87 do Provimento n. 001/2009 item 8
da Corregedoria do egrégio TRF da 5.ª Região, passo a realizar o seguinte ato ordinatório:

- Fica a parte EXEQUENTE, por meio deste ato, intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da
quitação ou manutenção do parcelamento anteriormente avençado entre as partes, promovendo, se caso
haja seu rompimento, o andamento do feito.

 

1/1

20100720133019100000016236854

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL SOUZA DE OLIVEIRA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 07/10/2020 20:14:24
Identificador: 4058309.16192587
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA e outroEXECUTADO:

 Thaysa Carvalho Araujo e outrosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

   

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do  , e, ainda, de acordo com o  (  ), de 25.03.2009,art. 203, §4º, do CPC art. 87 do Provimento n. 001/2009 item 8
da Corregedoria do egrégio TRF da 5.ª Região, passo a realizar o seguinte ato ordinatório:

- Fica a parte EXEQUENTE, por meio deste ato, intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da
quitação ou manutenção do parcelamento anteriormente avençado entre as partes, promovendo, se caso
haja seu rompimento, o andamento do feito.

 

1/1

20100720142467400000016236856

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL SOUZA DE OLIVEIRA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 07/10/2020 20:14:24
Identificador: 4058309.16192589
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FRANCISCO RAMOS DA

SILVA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

COMERCIO
REPRESENTACOES RAMOS

LTDA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 10/10/2020 00:19, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 07/10/2020 20:14 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20100720142467400000016236856

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 10/10/2020 00:19 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 10/10/2020 00:19:50
Identificador: 4058309.16225227



 
COTA DA FAZENDA NACIONAL

 

 

 

                        A   , por seu procurador infra firmado, vem, peranteUNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
esse Juízo, requerer a suspensão do feito, a teor do art. 151, VI, do CTN, em virtude do parcelamento do
débito.

Termos em que,

                                               Pede deferimento.

Recife, 22 de outubro de 2020.

1/1

20102214050153600000016389599

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
GUILHERME ALVES DE PONTES E SILVA FILHO - Procurador
Data e hora da assinatura: 22/10/2020 14:05:48
Identificador: 4058309.16344869
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 22/10/2020

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 4 Inscrições Selecionadas:

Parâmetro de Localização: 0400104900035

Seções Selecionadas: RLO, RSE

1º Devedor: COMERCIO & REPRESENTACOES RAMOS LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 12790432/0001-22

Situação: ATIVA AJUIZADA PARCELADA LEI 
12996/14

Nº Processo Administrativo: 10435 
001129/96-02

Nº Inscrição: 40 2 04 000029-10

Data Inscrição: 10/02/2004 Nº Processo Judicial: 00000000009808024513

Procuradoria da Inscrição: PETROLINA
Nº Único de Processo Judicial: 
08024516219984058308

Procuradoria Responsável: PETROLINA

Valor Inscrito: (UFIR 24.640,95)

Valor Consolidado: R$ 100.024,27

2º Devedor: COMERCIO & REPRESENTACOES RAMOS LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 12790432/0001-22

Situação: ATIVA AJUIZADA PARCELADA LEI 
12996/14

Nº Processo Administrativo: 10435 
001129/96-02

Nº Inscrição: 40 2 04 000030-54

Data Inscrição: 10/02/2004 Nº Processo Judicial: 00000000009808024513

Procuradoria da Inscrição: PETROLINA
Nº Único de Processo Judicial: 
08024516219984058308

Procuradoria Responsável: PETROLINA

Valor Inscrito: (UFIR 24.647,06)

Valor Consolidado: R$ 100.054,45

3º Devedor: COMERCIO & REPRESENTACOES RAMOS LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 12790432/0001-22

Situação: ATIVA AJUIZADA PARCELADA LEI 
12996/14

Nº Processo Administrativo: 10435 
001129/96-02

Nº Inscrição: 40 6 04 000092-80

Data Inscrição: 10/02/2004 Nº Processo Judicial: 00000000009808024513

Procuradoria da Inscrição: PETROLINA
Nº Único de Processo Judicial: 
08024516219984058308

Procuradoria Responsável: PETROLINA

Valor Inscrito: (UFIR 892,49)

Valor Consolidado: R$ 3.623,36

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES

Valor Inscrito: UFIR 50.935,03

Valor Consolidado: R$ 206.764,84

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Page 1 of 2Sistemas da PGFN

22/10/2020http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=... 1/2



4º Devedor: COMERCIO & REPRESENTACOES RAMOS LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 12790432/0001-22

Situação: ATIVA AJUIZADA PARCELADA LEI 
12996/14

Nº Processo Administrativo: 10435 
001129/96-02

Nº Inscrição: 40 7 04 000026-82

Data Inscrição: 10/02/2004 Nº Processo Judicial: 00000000009808024513

Procuradoria da Inscrição: PETROLINA
Nº Único de Processo Judicial: 
08024516219984058308

Procuradoria Responsável: PETROLINA

Valor Inscrito: (UFIR 754,53)

Valor Consolidado: R$ 3.062,76

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES

Valor Inscrito: UFIR 50.935,03

Valor Consolidado: R$ 206.764,84

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Final do Relatório

Page 2 of 2Sistemas da PGFN
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20102214053400700000016389600

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
GUILHERME ALVES DE PONTES E SILVA FILHO - Procurador
Data e hora da assinatura: 22/10/2020 14:05:48
Identificador: 4058309.16344870
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0802451-62.1998.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL

 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA e outroEXECUTADO:
 T h a y s a  C a r v a l h o  A r a u j o  e  o u t r o sA D V O G A D O :

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

 

            Suspenda-se a execução fiscal enquanto perdurar o parcelamento do débito.

            Liquidado o débito, devem os autos ser conclusos para extinção da execução.

            Comunicada a rescisão do parcelamento, dê-se imediato andamento ao presente feito. Rescindido o parcelamento sem
impulso à execução fiscal no prazo de 5 (cinco) anos, faça-se conclusão para análise da prescrição intercorrente.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 23/10/2020 10:01:37
Identificador: 4058309.16354752



 
PROCESSO Nº: 0802451-62.1998.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL

 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA e outroEXECUTADO:
 T h a y s a  C a r v a l h o  A r a u j o  e  o u t r o sA D V O G A D O :

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

 

            Suspenda-se a execução fiscal enquanto perdurar o parcelamento do débito.

            Liquidado o débito, devem os autos ser conclusos para extinção da execução.

            Comunicada a rescisão do parcelamento, dê-se imediato andamento ao presente feito. Rescindido o parcelamento sem
impulso à execução fiscal no prazo de 5 (cinco) anos, faça-se conclusão para análise da prescrição intercorrente.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 23/10/2020 10:01:37
Identificador: 4058309.16354753



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FRANCISCO RAMOS DA

SILVA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

COMERCIO
REPRESENTACOES RAMOS

LTDA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 24/10/2020 00:21, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Atos
Eletrônicos registrado em 23/10/2020 10:01 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20102310013793900000016399503

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 24/10/2020 00:21 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 24/10/2020 00:21:30
Identificador: 4058309.16364409



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FRANCISCO RAMOS DA

SILVA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

COMERCIO
REPRESENTACOES RAMOS

LTDA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 02/11/2020 23:59, o(a) COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA foi
intimado(a) acerca de Atos Eletrônicos registrado em 23/10/2020 10:01 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20102310013793900000016399503

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 03/11/2020 00:06 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 03/11/2020 00:06:30
Identificador: 4058309.16460674



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FRANCISCO RAMOS DA

SILVA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

COMERCIO
REPRESENTACOES RAMOS

LTDA
EXECUTADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 02/11/2020 23:59, o(a) Sr(a) FRANCISCO RAMOS DA SILVA foi intimado(a)
acerca de Atos Eletrônicos registrado em 23/10/2020 10:01 nos autos judiciais eletrônicos especificados
na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20102310013793900000016399503

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 03/11/2020 00:06 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 03/11/2020 00:06:31
Identificador: 4058309.16460677



 

Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

PROCESSO Nº: 0802451-62.1998.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVA e outroEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos Santos e outrosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

   

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do  , e, ainda, de acordo com o  (  ), de 25.03.2009,art. 203, §4º, do CPC art. 87 do Provimento n. 001/2009 item 8
da Corregedoria do egrégio TRF da 5.ª Região, passo a realizar o seguinte ato ordinatório:

- Fica a parte EXEQUENTE, por meio deste ato, intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da
quitação ou manutenção do parcelamento anteriormente avençado entre as partes, promovendo, se caso
haja seu rompimento, o andamento do feito.

 

1/1

21111109191986200000021207923

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
THIAGO HENRIQUE BATISTA DA SILVA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 11/11/2021 09:21:27
Identificador: 4058309.21148341
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

PROCESSO Nº: 0802451-62.1998.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVA e outroEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos Santos e outrosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

   

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do  , e, ainda, de acordo com o  (  ), de 25.03.2009,art. 203, §4º, do CPC art. 87 do Provimento n. 001/2009 item 8
da Corregedoria do egrégio TRF da 5.ª Região, passo a realizar o seguinte ato ordinatório:

- Fica a parte EXEQUENTE, por meio deste ato, intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da
quitação ou manutenção do parcelamento anteriormente avençado entre as partes, promovendo, se caso
haja seu rompimento, o andamento do feito.

 

1/1

21111109212776200000021207937

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
THIAGO HENRIQUE BATISTA DA SILVA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 11/11/2021 09:21:28
Identificador: 4058309.21148354
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
COMERCIO

REPRESENTACOES RAMOS
LTDA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

FRANCISCO RAMOS DA
SILVA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 13/11/2021 00:20, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 11/11/2021 09:21 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21111109212776200000021207937

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 13/11/2021 00:20 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 13/11/2021 00:20:51
Identificador: 4058309.21173292



 
 

MM. JUIZ(A):

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu representante adiante assinado, nos autos da Execução
Fiscal acima identificada, atendendo à intimação deste D. Juízo, vem à presença de Vossa Excelência,
requerer a  em razão do parcelamento do débito excutido, comosuspensão do processo até 31/01/2026,
atesta(m) a(s) consulta(s) anexa(s); após o que requer vistas dos autos para análise da regularidade do
aludido parcelamento.

Termos em que espera deferimento.

Jaime César de Araújo Dantas

Procurador da Fazenda Nacional

1/1

21111714433946800000021262321

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
JAIME CESAR DE ARAUJO DANTAS - Procurador
Data e hora da assinatura: 17/11/2021 14:47:02
Identificador: 4058309.21202354
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 16
Inscrições Selecionadas: 5
Parâmetro de Localização: 12790432000122

1º Devedor: COMERCIO & REPRESENTACOES RAMOS LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 12.790.432/0001-22
Situação: ATIVA AJUIZADA PARCELADA LEI 12996/14
Nº Processo Administrativo: 10435 001129/96-02
Nº Inscrição: 40 7 04 000026-82
Receita: 0810 / DIV.ATIVA-PIS
Data Inscrição: 10/02/2004
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 9808024513
Nº Único de Processo Judicial: 8024516219984058308
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 802,89 (UFIR 754,53)
Valor Consolidado: R$ 3.087,20

2º Devedor: COMERCIO & REPRESENTACOES RAMOS LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 12.790.432/0001-22
Situação: ATIVA AJUIZADA PARCELADA LEI 12996/14
Nº Processo Administrativo: 10435 001129/96-02
Nº Inscrição: 40 2 04 000030-54
Receita: 3560 / DIV.ATIVA-IRPJ FONTE
Data Inscrição: 10/02/2004
Data Primeira Cobrança: 11/02/2004
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 9808024513
Nº Único de Processo Judicial: 8024516219984058308
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 26.226,93 (UFIR 24.647,06)
Valor Consolidado: R$ 100.852,70

3º Devedor: COMERCIO & REPRESENTACOES RAMOS LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL

P G F N - CONSULTA - 17/11/2021 14:40:38
SERPRO 
Pág. 1 / 3
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CPF/CNPJ: 12.790.432/0001-22
Situação: ATIVA AJUIZADA PARCELADA LEI 12996/14
Nº Processo Administrativo: 10435 001129/96-02
Nº Inscrição: 40 6 04 000093-61
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 10/02/2004
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 8695020044058308
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 2.141,18 (UFIR 2.012,20)
Valor Consolidado: R$ 8.233,03

4º Devedor: COMERCIO & REPRESENTACOES RAMOS LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 12.790.432/0001-22
Situação: ATIVA AJUIZADA PARCELADA LEI 12996/14
Nº Processo Administrativo: 10435 001129/96-02
Nº Inscrição: 40 6 04 000092-80
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 10/02/2004
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 9808024513
Nº Único de Processo Judicial: 8024516219984058308
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 949,69 (UFIR 892,49)
Valor Consolidado: R$ 3.652,27

5º Devedor: COMERCIO & REPRESENTACOES RAMOS LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 12.790.432/0001-22
Situação: ATIVA AJUIZADA PARCELADA LEI 12996/14
Nº Processo Administrativo: 10435 001129/96-02
Nº Inscrição: 40 2 04 000029-10
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 10/02/2004
Data Primeira Cobrança: 11/02/2004
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 9808024513
Nº Único de Processo Judicial: 8024516219984058308
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 26.220,43 (UFIR 24.640,95)
Valor Consolidado: R$ 100.822,32

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 56.341,12 (UFIR 52.947,23)

P G F N - CONSULTA - 17/11/2021 14:40:38
SERPRO 
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Valor Consolidado: R$ 216.647,52
(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 17/11/2021 14:40:38
SERPRO 
Pág. 3 / 3
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21111714453141500000021262322

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
JAIME CESAR DE ARAUJO DANTAS - Procurador
Data e hora da assinatura: 17/11/2021 14:47:02
Identificador: 4058309.21202355
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0802451-62.1998.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL

 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :
 FRANCISCO RAMOS DA SILVA e outroEXECUTADO:

 Wi lker  Fer re i ra  Dos  San tos  e  ou t rosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

 

            Suspenda-se a execução fiscal enquanto perdurar o parcelamento do débito.

            Liquidado o débito, devem os autos ser conclusos para extinção da execução.

            Comunicada a rescisão do parcelamento, dê-se imediato andamento ao presente feito. Rescindido o parcelamento sem
impulso à execução fiscal no prazo de 5 (cinco) anos, faça-se conclusão para análise da prescrição intercorrente.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 19/11/2021 09:54:19
Identificador: 4058309.21223823



 
PROCESSO Nº: 0802451-62.1998.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL

 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :
 FRANCISCO RAMOS DA SILVA e outroEXECUTADO:

 Wi lker  Fer re i ra  Dos  San tos  e  ou t rosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

 

            Suspenda-se a execução fiscal enquanto perdurar o parcelamento do débito.

            Liquidado o débito, devem os autos ser conclusos para extinção da execução.

            Comunicada a rescisão do parcelamento, dê-se imediato andamento ao presente feito. Rescindido o parcelamento sem
impulso à execução fiscal no prazo de 5 (cinco) anos, faça-se conclusão para análise da prescrição intercorrente.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 19/11/2021 09:54:20
Identificador: 4058309.21223824



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
COMERCIO

REPRESENTACOES RAMOS
LTDA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

FRANCISCO RAMOS DA
SILVA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 20/11/2021 00:08, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Atos
Eletrônicos registrado em 19/11/2021 09:54 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21111909542020800000021283987

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 20/11/2021 00:08 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 20/11/2021 00:08:26
Identificador: 4058309.21235664



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
COMERCIO

REPRESENTACOES RAMOS
LTDA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

FRANCISCO RAMOS DA
SILVA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 29/11/2021 23:59, o(a) Sr(a) FRANCISCO RAMOS DA SILVA foi intimado(a)
acerca de Atos Eletrônicos registrado em 19/11/2021 09:54 nos autos judiciais eletrônicos especificados
na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21111909542020800000021283987

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 30/11/2021 00:07 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 30/11/2021 00:07:27
Identificador: 4058309.21341164



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
COMERCIO

REPRESENTACOES RAMOS
LTDA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

FRANCISCO RAMOS DA
SILVA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 29/11/2021 23:59, o(a) COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA foi
intimado(a) acerca de Atos Eletrônicos registrado em 19/11/2021 09:54 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21111909542020800000021283987

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 30/11/2021 00:07 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 30/11/2021 00:07:27
Identificador: 4058309.21341165



 

Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVA e outroEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos Santos e outrosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

   

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do  , e, ainda, de acordo com o  (  ), de 25.03.2009,art. 203, §4º, do CPC art. 87 do Provimento n. 001/2009 item 8
da Corregedoria do egrégio TRF da 5.ª Região, passo a realizar o seguinte ato ordinatório:

- Fica a parte EXEQUENTE, por meio deste ato, intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da
quitação ou manutenção do parcelamento anteriormente avençado entre as partes, promovendo, se caso
haja seu rompimento, o andamento do feito.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
COMERCIO

REPRESENTACOES RAMOS
LTDA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

FRANCISCO RAMOS DA
SILVA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 26/05/2023 07:28, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 22/05/2023 11:44 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23052211443190000000026871370

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 26/05/2023 07:28 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 26/05/2023 07:28:25
Identificador: 4058309.26864535



 

Exmo. Juiz

 

A  vem informar que o parcelamento foi rescindido em 13/12/2022 eUNIÃO FEDERAL
novo pedido foi formulado em 29/12/2022, porém indeferido (ABAIXO).

Em sendo assim, a União Federal requer o seguimento do feito, designando-se novas datas
para  do bem penhorado, procedendo-se à  , tendo em vista oleilão anterior reavaliação
transcurso de largo espaço de tempo.

Abaixo, a dívida atualizada.

 

ISABELA MARIA AMARAL MACIEL

Procuradora da Fazenda Nacional

 

40 7 04 000026-82; ATIVA AJUIZADA; 2.079,07;
40 6 04 000092-80; ATIVA AJUIZADA; 3.796,15;
40 2 04 000029-10; ATIVA AJUIZADA; 60.613,84;
40 2 04 000030-54; ATIVA AJUIZADA; 52.477,17
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Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVA e outroEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos Santos e outrosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

  DESPACHO

            Defiro o pedido da Exequente,  de levar os bens penhorados a Leilão.

     A Secretaria deverá designar Leilão, quando oportuno, e proceder as intimações e demais procedimentos necessários.

           

Ouricuri, data da assinatura eletrônica.
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CERTIDÃO

Certifico que, nesta data juntei aos presentes autos do processo digitalizado

Ouricuri, 17 de Setembro de 2024.  

MAIRA PARREIRAS CANDIDO

27ª Vara Federal / Diretor de Secretaria
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Poder Judiciário
Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri
27.   Vara Federala

   0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVA e outroEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos Santos e outrosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do   , e, ainda, de acordo com o    ( art. 203, §4º, do CPC art. 87 do Provimento n. 001/2009
 ), de 25.03.2009, da Corregedoria do egrégio TRF da 5.ª Região, passo a realizar o seguinte atoitem 8

ordinatório:

- Fica a parte intimada para, em 5 (cinco) dias, trazer aos autos o valor atualizado do débito para fins de
prosseguimento do feito.

Ouricuri, data da assinatura eletrônica.

 

MAIRA PARREIRAS CANDIDO

27ª Vara Federal
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Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVA e outroEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos Santos e outrosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

   

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data juntei aos presentes autos auto de penhora.

Ouricuri, 30 de Setembro de 2024.  

MAIRA PARREIRAS CANDIDO

27ª Vara Federal / Diretor de Secretaria
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Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVA e outroEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos Santos e outrosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

LEILÃO

MANDADO DE INTIMAÇÃO E REAVALIAÇÃO

(Normal)

            O Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena na 27ª Vara - SJPE,  , na formaHenrique Jorge Dantas da Cruz
da lei etc.

              a qualquer Oficial de Justiça deste Juízo Federal, a quem o presente for apresentado, que, em seu cumprimento, MANDA
 a parte executada, e seu cônjuge quando se trata de pessoa física e bem imóvel; o credor hipotecário; o senhorio; oINTIME

depositário; o terceiro proprietário do imóvel e seu cônjuge; o ocupante do imóvel, certificando a modalidade de ocupação e quem

o ocupa, da hasta pública  (  ) marcada para o  26 de novembro de 2024on-line leilão/praça dia  , o  , porprimeiro leilão
preço igual ou superior ao da avaliação, e,  , para a realização do a partir das 11h, do mesmo dia

 , pelo preço igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) da avaliação, a realizar-sesegundo leilão
através do endereço eletrônico  , sob a coordenação do Leiloeiro www.cassianoleiloes.com.br Cassiano R.

 ,  do(s) bem(ns) penhorado(s) no processo emDall´ago e Silva matrícula na JUCEPE Nº 020/05,
epígrafe.

             Na oportunidade, proceda o oficial de justiça a  do bem constante do Auto de Penhora, Avaliação eREAVALIAÇÃO
Depósito Id. 4058309.32390203, cuja cópia segue anexa, bem como a intimação do(s) executado(s).

 inda comparecer ao  competente, a fim de verificar a                      O oficial de justiça deverá a Cartório de Registro de Imóveis
existência de  sobre o bem penhorado e apresentar nos autos a certidão emitida pelo responsável.ônus reais

a)        O Executado, na pessoa de seu representante legal, e/ou o corresponsável (endereço: Rua Lourival de Souza Borges, 269,
centro - Ouricuri (PE)  ;)

CIÊNCIA: _______________________________________________________ DATA: ______________

 b)         O cônjuge do Executado e/ou do corresponsável, no caso de pessoa física e ser bem imóvel;
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CIÊNCIA: ________________________________________________________ DATA: _____________

 c)         O Terceiro garantidor do imóvel;

CIÊNCIA: ________________________________________________________ DATA: _____________

 d)         O Credor Hipotecário;

CIÊNCIA: ________________________________________________________ DATA: _____________

e)         O Senhorio;

CIÊNCIA: ________________________________________________________ DATA: _____________

f)          O Depositário;

CIÊNCIA: ________________________________________________________ DATA: ____________

g)         O ocupante do imóvel;

CIÊNCIA: ________________________________________________________ DATA: ____________

                   Mais informações podem ser obtidas através dos sites  ou https://pje.jfpe.jus.br/pje/login.seam
 , utilizando o número do processo em epígrafe.https://pje.jfpe.jus.br/pje/ConsultaPublica/listView.seam

           DADO E PASSADO pela Secretaria da 27ª Vara, na data da assinatura eletrônica  . Este Juízo funciona no endereço infra 
indicado, com expediente no horário de 9h às 18h. Eu,  TÉCNICO(A)   JUDICIÁRIO(A), ,MAIRA PARREIRAS CANDIDO
digitei. E eu,  Diretor (a) de Secretaria, subscrevi.  Ana Kelly Araújo de Siqueira Coelho ,

            

Maria Nice Teixeira Barroso

DIRETOR(A) DE SECRETARIA DA 27ª VARA/PE

Praça Governador Muniz Falcão, s/n - Centro - Ouricuri/PE - CEP: 56200-000 - Fone (0xx87) 3967-4700 Fax (0xx87) 3967-4712
sítio eletrônico:  e-mail: direcao27@jfpe.jus.brwww.jfpe.jus.br

"O autor ingressou com o feito eletronicamente. A resposta a essa ação também terá de ser feita de modo eletrônico (Atos nº
112/2010 e 276/2010, do TRF 5ª Região). Os advogados devem efetuar o cadastro no endereço eletrônico
https://pje.trf5.jus.br/pje/PessoaAdvogado/avisoCadastro.seam e assinar o termo de compromisso no primeiro acesso ao sistema
de Processo Judicial Eletrônico - PJe, sendo obrigatória a utilização de CERTIFICAÇÃO DIGITAL."
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Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVA e outroEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos Santos e outrosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

 

OFÍCIO

Ouricuri/PE, data da assinatura eletrônica.

A(o):

Município de Ouricuri /PE

Praça Pe. Francisco Pedro da Silva, s/n

Centro, Ouricuri - PE, 56.200-000.

Assunto: Existência de débitos IPTU

             

  Senhor(a) Oficial(a),

  

                De ordem do Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade na 27ª Vara - SJPE,   Henrique Jorge Dantas da Cruz
, sirvo-me do presente para solicitar os bons préstimos de Vossa Senhoria no sentido de informar a este Juízo, no prazo de
05(cinco) dias,    incidentes sobre o(s) bem(ens) imóvel(eis) rurais Título 4-2250 de umacerca de existência de débitos do IPTU 
terreno localizado no lote nº 06, da quadra "B", do Loteamento D. Maria de Castro, nesta cidade, na parte urbana. adquirido por
compra conforme registro nº 4-2250, fls. 28, do livro 2-G, em 05.03.1991, anterior em 25.09.1960, com os seguintes limites:
NORTE, limita-se com a rua definida o Terminal Rodoviário; SUL, com os fundos, limita-se com o lote nº 32; NASCENTE, com
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25,00 mts, limita-se com o lote nº 07, da mesma quadra; cujo terreno medindo 10,00 x 25,00, onde está construído UM (um)
prédio comercial em alvenaria, coberto com telhas e com 01 portão de ferro na frente. constantes do Auto/Termo de Penhora   (id. 

  , cuja cópia segue anexa.4058309.32390203  )

                    Atenciosamente,

Maria Nice Teixeira Barroso

Diretora de Secretaria da 27ª Vara - SJPE

Praça Governador Muniz Falcão, s/n - Centro - Ouricuri/PE - CEP: 56200-000 - Fone (0xx87) 3967-4700 Fax (0xx87) 3967-4712
sítio eletrônico:  e-mail: www.jfpe.jus.br direcao27@jfpe.jus.br
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Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVA e outroEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos Santos e outrosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

 

OFÍCIO

Ouricuri/PE, data da assinatura eletrônica.

A(o) Senhor(a)

Oficial(a) do Cartório de Registro de Imóveis de Ouricuri/PE

Avenida Antônio Pedro da Silva, nº 634

Centro, Ouricuri - PE, 56200-000.

Assunto: Ônus reais incidentes sobre imóveis

                 Senhor(a) Oficial(a),

                De ordem do Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade na 27ª Vara - SJPE,  , Jorge Dantas da CruzHenrique
sirvo-me do presente para solicitar os bons préstimos de Vossa Senhoria no sentido de fornecer a este Juízo, no prazo de 05(cinco)
dias,  incidentes sobre o(s) bem(ens) imóvel(eis) constantes do Auto/Termo de Penhora  certidão atualizada de ônus reais (id(s)

  , cuja cópia segue anexa.4058309.32390203 )

                    Atenciosamente,

Maria Nice Teixeira Barroso
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Diretora de Secretaria da 27ª Vara - SJPE

Praça Governador Muniz Falcão, s/n - Centro - Ouricuri/PE - CEP: 56200-000 - Fone (0xx87) 3967-4700 Fax (0xx87) 3967-4712
sítio eletrônico:  e-mail: www.jfpe.jus.br direcao27@jfpe.jus.br
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 5ª REGIÃO
-----------------------------------------------------------------------------------------

Execução Fiscal: 0802451-62.1998.4.05.8308
Polo Ativo: FAZENDA NACIONAL
Polo Passivo: FRANCISCO RAMOS DA SILVA

A União (Fazenda Nacional) vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar o valor atualizado da dívida cobrada
neste processo, conforme consulta abaixo ou anexa.

Pede deferimento.

João Pessoa/PB, 30/09/2024.

NAPOLEAO VITORIO SERAFIM DE CARVALHO
Procurador(a) da Fazenda Nacional

---------------------------------------------------------------------
Inscrição(ões):
40 7 04 000026-82 | ATIVA AJUIZADA | R$ 2.147,01;
40 6 04 000092-80 | ATIVA AJUIZADA | R$ 3.922,06;
40 2 04 000029-10 | ATIVA AJUIZADA | R$ 62.594,79;
40 2 04 000030-54 | ATIVA AJUIZADA | R$ 54.192,12

Somatório das CDAs: R$ 122855,98
---------------------------------------------------------------------
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Poder Judiciário
Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri
27.  Vara Federala

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVA e outroEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos Santos e outrosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

DESPACHO  

 

1. Nos termos do art. 886, V, do CPC,  o dia  às  para aDESIGNO 26 de novembro de 2024, 9 horas,
realização, pela modalidade eletrônica, do  nestes autos. 1º Leilão do(s) bem(ns) penhorado(s)

2. Caso não seja ofertado qualquer lanço igual ou superior ao valor da avaliação no 1º leilão, desde logo
fica designado  para  às  ocasião em que o(s) bem(ns) poderão ser2º Leilão a mesma data, 11 horas,
arrematados por até 50% do valor da avaliação/reavaliação (art. 891, parágrafo único, do CPC). 

3.  como leiloeiro o  cujo nome deve obrigatoriamenteNomeio Sr. Cassiano Ricardo Dallago e Silva,
constar do edital, fixando sua comissão no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação. A
transmissão do leilão será disponibilizada em tempo real no site www.cassianoleiloes.com.br, sob a
responsabilidade do leiloeiro designado. 

4. Sendo bem penhorado  , expeça a secretaria: a)  solicitando informações sobre aimóvel ofício,
existência de débitos de ITR junto a Receita Federal, se bem imóvel rural; ou ofício para a Prefeitura, se
imóvel urbano, para débitos de IPTU. b)  solicitando a Certidão de Ônus e Inteiro Teor do Cartórioofício,
onde o imóvel está registrado, devendo esta certidão fazer menção, havendo ônus, ao juízo
determinante, ao número do processo onde restou designada a constrição e ao nome do atual

 , bem como a averbação da penhora na matrícula. c)  quando aproprietário mandado de reavaliação,
avaliação contar com  , salvo leilões deprecados, que só se farámais de 2 (dois) anos e 3 (três) meses
reavaliação a pedido. 

5. Sendo bem penhorado  , expeça-se  quando a avaliação contar com móvel mandado de reavaliação
 . mais de 1(um) ano e 3 (três) meses

6. Intimem-se os credores registrados na Certidão de Ônus, se existentes, e a exequente sobre a realização
do leilão vindouro, solicitando da exequente o  perseguido nestes autos e se temdébito atualizado
interesse, ou não, na adjudicação do bem a ser leiloado, a ser manifestado  . no prazo de 5 (cinco) dias

7. Intimem-se as partes: Exequente, Executado, Coproprietário do bem (cônjuge, no caso de imóvel), bem
como o depositário (se pessoa diversa) e terceiros interessados, sobre as datas das praças; devendo constar
na intimação que, em caso de não localização do(s) bem(ns), deve o depositário apresentá-lo(s) ou indicar
outro(s) de valor igual ou superior no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Referidas intimações devem ser
realizadas, preferencialmente na seguinte ordem, via publicação/sistema (se houver advogado/procurador
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nos autos), via correios (se o A.R. de citação foi assinado pelo (a)(s) próprio (a)(s) executado (a)(s)), via
mandado de intimação/ carta precatória, e via Edital de Leilão (se houve mudança de endereço sem
comunicação este juízo ou estando em endereço incerto e não sabido). 

8. Restando infrutíferas quaisquer das intimações pessoais, a intimação será considerada perfeita pela
publicação do próprio edital de leilão (art. 889, parágrafo único, do CPC), que deve ser expedido na
forma legal e publicado uma única vez pela imprensa oficial. 

9. Sendo o   ,  o Juízo Deprecante para queprocesso proveniente de Carta Precatória oficie-se
providencie as intimações acima, no que couber. Devendo-se as intimações serem feitas nos prazos legais
e comunicadas ao Juízo da 27  ª Vara Federal de Ouricuri - PE em tempo hábil, do contrário o bem 
poderá ser retirado do Leilão. 

10. O  deverá ser publicado com antecedência mínima de  da 1º praça eEdital de Leilão 10 (dez) dias
máxima de  (art. 22, § 1º, LEF), trazendo no seu corpo, além dos elementos previstos no30 (trinta) dias
art. 886 do CPC, a descrição dos lotes com, no mínimo, as seguintes características: a) número do
processo; b) classe; c) exequente; d) executado; e) descrição detalhada do bem; f) localização do bem; g)
se há ônus/penhoras; h) valor da avaliação/reavaliação com a data; i) valor atualizado do débito com a
data da atualização. 

11. Após a devida publicação, deve a secretaria  cópia do edital aos autos,   intimando a(s)anexar
exequente(s) sobre a publicação. 

12. Arrematado o bem, a expedição da ordem de entrega do bem móvel ou da carta de arrematação do
bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse, fica condicionada a expiração do prazo
indicado no art. 903, § 2º, do Código de Processo Civil (10 dias úteis a contar da lavratura do auto de
arrematação), a comprovação do pagamento das custas da arrematação, da comissão do leiloeiro, do valor
do lance e, no caso dos imóveis, da quitação do Imposto de Transmissão, conforme dispõe o § 2º do
artigo 901 do Código de Processo Civil (2015), devendo comprovar nos autos os referidos pagamentos.

13. Expedida a carta de arrematação ou ordem de entrega,  os credores para que sejam realizadosoficie-se
os levantamentos de penhoras e de outros ônus, quando for o caso. 

14. Se a arrematação foi na modalidade parcelada,  o arrematante de que, após proceder com ocientifique
registro da Carta de Arrematação no cartório competente, deverá comparecer a uma unidade da exequente
para formalizar o parcelamento. 

15. Após, cumpridas as determinações acima,  à exequente para fornecer os dados necessários àintime-se
transformação dos valores em pagamento definitivo e ao leiloeiro para que forneça os dados bancários
para a transferência da sua comissão. 

16. Com os dados supracitados,  ofício à Caixa Econômica Federal para, no prazo de expeça-se 10 (dez)
 , efetuar a transformação dos valores depositados em pagamento definitivo em favor da exequente,dias

bem como transferência dos valores referentes à comissão do leiloeiro e às custas judiciais. 

17. Ultimadas as diligências anteriores,  à exequente para que se manifeste acerca daintime-se
regularidade da operação, bem como da quitação do débito. 

18. Caso o valor da arrematação não seja suficiente para a quitação da dívida,  a exequente paraintime-se
que indique outros bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão do feito, nos termos do art. 40, 23, I
e II, da Lei 6.830/80 e 921, do CPC. Não adotando qualquer das posturas acima, tal situação ensejará
nova intimação apenas para o reconhecimento da prescrição intercorrente, caso permaneça inerte a
exequente durante o prazo necessário para a consecução deste fenômeno. Reconhecida a prescrição,
tem-se a exequente, desde já, ciente da sentença extintiva, sem nova intimação deste ato. 

19. Por último, determino que a Secretaria, caso haja necessidade, providencie outros expedientes que se
fizerem necessários à consecução da hasta pública. 
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20. Ficam revogadas ou retificadas todas as disposições anteriores em contrário. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Ouricuri, data da validação. 

(documento assinado eletronicamente) 
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Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVA e outroEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos Santos e outrosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

   

CERTIDÃO

 

Certifico que, nesta data juntei aos presentes autos resposta do Cartório de Ouricuri ao pedido de Certidão
enviada

Ouricuri, 3 de Outubro de 2024.  

MAIRA PARREIRAS CANDIDO

27ª Vara Federal / Diretor de Secretaria
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CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA COMARCA DE OURICURI/PE 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
Registrador: José Alexandre Paes Filho 

Rua Desembargador Medeiros Correia, nº 17, Centro, Ouricuri/PE 
CEP: 56.200-000 - Telefone: (0**87) 3874-1326 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
 

 
CERTIFICO, a requerimento de Oficio da 27ª Vara Federal, Subseção Judiciaria de Ouricuri e 
para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no cartório a meu cargo, verifiquei constar 
no Livro 2-G de Registro Geral de Imóveis, às folhas 28, a matrícula sob o número 2.250, 
datada de 28 de dezembro de 1982, contendo a transcrição de imóvel com as seguintes 
características: DE UM TERRENO localizado no Loteamento D. Maria de Castro, nesta 
cidade de Ouricuri – PE, no lote nº 06, da Quadra “B”, medindo o referido lote 10,00 x 25,00, 
com os seguintes limites: ao NORTE, com a Rua definida o terminal Rodoviário; ao SUL, com os 
Fundos, limita-se com o lote de nº 32; ao NASCENTE, com 25,00 mts, limita-se com lote de nº 
05; ao POENTE, com o lote de nº 07, da mesma quadra. Adquirida dito terreno por compra 
conforme registro nº 5.483, do Livro nº 3-G, as fls. 17 a 18, em 1960. Em que é Adquirente: 
FRANCISCO PEDRO DA SILVA NETTO, brasileiro, solteiro, jornalista, portador do CPF nº 
014.756.224, alfabetizado, residente e domiciliado na Praça Pe. Francisco Pedro, nesta cidade. 
CERTIFICO que, em data de 28 de dezembro de 1982, consta o registro sob o número R-1-2.250, 
com o seguinte teor: Nos termos da Escritura Pública lavrada em 22 de outubro de 1982, no Livro 
nº 42, fls. 84v. O imóvel acima matriculado e confrontado passa a pertencer ao Sr. VALDENOR 
GOMES DANTAS e FRANCISCO JOÃO DE OLIVEIRA, brasileiros, casados, motorista, 
comerciário, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 145.914.054-00, 
alfabetizado. Cujo imóvel está avaliado por Cr$ 40.000,00. CERTIFICO que, em data de 08 de 
outubro de 1987, consta o registro sob o número R-2-2.250, com o seguinte teor: “Nos termos da 
Escritura Pública lavrada em 10 de setembro de 1987, no Livro nº 52, fls. 29v, passada neste 
Cartório do 1º Ofício, pela Tabeliã Pública Idália Aquino e Silva. O imóvel acima matriculado e 
confrontado do Sr. acima qualificado, passa a pertencer ao COMPRADOR: JOÃO ANGELO DO 
CARVALHO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado neste Município, no Bairro 
Maria de Castro, no LOTE 6, DA QUADRA B, cujo mede 10,00 x 25,00. Cujo avaliado por Cz$ 
5.000,00” CERTIFICO que, em data de 28 de setembro de 1989, consta o registro sob o número 
R-3-2.250, com o seguinte teor: “Nos termos da Escritura Pública lavrada em data de 25 de 
setembro de 1989, no Livro nº 55, às fls. 91, passada neste Cartório, pela Tabeliã Pública Idália 
Aquino e Silva. O imóvel acima matriculado e confrontado, passa a pertencer ao Sr. OSVALDO 
AUGUSTO FERREIRA, brasileiro, maior, proprietário, portador do CPF nº 928.517.208/30, no 
lote nº 06, Quadra “B”, do loteamento D. Maria de Castro, medindo 10x25. Pelo preço de Ncz$ 
5.000,00.” CERTIFICO que, em data de 05 de março de 1991, consta o registro sob o número R-
4-2.250, com o seguinte teor: Nos termos da Escritura Pública lavrada em 05.03.91, no Livro nº 
57, fls. 106-v. O imóvel acima matriculado e confrontado, UM PRÉDIO, no lote nº 06, Quadra 
“B”, medindo 10x25 metros. Passa a pertencer ao COMPRADOR: HÉLIO ALVARES, 
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 2 

brasileiro, casado, comerciante, portador do CIC nº 211.155.166-04, Carteia de Identidade nº MG-
802.367-M. Gerais. Cujo imóvel avaliado por Cr$ 100.000,00. CERTIFICO que, em data de 30 
de janeiro de 1998, consta o registro sob o número R-5-2.250, com o seguinte teor: Nos termos da 
Escritura Pública, lavrada em data de 05.12.97, no Livro nº 66, fls. 145 e registrada em data de 
30.01.98. O imóvel acima matriculado e confrontado: UM LOTE nº 06, QUADRA “B”, medindo 
10,00 x 25,00 metros. Passa a pertencer ao comprador: FRANCISCO RAMOS DA SILVA, 
brasileiro, comerciante, residente nesta cidade, portador do CIC nº 104.978.384-00. Compra no 
valor de R$ 1.000,00. CERTIFICO que, em data de 22 de julho de 1999, consta o registro sob o 
número R-6-2.250, com o seguinte teor: “Em cumprimento a Mandado do Exmo. Sr. Dr. Elio 
Wanderley de Siqueira Filho, Juiz Federal da 7ª Vara, em Exercício na 8ª Vara/PE, fica Penhorado 
o imóvel acima de Francisco Ramos da Silva, medindo 10,00 x 25,00 m, dito mandado datado de 
08.09.98.” CERTIFICO que, em data de 18 de outubro de 2005, consta a averbação sob o número 
AV-7-2.250, com o seguinte teor: O Proprietário Deiton José de Barros, vendeu 01 terreno sendo 
parte do LOTE Nº 06, DA QUADRA “I”, no Loteamento Maria de Castro, nesta cidade, medindo 
5,00 x 31,00 metros, para EDMILSON PEREIRA DE SOUZA, conforme registro e matricula 1-
6.103, Livro 2-R, fls. 194. CERTIFICO que, em data de 29 de maio de 2006, consta a averbação 
sob o número AV-8-2.250, com o seguinte teor: O Proprietário Deiton José de Barros, vendeu 01 
LOTE Nº 01, DA QUADRA “Q”, no Loteamento Maria de Castro, nesta cidade, medindo 5,00 x 
20,00 metros, para IVANELSON MOTA CABOCLO, conforme registro e matricula 1-6.884, 
Livro 2-S, fls. 90. CERTIFICO que, em data de 13 de setembro de 2006, consta a averbação sob 
o número AV-9-2.250, com o seguinte teor: O Proprietário Deiton José de Barros, vendeu 01 
LOTE Nº 05, DA QUADRA “Q”, loc. no Loteamento Maria de Castro, nesta cidade, medindo 
6,00 x 25,00 metros, para CORNÉLIO HONORATO DOS SANTOS, conforme registro e 
matricula 1-6.963, Livro 2-S, fls. 130. CERTIFICO que, em data de 16 de agosto de 2012, consta 
o registro sob o número R-10-2.250, com o seguinte teor: Nos termos do Mandado de Auto de 
Penhora, Deposito e Avaliação de Bem Imóvel, Processo nº 0000670-64.2005.8.17.1020, 
Classe: Execução de Título Extrajudicial, Expediente nº 2012.0205.000810 - em cumprimento 
ao mandado de Penhora expedido por determinação do Sr. Sydnei Alves Daniel, Juiz de Direito 
da Primeira Vara da Comarca de Ouricuri/PE, determinação esta contida nos autos da Ação de 
Execução por Título Executivo Extrajudicial que ali tramita, ação esta interposta pelo Estado de 
Pernambuco, fica Penhorado o seguinte imóvel: UM PONTO COMERCIAL na Rua Presidente 
Tancredo Neves, com a descrição de FRANRAMAL, medindo 10,00 x 25,00 metros; Registro, 
Livro 2-G, fls. 028, Registro e Matricula nº 5-2.250, datado de 22.07.1999; AVALIAÇÃO, R$ 
100.000,00 (cem mil reais); VALOR DA EXECUÇÃO/DATA, R$ 2.500,00, data de 24.01.2005, 
conforme Certidão de debito de fls. 03 dos autos emitida pelo TCEPE. Em que é EXEQUENTE: 
O ESTADO DE PERNAMBUCO. Em que é EXECUTADO: FRANCISCO RAMOS DA SILVA. 
CERTIFICO que, em data de 16 de agosto de 2012, consta o registro sob o número R-11-2.250, 
com o seguinte teor: “Nos termos do Mandado de Auto de Penhora e Avaliação de Bem Imóvel, 
Processo nº 0000676-71.2005.8.17.1020, Classe: Execução de Título Extrajudicial, Expediente nº 
2012.0205.000811, foi feito o Auto de Penhora. Em que é Exequente: O ESTADO DE 
PERNAMBUCO. Em que é Executado: FRANCISCO RAMOS DA SILVA.” O 
CERTIFICADO é verdade e dou fé. Ouricuri – PE, 02 de outubro de 2024. CERTIFICO, 
finalmente, que assumi interinamente esta serventia na data de 01 de junho de 2017. Registrador 
de Imóveis do Cartório de Ouricuri, Estado de Pernambuco, subscrevo e assino, José Alexandre 
Paes Filho.              
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CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA COMARCA DE OURICURI/PE 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
Registrador: José Alexandre Paes Filho 

Rua Desembargador Medeiros Correia, nº 17, Centro, Ouricuri/PE 
CEP: 56.200-000 - Telefone: (0**87) 3874-1326 

___________________________________________________________________________ 
 
Ofício n. º 42/2024. 
 

                                                                                   Ouricuri/PE, 02 de outubro de 2024. 
 
 
 
  
Ilma. Sra. Maria Nice Teixeira Barroso 
Diretora de Secretaria da 27ª Vara - SJPE 

 
 
 
 
Através do presente, em atenção ao Ofício (ID Nº4058309.32390699), recebido 

(via e-mail) por esta serventia extrajudicial. Informo a Vossa Senhoria que segue em anexo 
a Certidão de Inteiro Teor da matricula de nº 2.250, fls. 28, Livro 2-G. 

 
 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
 

____________________________. 
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Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVA e outroEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos Santos e outrosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

   

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data juntei aos presentes autos Certidão do cartório de Ouricuri atestando a penhora
do imóvel

Ouricuri, 3 de Outubro de 2024.  

MAIRA PARREIRAS CANDIDO

27ª Vara Federal / Diretor de Secretaria
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
COMERCIO

REPRESENTACOES RAMOS
LTDA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

FRANCISCO RAMOS DA
SILVA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 07/10/2024 12:00, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 26/09/2024 18:31 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24100208443233000000032523209

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 07/10/2024 12:00 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
COMERCIO

REPRESENTACOES RAMOS
LTDA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

FRANCISCO RAMOS DA
SILVA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 07/10/2024 12:00, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 26/09/2024 18:31 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24100208443233000000032523209

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 07/10/2024 12:11 - Seção Judiciária de Pernambuco. 

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308 
Data e hora da inclusão: 07/10/2024 12:00 
Identificador: 4058309.32470806
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

27ª VARA FEDERAL DE PERNAMBUCO - OURICURI/PE

Processo Judicial Eletrônico n. 0802451-62.1998.4.05.8308 - Execução Fiscal

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: FRANCISCO RAMOS DA SILVA

 

CERTIDÃO

 

 que, em 03 de outubro de 2024, dirigi-me à sede provisória da Prefeitura Municipal de Ouricuri eCERTIFICO E DOU FÉ
procedi com a entrega do OFÍCIO expedido nos autos em epígrafe, no qual foram solicitadas informações acerca da existência de
débitos de IPTU incidentes sobre o imóvel de matrícula nº 4-2.250, a senhora Maria Helena A. Delmondes, Assessora da
Procuradoria Municipal de Ouricuri. Após a leitura do seu inteiro teor, exarou ciente e aceitou a segunda via que lhe foi oferecida.
Era o que tinha a certificar.

 

CÁSSIO ANTONIO FONSECA LIMA

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento ao respeitável mandado, REALIZEI A REAVALIAÇÃO
 , conforme auto de reavaliação em anexo, após várias diligências para localizar o Sr. FranciscoDO BEM

Ramos da Silva, a localização do bem se deu em diligência realizada no dia 29/1/24, às 14:15 h, na casa
de Pedra na mesma rua da vara, antiga casa do prefeito de Ouricuri, na diligência o Sr. "Biu Ramos",
como é conhecido, foi informado de todos os termos do mandado e da necessidade de reavaliação do
bem penhorado, que no auto constava como um lote de terreno, o Sr. Biu informou que se trata do
prédio por trás do terminal rodoviário, onde funciona um serviço de vistoria de carros, como já era o
período da tarde e o serviço de vistoria somente é realizado no turno da manhã, a oficiala informou
que realizaria a visita in loco ao local do prédio e retornaria no dia seguinte para entregar o auto de
reavaliação e finalizar a diligência, a reavaliação foi realizada no dia seguinte, 30/.10/24, mas a
oficiala não mais conseguiu localizar o Sr. Biu Ramos para a entrega do mandado e auto de
reavaliação, tentou contato com seu motorista, Sr Fernando telefone nº 87-99121-4831 e com a Sra
Alecssandra telefone nº 87-99136-2325, foi através deles que a oficiala havia feito a localização na
data de 29/10/24 e conseguido entrar no imóvel informado, o mesmo está sempre trancado, e na data
de 04/11/24 a oficiala foi informada pelo Sr. Fernando que o Sr. Biu Ramos está na cidade de
Recife-PE, assim, DEIXEI DE FINALIZAR A INTIMAÇÃO DO Sr. FRANCISCO RAMOS DA
SILVA, pelas razões expostas. No local do prédio penhorado fui informada que o responsável reside
em Salgueiro-PE, assim, INTIMEI PESSOALMENTE o Sr.LUIZ LINDIAN DA SILVA , via telefone
nº 87-98832-4454, em 04/11/2024, às 15:55 h, confirmação na mesma data, às 15:58 h, intimado de
todo o teor do mandado e auto de reavaliação,  , cujo locador é o Sr.informando ser locatário do prédio
Francisco Ramos da Silva, e residir na Rua Dr. Levino Lopes, 1145, CEP 56000-000, Salgueiro-PE,
telefone nº 87-98832-4454.

Em razão da proximidade da data do leilão, a vara solicitou a devolução do mandado, não tendo o que
mais certificar, devolvo o presente mandado para apreciação desse juízo.
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CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento ao respeitável mandado, REALIZEI A REAVALIAÇÃO
 , conforme auto de reavaliação em anexo, após várias diligências para localizar o Sr. FranciscoDO BEM

Ramos da Silva, a localização do bem se deu em diligência realizada no dia 29/10/24, às 14:15 h, na
casa de Pedra na mesma rua da vara, antiga casa do prefeito de Ouricuri, na diligência o Sr. "Biu
Ramos", como é conhecido, foi informado de todos os termos do mandado e da necessidade de
reavaliação do bem penhorado, que no auto constava como um lote de terreno, o Sr. Biu informou que
se trata do prédio por trás do terminal rodoviário, onde funciona um serviço de vistoria de carros,
como já era o período da tarde e o serviço de vistoria somente é realizado no turno da manhã, a
oficiala informou que realizaria a visita in loco ao local do prédio e retornaria no dia seguinte para
entregar o auto de reavaliação e finalizar a diligência, a reavaliação foi realizada no dia seguinte,
30/.10/24, mas a oficiala não mais conseguiu localizar o Sr. Biu Ramos para a entrega do mandado e
auto de reavaliação, tentou contato com seu motorista, Sr Fernando telefone nº 87-99121-4831 e com a
Sra Alecssandra telefone nº 87-99136-2325, foi através deles que a oficiala havia feito a localização na
data de 29/10/24 e conseguido entrar no imóvel informado, o mesmo está sempre trancado, e na data
de 04/11/24 a oficiala foi informada pelo Sr. Fernando que o Sr. Biu Ramos está na cidade de
Recife-PE, assim, DEIXEI DE FINALIZAR A INTIMAÇÃO DO Sr. FRANCISCO RAMOS DA
SILVA, pelas razões expostas. No local do prédio penhorado fui informada que o responsável reside
em Salgueiro-PE, assim, INTIMEI PESSOALMENTE o Sr.LUIZ LINDIAN DA SILVA , via telefone
nº 87-98832-4454, em 04/11/2024, às 15:55 h, confirmação na mesma data, às 15:58 h, intimado de
todo o teor do mandado e auto de reavaliação,  , cujo locador é o Sr.informando ser locatário do prédio
Francisco Ramos da Silva, e residir na Rua Dr. Levino Lopes, 1145, CEP 56000-000, Salgueiro-PE,
telefone nº 87-98832-4454.

Em razão da proximidade da data do leilão, a vara solicitou a devolução do mandado, não tendo o que
mais certificar, devolvo o presente mandado para apreciação desse juízo.
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 FRANCISCO RAMOS DA SILVA e outroEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos Santos e outrosADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

CERTIDÃO

 

CERTIFICO que o  relativo ao processo em epígrafe, foi publicado no Edital de Leilão DJE-SJPE Nº
214.0/2024 Recife - PE Disponibilização: Quinta-feira, 7 Novembro 2024  , conforme cópia em anexo. 

CERTIFICO, outrossim, que nesta data, afixei o referido edital na Sede deste Juízo, em local visível pelo
público.

Ouricuri, data da assinatura eletrônica.
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27a. VARA FEDERAL

Edital de Leilão

27ª VARA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

Praça Governador Muniz Falcão, s/n, Centro, Ouricuri 
- PE Telefone: (087) 39674700 e E-mail: 

direcao27@jfpe.jus.br

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

O MM Juiz Federal Titular da 27ª Vara Federal, Dr. Gustavo Henrique Teixeira de 
Oliveira e o MM Juiz Federal Substituto da 27ª Vara Federal, Dr. Henrique Jorge 
Dantas da Cruz, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos este edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que o 
leiloeiro nomeado, Sr. CASSIANO RICARDO DALL’AGO E SILVA, inscrito na 
JUCEPE, sob o nº. 020/2005, e, devidamente autorizado por este Juízo, promoverá a 
alienação dos bens penhorados nos autos dos processos abaixo relacionados, na 
modalidade         exclusivamente         eletrônica  , na data e sob as condições adiante 
descritas.

1. DA DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO.

1.1. 1º Leilão  : Dia 26 de novembro de 2024, a partir das 09:00h (horário local), por 
preços iguais ou superiores às avaliações/reavaliações.

1.2. 2º     Leilão  : Dia 26 de novembro de 2024, a partir das 11:00h (horário local), por 
qualquer preço, desde que não seja vil, considerado como tal, lance inferior a 50% 
(cinquenta  por cento)  da  avaliação/reavaliação, ressalvando  que  os  bens  com 
determinação de alienação antecipada pelo art. 144-A, § 2º do CPP, não poderão ter 
lance inferior a 80% (oitenta por cento) do estipulado na avaliação judicial.

2. LOCAL

O Leilão dos bens abaixo  listados realizar-se-á apenas na modalidade 
ELETRÔNICA (art. 879, II, do CPC/2015), por meio do sítio eletrônico do leiloeiro 
público oficial designado para o ato (www.cassianoleiloes.com.br).

3. LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL

CASSIANO RICARDO DALL'AGO E SILVA, matrícula JUCEPE no 20/2005. 
Fone: (81) 3129-0203

Sítio eletrônico: www.cassianoleiloes.com.br
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E-mail: cassiano@cassianoleiloes.com.br

4. DAS CONDIÇÕES PARA A ARREMATAÇÃO

4.1. Os licitantes interessados ficam cientes de que serão  observadas as seguintes 
condições:

a) para  arrematar  por  meio  eletrônico  deverão  acessar  o  site  indicado  do  leiloeiro 
designado (www.cassianoleiloes.com.br), com antecedência mínima de 72 horas da 
data de realização da respectiva praça, onde será identificado o leilão objeto do 
presente edital e a relação dos bens  que serão alienados. Em seguida, realizar o 
cadastramento, conforme as instruções ali disponibilizadas;

b) os interessados poderão oferecer seus lances até o horário de encerramento do lote.

c) nos casos de venda à vista ou parcelada, o arrematante deverá efetuar o depósito 
dos valores referentes ao lanço, às custas de arrematação e à comissão do leiloeiro 
até o quinto dia útil seguinte à realização do leilão. Cada recolhimento deverá se 
processar em guia de depósito/documento de arrecadação específico e em códigos 
próprios;

d) não se verificando tais depósitos, presumir-se-á a desistência, sofrendo o 
arrematante/remitente  as  penalidades  da  lei,  qual  seja  a  perda  da  caução 
eventualmente depositada  e  o retorno do bem a  novo leilão  (art.  897,  do  CPC 
2015). Não haverá, nesse caso, pagamento da comissão do leiloeiro;

e) sobre o valor arrematado fica arbitrada a comissão de leiloeiro no percentual de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação;

f) os arrematantes recolherão, ainda, as custas judiciais a que alude o item "c", no 
percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o  valor da arrematação  (Lei n. 
9.289/96);

g) quanto ao preço de arrematação deverá ser observado, na segunda praça, que não 
serão deferidos lanços inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor atribuído na 
avaliação/reavaliação, salvo se houver coproprietário ou cônjuge alheio à execução, 
hipótese  em  que  não  será  levada  a  efeito  expropriação  por  preço  incapaz  de 
garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua 
quota-parte calculado sobre o valor da avaliação; além dos casos relativos aos bens 
com determinação de alienação antecipada pelo art. 144-A, § 2º do CPP, que não 
poderão ter  lance inferior  a 80% (oitenta por cento) do estipulado na avaliação 
judicial.

h) o arrematante arcará com os tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a data 
da arrematação (art. 130, parágrafo único, do CTN);

i) ao  arrematante  caberá o encargo de fiel depositário do bem, quando houver 
parcelamento do pagamento do preço;

j) A expedição da ordem de entrega do bem móvel ou da carta de arrematação do bem 
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imóvel,  com  o  respectivo  mandado  de  imissão  na  posse,  fica  condicionada  a 
expiração do prazo indicado no art. 903, § 2º, do Código de Processo Civil (10 dias 
úteis a contar da lavratura do auto de arrematação), a comprovação do pagamento 
das custas da arrematação, da comissão do leiloeiro, do valor do lance e, no caso 
dos imóveis, da quitação do Imposto de Transmissão, conforme dispõe o § 2º do 
artigo 901 do Código de Processo Civil (2015).

k) nos termos do artigo 890 do Código de Processo Civil , é admitido a lançar todo 
aquele que estiver na livre administração de seus bens, com exceção:

I -  dos  tutores,  dos  curadores,  dos  testamenteiros,  dos  administradores  ou  dos 
liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade;

II- dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam 
encarregados;

III- do juiz, do membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, do escrivão, 
do chefe de secretaria e dos demais servidores e auxiliares da justiça, em relação 
aos bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se 
estender a sua autoridade;

IV- dos servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa 
jurídica a que servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta;

V- dos leiloeiros e seus prepostos, quanto aos bens de cuja venda estejam 

encarregados; VI - dos advogados de qualquer das partes.

l) Nos termos do Art. 895, do CPC, sem prejuízo da continuidade do leilão, o 
interessado em adquirir o bem imóvel penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito:

I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não 
inferior ao da avaliação;

II- até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não 
seja considerado vil (50% do valor da avaliação/reavaliação).

m)Ficará a parte executada obrigada, nos casos em que o veículo tenha sido removido 
e submetido à guarda de depositário, a ressarcir diretamente o leiloeiro dos custos 
de remoção e de estadia do veículo, adotando como parâmetro de custos a tabela do 
TRT d a 6ª  Região (Ato TRT  GCR n. 003/2008),  sempre que houver remição, 
pagamento ou parcelamento do débito anteriormente ao leilão, ou ainda se o leilão 
restar frustrado por ausência de arrematante do bem, sendo, nestes casos, liberado o 
bem apenas após o pagamento da quantia devida.

5. PARCELAMENTO  DO  PREÇO  ARREMATAÇÃO  APENAS  BENS 
IMÓVEIS.  DO PARCELAMENTO NAS EXECUÇÕES FISCAIS 
PROMOVIDAS PELA PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA 
NACIONAL
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5.1. Tratando-se  de  bens  imóveis  penhorados  nos  autos  das  execuções  em  que  a 
Fazenda Nacional figura como exequente, desde que a dívida executada não tenha 
vínculo  com  o FGTS  e  as  respectivas  contribuições  sociais  (art.  1º  da  LC  1 
10/2001),  a  venda  poderá ocorrer  de  forma  parcelada,  desde  que  o  valor  da 
arrematação seja igual ou superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

5.2. O  parcelamento  observará  o  máximo  de  até  60  (sessenta)  prestações  mensais, 
sendo a primeira, referente à entrada, no valor de 25% 
(vinte   e   cinco   por   cento)   do   valor   total   a  ser 
parcelado.

5.3. Atender-se-á, outrossim, ao disposto na PORTARIA PGFN/MF Nº 1026, DE 
20 DE JUNHO DE 2024.

6. DO PARCELAMENTO EM EXECUÇÕES PROMOVIDAS POR OUTROS 
CREDORES

6.1. O  interessado  em  adquirir  o  bem  imóvel  penhorado  em  prestações  poderá 
apresentar por escrito até o início do primeiro leilão proposta de aquisição do bem 
por valor não inferior ao da avaliação e até o início do segundo leilão proposta de 
aquisição do bem por valor que não seja considerado vil.

6.2. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 
(trinta) meses, garantido por caução idônea.

6.3. As  propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a  modalidade,  o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo.

6.4. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez 
por cento  sobre  a  soma  da  parcela  inadimplida  com as  parcelas  vincendas.  O 
inadimplemento autoriza o  exequente a  pedir a  resolução da  arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.

6.5. A apresentação da proposta de parcelamento não suspende o leilão.

6.6. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 
pagamento parcelado.

6.7. Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado, em diferentes condições, 
o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor. 
Em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar.

6.8. No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão 
ao exequente até o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado.

7. DÍVIDAS DOS BENS

7.1. No caso  de  veículos  automotores,  o  arrematante  não arcará  com os  débitos  de 
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IPVA, seguro obrigatório, taxas de licenciamento do DETRAN, taxa do Corpo de 
Bombeiros e taxa de manutenção e conservação de vias públicas eventualmente 
existentes, nem com as multas pendentes, que são de responsabilidade pessoal do 
proprietário  anterior  (devedor). Excetuam-se,  além das demais taxas não 
mencionadas neste rol,  a taxa de inclusão/exclusão de 
reserva/alienação/arrendamento e a taxa de transferência de propriedade, que ficam 
a cargo do arrematante.

7.2. Nos  termos  do  art.  130,  parágrafo  único,  do  Código  Tributário  Nacional,  sub-
rogam-se no lanço ofertado os créditos relativos a impostos, cujo fato gerador seja 
a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, assim como os relativos a 
taxas  pela  prestação  de  serviços referentes a tais bens ou  a contribuições de 
melhoria.

7.3. Taxas condominiais em atraso, incidentes sobre os bens praceados, são 
de responsabilidade do arrematante.

7.4. Dúvidas sobre os débitos ou ônus existentes quanto a determinado bem podem ser 
esclarecidas na Secretaria da 27ª Vara Federal JF/PE ou com o Leiloeiro Oficial.

8. DA FORMALIZAÇÃO DA ARREMATAÇÃO.

8.1. Os autos de arrematação deverão ser enviados, preferencialmente, por e-mail 
(direcao27@jfpe.jus.br) para a Vara com a assinatura eletrônica ou digitalizada do 
leiloeiro e arrematante, quando for o caso;

8.2. O auto de arrematação deverá conter o endereço eletrônico do arrematante,  que 
servirá para entrega da carta de arrematação;

8.3. O auto de arrematação conterá a assinatura eletrônica realizada pelo magistrado(a) 
por meio do sistema PJE.

9. DA ABERTURA DAS CONTAS JUDICIAIS

9.1. Competirá ao  leiloeiro,  ou pessoa por ele  designada,  comparecer  à  agência da 
Caixa Econômica Federal para providenciar a abertura de todas as contas judiciais 
necessárias para depósito dos valores decorrentes das arrematações efetuadas;

9.2. Ficará  a cargo do leiloeiro, ou pessoa por ele designada, a entrega das guias de 
depósito aos respectivos arrematantes;

10.DA COMPROVAÇÃO   DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 
DA ARREMATAÇÃO

10.1.Os comprovantes dos depósitos indicados no item 9.1 deverão ser enviados, 
preferencialmente,  por e-mail (direcao27@jfpe.jus.br)  ou entregues pessoalmente 
na 27ª Vara Federal JF/PE.
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10.2.No caso de arrematação parcelada os comprovantes devem ser enviados por e-mail 
(direcao27@jfpe.jus.br) mensalmente ou entregues pessoalmente.

11.DA ENTREGA DO AUTO AO ARREMATANMTE

11.1.Caberá ao leiloeiro providenciar o envio dos autos de arrematação por e-mail aos 
arrematantes.

12.EM CASO DE ARREMATAÇÃO DE BEM IMÓVEL

12.1.O comprovante de recolhimento do ITBI deverá ser enviado, preferencialmente, 
pelo e-mail (direcao27@jfpe.jus.br) para a 27ª Vara JF/PE. No entanto, poderá ser 
feito pessoalmente.

13.ENTREGA DA CARTA DE ARREMATAÇÃO

13.1.A carta de arrematação (expediente assinado pelo juiz no próprio PJe) será 
enviada por e-mail para o arrematante ou poderá ser entregue pessoalmente.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

Ficam, pelo presente, devidamente intimados a parte executada/coproprietários dos 
bens  e seus cônjuges, se houver, acerca da designação de leilão supra e para, 
querendo, acompanhá-lo, se não tiverem sido encontrados quando da realização da 
intimação, contando-se  o prazo para oposição dos embargos à arrematação da 
assinatura do auto de arrematação.

A simples oposição de embargos à arrematação por parte do executado (devedor) não 
é causa para desfazimento da arrematação.

Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontrarem, não 
cabendo à Justiça Federal e/ou aos leiloeiros quaisquer responsabilidades quanto a 
consertos  e reparos ou  mesmo providências  referentes  à  retirada,  embalagem, 
impostos, encargos sociais e transportes dos bens arrematados. Qualquer         dúvida         ou   
divergência         na   identificação/descrição         dos     bens     deverá     ser         dirimida         no     ato     do   
leilão.

No caso de arrematação de veículos automotores, o arrematante deverá proceder à 
transferência  do bem para sua  propriedade,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a 
contar do recebimento do veículo arrematado.

Em caso de arrematação relacionada a  processos de execução fiscal,  o exequente 
poderá adjudicar  os  bens  arrematados  com  preferência,  em  igualdade  de 
condições  com a melhor oferta, no prazo de 30  (trinta) dias (art.  24  Lei no 
6.830/80).

Excetuados  os  casos  previstos  em  Lei,  não  serão  aceitas  desistências  dos 
arrematantes ou alegações de desconhecimento das cláusulas deste Edital para 
se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal, na forma 
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do art.  358 do Código Penal ("Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; 
afastar  ou procurar  afastar concorrente  ou licitante,  por meio de violência,  grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 
(um) ano, ou multa, além da pena correspondente à violência"), devendo o Leiloeiro 
cientificar  os  potenciais  interessados  em adquirir o(s) bem(ns) levado(s) à hasta 
pública.

E  para  que  chegue  o  presente  EDITAL  ao  conhecimento  dos  executados  e  de 
terceiros interessados  e  não  possam,  no  futuro,  alegar  ignorância,  expediram-se 
editais de igual teor, que serão publicados na forma da lei e afixados no local de 
costume. Expedido nesta cidade de Ouricuri/PE, na data da validação do documento. 
Eu, Ana Kelly Araújo de Siqueira Coelho, Analista Judiciário, digitei e a Diretora de 
Secretaria  da  27ª  Vara  Federal  JF/PE, Maria  Nice  Teixeira  Barroso,  conferiu  o 
presente edital,  o qual será subscrito pelos MM. Juiz Federal Titular  da 27ª Vara 
Federal, Dr. Gustavo Henrique Teixeira de Oliveira e o MM Juiz Federal Substituto 
da 27ª Vara Federal, Dr. Henrique Jorge Dantas da Cruz, na forma da lei.

Gustavo Henrique Teixeira de Oliveira
Juiz Federal Titular da 27ª Vara Federal da SJ/PE

Henrique Jorge Dantas da Cruz
Juiz Federal Substituto da 27ª Vara Federal da 

SJ/PE

ANEXO I 

RELAÇÃO 

DOS BENS 

INCLUÍDOS 

NO LEILÃO 

2024

Processo nº 080073037.2019.4.05.8309S (CARTA
PRECATÓRIA)

originária da Execução Fiscal
nº 0008570

37.2014.4.05.8300T
Parte Exequente: FAZENDA NACIONAL
Parte Executada: IMPERATRIZ          CALCADOS LTDA   

7/42

7/42



 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.trf5.jus.br
Código de autenticação: 9-1009-6860-9 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária de Pernambuco

Diário da Justiça Eletrônico SJPE
Nº 214.0/2024 Recife - PE    Disponibilização:  Quinta-feira, 7 Novembro 2024

Bens: A. Uma   área   de   terras,   composta   de 
3.481   tarefas,  equivalentes  a 
1.044,3  hectares,  com  todas  as 
benfeitorias   e   servidões 
existentes, localizada na Serra do 
Brejo   de   Santo   Antonio,   deste 
município  de BodocóPE, limitada: 
ao Norte, COM A PE 585 que liga a 
cidade   de  AraripinaPE   ao  Crato
CE; ao  Sul,  com  terras  de  Pedro 
Serafim  de  Souza,  Terezinha Maria 
da   Silva,   Luiz   Gonzaga  Gomes   e 
Antenor José Gomes; ao Leste, com 
terras  de  Damiana   Alves   Galvão, 
Raimundo   Alves   Feitosa   e  José 
Camilo da Silva; e, ao Oeste, com 
terras  de  Luiz  Gonzaga  Gomes  e 
Irinedo Ferreira Nobre. Cadastrada 
no  INCRA  nº  221.023.014.770.  Área 
Total493,  8.  Módulo70,0.  Nº  de 
Módulos3,92.  FMP25,0,  matrícula 
5.867

B. Três Partes de terras, em um só 
corpo, constante de 3.896 tarefas, 
equivalentes a 1.168,8 hectares,
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com cinco casas de alvenaria, uma 
casa   de farinha,  três  barreiros, 
toda cercada de madeira e arame, 
localizada   na  Serra   do  Brejo   de 
Santo  Antonio,  deste  município, 
limitandose:  ao  Norte,  com   a 
terra  de  Manoel  Firmino  Gomes,  a 
Serra  das  Pretinhas,  Antonio 
Lourenço,  Zeca  Serafim  e  Doneas 
Serafim; ao Sul, com a estrada que 
liga Crato a Araripina e terras de 
Luiz Carlos da Silva; ao Nascente, 
com terras de marica serafim, Dr. 
Odílio Camilo e Nero Fernandes; e, 
ao   Poente,  com   terras  de   João 
Gomes,   Antonio   Gomes   e   Manoel 
Firmin  Gomes.Cadastrada   no   INCRA 
nº   221.023.011.401.  Área   Total
707,3. Módulo70,0. Nº de Módulos 
9,96.   Fração   Mínima   de 
Parcelamento   –   30,0   e   nº 
221.023.016.136. Área total 460,6. 
Mód. 70,0. Nº
de  Mód.  5,00.  Fração  Mínima  de 
Parcelamento
30,0, matrícula 2.891.

Avaliação do bem:
Imóvel de matrícula 5.867 
R$2.227.000,00 (dois milhões e duzentos 
e vinte e sete mil reais) (avaliado em 
27/10/2022)

Imóvel de matrícula 2.891 
R$2.100.000,00 (dois milhões e cem mil 
reais) (avaliado em 14/11/2022)

Localização do 
bem:

localizada na Serra do Brejo de Santo 
Antonio, município de BodocóPE

Depositário: Não há
Valor da Dívida: R$ 129.469,42 (atualizada em novembro de 

2020)
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Ônus e restrições: Penhora em outros processos:

Imóvel de matrícula 5.867

Penhora  nos  autos  do  processo  CP  nº 
00004914  11.2013.8.17.0290,  extraída 
da Ação de Execução Fiscal nº 0014252
23.2008.8.18.0140,  em   trâmite   na   4ª 
Vara dos  Feitos  da  Fazenda  Pública  da 
Comarca  de Teresina.  R
/00030005867 R035.867

Penhora   nos   autos   Ação   de   Execução 
Fiscal   –   Processo   nº  0011270
54.2012.4.05.8300  em  trâmite  na  33ª 
Vara Federal da SJPE. R /00040005867

Penhora   nos   autos   Ação   de   Execução 
Fiscal   –   Processo   nº  0009163
55.2012.4.05.8100  em  trâmite  na  33ª 
Vara Federal da SJCE. R /00050005867

Penhora   nos   autos   Ação   de   Execução 
Fiscal   –   Processo   nº  0014164
03.2012.4.05.8300  em  trâmite  na  22ª 
Vara
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Federal da SJPE, mandado  expedido pelo 
Juiz de Direito da  Comarca  de  Bodocó, 
deprecado  pela  Justiça  Federal  da  22ª 
Vara da Seção Judiciária do Ceará. R /
00060005867

Penhora   nos   autos   Ação   de   Execução 
Fiscal   –   Processo   nº  0008262
92.2009.4.05.8100  em  trâmite  na  33ª 
Vara Federal da SJCE, por meio da Carta 
Precatória   nº   0001009 
64.2014.8.17.0290, pelo Juiz de Direito 
da Comarca de Bodocó. R /00070005867

Penhora  nos  autos  do  processo  CP  nº 
00800144  39.2015.4.05.8309,  extraída 
da Ação de Execução Fiscal nº 0007498
83.2012.4.05.8300,  em  trâmite  na  11ª 
Vara Federal da SJPE. R /00080005867

Penhora  nos  autos  do  processo  CP  nº 
0800145 24.2015.4.05.8309, extraída da 
Ação   de   Execução   Fiscal   nº  0008570
37.2014.4.05.8300,  em  trâmite  na  11ª 
Vara Federal da SJPE. R /00090005867

Penhora   nos   autos   Ação   de   Execução 
Fiscal   –   Processo   nº  0004500
63.2012.4.05.8100  em  trâmite  na  33ª 
Vara  Federal da SJCE,  mandado expedido 
pelo   Juiz   de   Direito   da  Comarca  de 
Bodocó,  deprecado  pela  Justiça  Federal 
da  33ª  Vara  da  Seção  Judiciária  do 
Ceará. R /00100005867

Imóvel de matrícula 2.891

Penhora  nos  autos  do  processo  CP  nº 
00004914  11.2013.8.17.0290,  extraída 
da Ação de Execução Fiscal nº 0014252
23.2008.8.18.0140,  em   trâmite   na   4ª 
Vara dos  Feitos  da  Fazenda  Pública  da 
Comarca de Teresina. R/00050002891

Penhora   nos   autos   Ação   de   Execução 
Fiscal   –   Processo   nº  0011270
54.2012.4.05.8300  em  trâmite  na  11ª 
Vara Federal da SJPE. R/00060002891
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Penhora   nos   autos   Ação   de   Execução 
Fiscal   –   Processo   nº  0009163
55.2012.4.05.8100  em  trâmite  na  33ª 
Vara Federal da SJCE. R/00070002891

Penhora   nos   autos   Ação   de   Execução 
Fiscal   –   Processo   nº  0014164
03.2012.4.05.8300  em  trâmite  na  22ª 
Vara  Federal da SJPE, mandado  expedido 
pelo   Juiz   de   Direito   da  Comarca  de 
Bodocó,  deprecado  pela  Justiça  Federal 
da 22ª
Vara  da  Seção   Judiciária  do   Ceará. 
R/00080002891
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Penhora   nos   autos   Ação   de   Execução 
Fiscal   –   Processo   nº  0006891
90.2000.4.05.8300  em  trâmite  na  33ª 
Vara Federal da SJPE. R/00090002891

Penhora  nos  autos  do  processo  CP  nº 
0800032 70.2015.4.05.8309, extraída da 
Ação   de   Execução   Fiscal   nº  0008726
93.2012.4.05.8300,  em  trâmite  na  22ª 
Vara Federal da SJPE. R/00100002891

Penhora  nos  autos  do  processo  CP  nº 
00800144  39.2015.4.05.8309,  extraída 
da Ação de Execução Fiscal nº 0007498
83.2012.4.05.8300,  em  trâmite  na  11ª 
Vara Federal da SJPE. R/00110002891

Penhora  nos  autos  do  processo  CP  nº 
00800145  24.2015.4.05.8309,  extraída 
da Ação de Execução Fiscal nº 0008570
37.2014.4.05.8300,  em  trâmite  na  11ª 
Vara Federal da SJPE. R/00120002891

Penhora  nos  autos  do  processo  CP  nº 
0800149 61.2015.4.05.8309, extraída da 
Ação   de   Execução   Fiscal   nº  0017716
44.2010.4.05.8300,  em  trâmite  na  11ª 
Vara Federal da SJPE. R/00120002891

Processo nº 080056112.2017.4.05.8309S (EXECUÇÃO
DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL)
Parte 
Exequente:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Parte 
Executada:

FRANCISCO LUIZ MARTINS
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Bem: 1      UMA   PARTE   DE   TERRA   LOCALIZADA   NA 
FAZENDA   JACARÉ,  SÍTIO  LAGOA  DA  ONÇA, 
OURICURIPE,  MEDINDO  30,0000
HECTARES  e  limites  seguintes:  NORTE,  com 
as terras de Francisco Luiz Martins Filho; 
SUL,   com   as   terras   dele   vendedor; 
NASCENTE,  com  as  terras  de  Alcides  Gomes 
de  Alencar;  POENTE,  com  as   terras   de 
Francisco Lima da  Silva, Pastora  Oliveira 
da  Silva  e  José  Rodrigues  Lima.   Cujo 
Imóvel Rural cadastrado no INCRA sob o nº 
950.190.483.567DV8,   com   uma  área   total 
de   90,0000   hectares,   módulo   fiscal 
70,0000,   nº   de  módulos  fiscais  1,2857, 
fração  mínima  de  parcelamento  4,0000 
hectares. Venderam desta área a fração de 
30,0000   hectares.  Número      do      CCIR 
2006/2007/2008/2009   –  12016688094.
Número  do  Imóvel  na  Receita  Federal  – 
NIRF  8.415.8379.
Adquirida a justo título de n.º 215.263, 
ficha   01,   do   Livro   2BD,   em  data  de 
08/04/2014, do CRI local. Matrícula 16.026
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Avaliação do 
bem:

R$150.000,00 (avaliado em 05/04/2021)

Localização

do bem:

Sítio Lagoa da Onça, Ouricuri PE

Depositário: FRANCISCO LUIZ MARTINS
Valor da 
Dívida:

R$ 138.774,30 (atualizado JULHO/2022)

Ônus e 
restrições:

Penhora no processo em epígrafe.

Processo nº 080094471.1995.4.05.8308T  (CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA)

Parte 
Exequente:

UNIÃO FEDERAL

Parte 
Executada:

ESPOLIO DE PEDRO JOSE SENA

Bem: 1    UMA  GLEBA  E  DE  TERRA  LOCALIZADA  UMA 
GLEBA  DE
TERRAS,  com  a  área  de 20,13,33ha  (vinte 
hectares,   treze   ares   e  trinta  e  três 
centiares),  limitandose:  ao  Norte,  com 
Luiz  Laurindo   de  Oliveira  e  Francisco 
Miguel de Oliveira; ao Sul, com Hortêncio 
Franco  de  Lima;  ao  Nascente,  com  mesmo 
condômino;   e   ao   Poente,   com   Domingos 
Batista   de   Souza   e  André  Batista  de 
Sousa,  situada  no  Sítio  Sangrador, 
Fazenda
Mulungú,  Município  de  Araripina/PE. 
Matrícula 7.784

Avaliação do 
bem:

R$252.000,00 (avaliado em 21/10/2022)

Localização

do bem:

Sítio Sangrador, Fazenda Mulungú, Município 
de Araripina/PE

Depositário: RAIMUNDO PEDRO DE SENA
Valor da 
Dívida:

R$ 214.761,90 (atualizado SETEMBRO/2024)

Ônus e 
restrições:

Penhora no processo em epígrafe.

Processo nº 080020176.2023.4.05.8309 (CARTA 
PRECATÓRIA) originária
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº

0800370 71.2015.4.05.8300S
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Parte 
Exequente:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Parte 
Executada:

AUTO POSTO RAUL LINS LTDA e outros

Bem: Veículo tipo Caminhão Trator, marca/modelo 
SCANIA/R114 GA
4X2 NZ 380, fabricação/modelo

2007/2008, chassi: 
9BSR4X2A083619787, cor Vermelha, placa KKS 
– 3281

Avaliação do 
bem:

R$ 170.000,00 (avaliado em 28/10/2024)

Localização

do bem:

no pátio  do  posto  Raul  Lins  na  saída  da 
Cidade  Petrolina,
sentido Lagoa Grande, na  BR122, Km 03  
s/n   Dona Alexandrina, Petrolina  PE, 
56320774

Depositário: WANDSON DELMONDES LINS

Valor da 
Dívida:

R$ 795.511,17 (setecentos e noventa e 
cinco mil, quinhentos e onze mil reais e 
dezessete centavos), atualizada até 
06/11/2024

Ônus e 
restrições:

Penhoraem   outros processos da
27ª Vara: 0800011 

89.2018.4.05.8309T
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Processo nº 000004862.2012.4.05.8309T  (CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA)

Parte 
Exequente:

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Parte 
Executada:

GERONCIO ANTONIO FIGUEIREDO SILVA

Bem: 1 – UM  TERRENO URBANO, medindo  9m (nove 
metros) de largura na frente, lado direito 
14m (catorze metros), fazendo um canto nos 
fundos com 03/02 metros, lado esquerdo com 
17m   (dezessete   metros),   perfazendo   uma 
área total de 132m² (cento e trinta e dois 
metros  quadrados).  Área  construída 
constante  de   02   salas,   03   quartos,   01 
suíte,   01   banheiro,   01  cozinha,  01 
dispensa e 01 área de serviços, limitando
se:  FRENTE,   com   passeio   da   Rua   José 
Cândido;  FUNDOS,  com   funda  de  um  imóvel 
s/n da Senhora Francisca Santos Silva, com 
frente  para  a  Rua  Mário  Alvino;  LADO 
DIREITO,  com  terreno  baldio  dos  senhores 
Raimundo   Antão  de   Carvalho   e   Raimundo 
Batista  Miranda,  com  frente  para  a  Rua 
Mário Alvino; LADO ESQUERDO, com imóvel nº 
402, com frente para a Rua José  Cândido, 
nesta cidade. Registro anterior: Livro 2
V. fls. 242, sob  nº 5.638 de 07/06/1988, 
das   transcrições   das   transmissões   do 
imobiliário   da  Comarca   de  Araripina/PE. 
Tratase  de  imóvel  localizado  em  rua 
pavimentada, denominada “José Cândido”,
sob  numeração  “349”,  centro,  Trindade/PE. 
Matrícula

Avaliação do 
bem:

R$130.000,00 (avaliado em 25/10/2022)

Localização

do bem:

Rua José Cândido, sob numeração “349”, 
centro, Trindade/PE

Depositário: GERÔNCIO ANTÔNIO FIGUEIREDO SILVA

Valor da 
Dívida:

R$ 386.433,14 (atualizado setembro/2020)

Ônus e 
restrições:

Penhorado também em processos da 16ª Vara 
Federal de Juazeiro do Norte/Carta 
Precatória
Nº 080032024.2020.05.8309 e Nº 0800364
61.2020.4.05.8309
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Processo nº 000111446.2013.4.05.8308S (EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL)

Parte 
Exequente:

UNIÃO FEDERAL

Parte 
Executada:

JAIME MARCELINO DE LIMA JUNIOR

Bem: UMA CASA DE ALVENARIA, tipo residencial, 
coberto de lajes e telhas, composta de 
duas garagens, duas salas de estar, quatro 
quartos, três suítes, dois BWC,

dois acessos, duas
dependências, duas áreas de serviços, uma 
sala de TV e uma copa  cozinha,  uma 
despensa  e  uma  área,  com  uma  área
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construída  de  300.00m2  (trezentos  metros 
quadrados),  edificada  em  terreno  próprio, 
medindo  480.00m2  (quatrocentos   e   oitenta 
metros   quadrados),   localizada   na   rua 
Lourival   Rodrigues,   nº   249,   Centro,   na 
cidade   de   BodocóPE,  limitandose   ao 
Norte,  com  a  rua Alfredo   Clementino;  ao 
Sul,  com  a  rua  Lourival  Rodrigues;  ao 
Leste, com o Sr. José Peixoto
Granja;   e,   ao   Oeste,   com   o   Sr.   Uziel 
Morais Leite; Matrícula 2796

Avaliação do 
bem:

R$ 400.000,00 (quatrocentos
mil reais) avaliado em 

14/02/2023 (Processo com coproprietário e 
cônjuge alheio a
execução)

Localização

do bem:

Rua Lourival Rodrigues, nº 249, Centro, 
BodocóPE;

Depositário: JAIME MARCELINO DE LIMA JUNIOR

Valor da 
Dívida:

R$ 340.951,88  (atualizado outubro de /
20204

Ônus e 
restrições:

Penhora de 25% do imóvel nos autos do 
processo 0001114 46.2013.4.05.8308S 
(EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL)

Processo nº 000189777.2009.4.05.8308T  (CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA)

Parte 
Exequente:

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Parte 
Executada:

EMANUEL BRINGEL SANTIAGO ALENCAR

Bem: UMA GLEBA DE TERRA, com área de 20,87,85 
(vinte hectares, oitenta e sete ares e 
oitenta e cinco centiares), limitandose: 
ao NORTE, com terras de João Dias dos 
Santo; ao SUL e LESTE, com terras de 
herdeiros de Miguel Vitalino de Macedo; e 
ao OESTE, com  a Quadra comum da Lagoa de 
Dentro, cadastrada no Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária sob nº 
221.015.022.284, área total de 21,7, 
módulo 70,0, nº de módulo 0,31, fração 
mínima de parcelamento, 30,0, registrado 
do Livro nº BN, às fls. 86, sob matrícula 
de nº 16.106, datada de
17 de fevereiro de 2023

Avaliação do  R$40.000,00 (avaliado em 04/11/2024)
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bem:
Localização

do bem:

imóvel rural localizado acerca de 9 km (
7.647574573045875,  40.50137732310306) do 
centro  comercial  da  cidade  de  Araripina, 
com  fácil  acesso  por  estrada  carroçal  a 
partir da
Rodovia  PE615,  na  altura  da  antiga 
fábrica Bringesso

Depositário: EMANUEL BRINGEL SANTIAGO ALENCAR
Valor da 
Dívida:

R$ 138.774,30 (atualizado JULHO/2022)

Ônus e 
restrições:

Penhora no processo em 
epígrafe. Penhora em outros 
processos da 27ª Vara:
000122778.2005.4.05.8308 (CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA)
080009413.2015.4.05.8309 (EXECUÇÃO

DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL)
000192290.2009.4.05.8308 (CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA)
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000189510.2009.4.05.8308 (CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA)

Processo nº 000065117.2007.4.05.8308T  (CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA)

Parte 
Exequente:

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Parte 
Executada:

ESPÓLIO DE CLAUDIO ROCHA FILHO e outro

Bem: 1 – UMA GLEBA DE TERRAS, situada no Sítio 
Traíras   da   Fazenda  Poço  Verde  deste 
Município  de  Ipubi  deste  Estado  de 
Pernambuco,   área   do   imóvel   73,20,25   ha 
(setenta  hectares,  vinte  ares  e  vinte  e 
cinco  centiares),  com  benfeitorias, 
confrontando:  ao  Leste,  com  terras  de 
Marcelino   da  Silva  Mudo;   ao   Oeste,   com 
terras   de   Zeferino   Leandro   de  Lima   e 
Mariana   Maria   de  Lima;   ao   Norte  com 
Talhado da Serra do Araripe e ao Sul, com 
a estrada carroçal que liga Ipubi a Serra 
Branca;  gleba  está  cadastrada  no  INCRA 
sob nº
221.058.003.301, área total 123,6, módulo 
fiscal   70,0   e   fração  mínima  de 
parcelamento 30,0 hectares, Matrícula 614

Avaliação do 
bem:

R$523.320,00 (quinhentos e vinte e três 
mil, trezentos e vinte reais) avaliado em 
27/04/2023

Localização

do bem:

Sítio Traíras, Zona Rural, Ipubi/PE

Depositário: TEREZINHA MARINHO ROCHA LIMA
Valor da 
Dívida:

R$ 415.320,06, Atualizado em junho      de   
2023.
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Ônus e 
restrições:

Hipoteca  registrada   sob  o   número  R8
M/614,   em  favor  do  Banco  do  Estado  de 
Pernambuco  S.A.,  CNPJ  Nº  10.866.788/0079
37.

Penhora  em  outros  processos  da  27ª  Vara: 
0000692  81.2007.4.05.8308  apensado  ao 
processo  0001299  31.2006.4.05.8308S 
(Execução Fiscal); 0001447
37.2009.4.05.8308S (Execução Fiscal);

Penhora  registrada  sob  o  número  R11
M/614, feita em 03/03/2009, nos termos do 
ofício  2009.0040.000320,  de  10/02/2009, 
expedido pelo Exmo. Sr. Juiz de Direito da 
Var  Única da  Comarca de  Ipubi,  nos  autos 
da   Carta   Precatória  CCP.0008.000048
5/2008,  PROCESSO  Nº 461.2008.0001533,
Exequente:  Ministério Público,  Executado: 
CLÁUDIO ROCHA FILHO.

Processo nº 000028902.2013.4.05.8309S (CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA)

Parte 
Exequente:

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Parte 
Executada:

FRANCISCO MUNIZ COELHO e outros
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Bem: UMA   PARTE   DE   TERRA,   na   Fazenda   Poço   da 
Cruz,   Ouricuri   com  as  seguintes 
confrontações:  NORTE, com  terras  de  Lídio 
Pereira  Lopes;  SUL,  com  terras  de Maria 
Alexandrina   Granja;   POENTE,  com   os 
herdeiros   de   Fernando   Bezerra;  NASCENTE, 
com terras  de João Sebastião; cadastrada 
dita   parte   no   INCRA,   com   o   nº 
221.066.038.423DV7,   com   uma   área   total 
de 150,0ha (cento  e  cinquenta  hectares), 
área explorada de 130,0ha, área explorável 
de 150,0, módulo 61,6, nº de módulos 1,98, 
fração  mínima  de  parcelamento   30,0ha, 
matricula de nº 529.

CINCO LOTES DE TERRENOS de números 11, 12, 
13, 14 e 15, da
Quadra“11”,   localizados   no  Loteamento 
Santa  Maria,   nesta  cidade,   cada   lote 
medindo 9,65 x 25,00 metros (nove metros e 
sessenta e cinco centímetros de frente e 
fundos,  por   vinte   e  cinco   metros   de 
comprimento em ambos os lados), num total 
de 1.206,25m² e limites seguintes: NORTE, 
com lote nº 10; SUL,  com a Rua Quixadá; 
LESTE,   com   o   lote   nº   16;   OESTE,   com   a 
Avenida  Quixadá.  Número  do  cadastro 
imobiliário  10985;  adquirido   a   justo 
título de nº 001, Livro 08, fls. 01, em 
data de  05/08/1970, anterior sob nº 524, 
Livro   01,   fls.   33/32,   em   data  de 
13/01/1966,  do   CRI   local,   inscrito   no 
Livro 2AU de Registro  Geral  de  Imóveis, 
às fls. 53, matrícula de nº 13.828.
.

Avaliação do 
bem:

Matrícula de  nº  529  R$  330.000,00, 
(trezentos e  trinta mil reais), avaliado 
em 09/11/2022

Matrícula de nº 13.828 R$ 180.937,50 
(cento e oitenta  mil,
novecentos e trinta sete reais e cinquenta 
centavos), avaliado em 09/11/2022.
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Localização

do bem:

Fazenda   Poço   da   Cruz,   Zona   Rural, 
Ouricuri. Tratese de imóvel  localizado a 
cerca de 23 km da sede do município, com 
fácil acesso por estrada de chão que liga 
a sede do Município de Ouricuri ao Povoado 
de Cova do Anjo (aproximadamente, 16 km da 
margem esquerda da rodovia BR122 que liga 
Ouricuri   a  Santa  Cruz),  com  coordenadas 
geográficas    8.075961315896931, 
40.11124139450575, conforme dados
pesquisados no aplicativo “Google Maps

Depositário: Francisco Muniz Coelho

Valor da 
Dívida:

R$ 51.910,38 (cinquenta e
um mil, novecentos e dez 

reais e trinta e oito centavos) 
atualizado até junho/2022

Ônus e 
restrições:

Imóvel matricula de nº 529
Penhora

processo  000186108.2009.8.17.1020
(Ação Civil Pública de Improbidade 

Administrativa) 1ª Vara da Comarca de
Ouricuri.
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Imóvel matricula de nº 13.828
Penhora no processo em epígrafe.

Processo nº 000012083.2011.4.05.8309T
Parte 
Exequente:

INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E 
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS  IBAMA

Parte 
Executada:

MARIA JACIRA MODESTO 
SIMEAO MANOEL VALMIR 
SIMEAO
COMPANHIA INTEGRADA  DE  MINERIOS  E 
CALCINACAO  DO
PIAUI

Terceiro 
interessao

BANCO DO BRASIL SA

Bens: Matrícula 4.875:  Uma Gleba de Terra, com 
área de 13,20,00 (treze  hectares e  vinte 
ares),  situada  na Fazenda Lagoa de
Dentro, 1° Distrito do município de 
Araripina

Avaliação dos 
bens:

R$350.000,00

Localização

dos bens:

Fazenda Lagoa de Dentro, 1° Distrito do 
município de Araripina

Depositário: MANOEL VALMIR SIMEAO

Valor da 
Dívida:

R$ 149.766,24 (19/10/2022)
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Ônus e 
restrições:

NOME   DO   CREDOR:   Banco   do   Brasil   S/A, 
inscrito   no   CGC/MPF  sob   o   nº 
00.000.000/060097, Agência desta Cidade. 
Nome do Devedor: Norpla – Nordeste Placas 
Acústicas   LTDA,   inscrito   no  CGC/MF   nº 
35.324.938/000141,
NOME  DO  CREDOR:  BANCO  DO  BRASIL."  "S/A, 
inscrito  no
CGC(MF)   sob   o   nº   00.000.000/060097, 
Agência   Araripina/PE.  NOME  DO   DEVEDOR: 
COMPANHIA INTEGRADA DE MINERAÇÃO
E   CALCINAÇÃO   DO   PIAUÍ  S.A,   inscrita   no 
CGC(MF) sob o nº 06.721.286/000180

“INDISPONIBILIDADE  DE  BENS.  Nos  termos 
do  Ofício  PJe
00518585.2007.4.05.8300, Exequente a 
FAZENDA NACIONAL e
como  Executado  MANOEL  VALMIR  SIMEAO 
outros,

22ª Vara/PE."

“INDISPONIBILIDADE  DE  BENS.   Procedese   a 
esta  averbação  conforme   com   o   Ofício 
Judicial   emitido   pelo   juízo   do   Tribunal 
Regional   Federal   da   5ª   Região,   mandado 
conforme   número   de  protocolo 
202105.R0415038799TRF5 e  Processo
2021052041205185038799110031039TRF5.

Processo nº 000040333.2016.4.05.8309
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Parte 
Exequente:

FAZENDA NACIONAL

Parte 
Executada:

DESTAK GESSO LTDA

Bem: UM TERRENO URBANO, próprio para construção 
de   prédio,  com  área  de  4.000  m²,  sendo 
40,00  metros  de  largura  na  frente,  igual 
largura nos fundos, por 100,00 metros de 
comprimento  em ambos os lados, limitando
se:   Frente:   com   passeio   de   uma  Rua 
Projetada;   fundos,   com   terreno   vazio   de 
José   Raimundo   de  Oliveira;   e   lado 
esquerdo,   com   terreno   vazio   de   Paulo 
Tarcísio Reis de Alencar, com frente para 
a  Rua  Projetada;  e  lado  esquerdo,  com  o 
prolongamento  da  Rua  02,  do  Distrito 
Industrial,   sito   a   uma   Rua   Projetada  do 
Distrito   Industrial,   Zona   Urbana,   da 
cidade   de   Araripina,   devidamente 
matriculado   no  Livro  2AC  de  Registro 
Geral de Imóveis, às fls. 63, sob o número
de   matrícula   7.667,   com   registro   de 
aquisição   sob   número   R1  7.667,  ambos 
datados de 19 de abril de 2001

Avaliação do 
bem:

R$ 1.800.000,00

Localização

do bem:

Rua Projetada do Distrito Industrial, Zona 
Urbana, da cidade de Araripina

Depositário: LUZANITE MARIA DE SOUZA, CPF: 394652.253
04

Valor da 
Dívida:

R$ 1.799.148,99

Ônus e 
restrições:

HIPOTECA.  OUTORGANTE  FINANCIADOR: BANCO  DO 
BRASIL
S.A., Sociedade de Economia Mista, por sua 
Agência  ARARIPINAPE,  prefixo  06009, 
inscrito no CNPJ sob o n° 00.000.000/0600
97,

PENHORA.   0000040333.2016.4.05.8309  – 
Execução Fiscal, em
que  aparece   como  EXEQUENTE   a   Fazenda 
Nacional   e   como  EXECUTADO:  Destak  Gesso 
LTDA. VALOR: R$ 1.800.000,00 (um
milhão e  oitocentos  mil  reais). Procede  o 
registro da Penhora
no Imóvel Constante na presente Matrícula."
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Processo nº 000163336.2004.4.05.8308S
Parte 
Exequente:

COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS

Parte 
Executada:

COMPANHIA INTEGRADA DE MINERIOS E 
CALCINACAO DO PIAUI
MARIA JACIRA MODESTO SIMEAO
MANOEL VALMIR SIMEAO

Bem: UM PRÉDIO DE TIJOLOS, coberto de telhas 
comuns, contendo três portas de madeira na 
frente   e   uma   na   lateral   esquerda, 
edificada  em  terreno  próprio,  com  a  área 
de 50,33m², sito à Rua João Jacó de Souza, 
nº 402, na cidade de Araripina devidamente 
matriculado  no  Livro  n°  2S  de  REGISTRO 
GERAL DE IMÓVEIS,
fls. 201, sob o número da matrícula 3.814.

Avaliação do 
bem:

R$ 800.000,00 (14/02/2023)

Localização

do bem:

Rua João Jacó de Souza, nº 402
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Depositário: Manoel Valmir Simeão, CPF: 014.541.53415
Valor da 
Dívida:

R$ 22.772,86 (14/02/2023)

Ônus e 
restrições:

Existência de Cobrança de IPTU

1º) “CREDOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL  
S/A  BNB,
inscrito   no   CGC/MF   sob   o   n° 
07.237.375/015070, agência de  Araripina
PE

2º)  “CREDOR:  BANCO  DO  NORDESTE  DO  BRASIL 
S/A –  BNB,
inscrito   na   CNPJ/MF  sob  o   n° 
07.237.375/015070, agência Araripina/PE.

3º) Em data de 11 de fevereiro de 2020, 
consta o registro sob o número R53.814, 
com   o   seguinte   teor:   “CREDOR:   BANCO   DO 
NORDESTE DO BRASIL S/A – BNB, inscrito no 
CNPJ/MF   sob   o   n°  07.237.375/015070, 
agência Araripina/PE. 4º) **Em data de 24 
de

4) 001443585.2007.4.05.8300  22 vara

5) 000022322013.4.05.8309  TRF

6) 000012083.2011.4.05.8309  TRF

Processo nº 080019018.2021.4.05.8309S
Parte 
Exequente:

AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES 
 ANTT

Parte 
Executada:

ARISTON PEREIRA DA SILVA
ARISTON          PEREIRA          DA         SILVA   

Bem: Parte da metade ideal da propriedade rural, 
situada na lagoa do Teodoro Lopes , 
município de Araripina  PE

Avaliação do 
bem:

R$ 32.000,00  27/03/2023

Localização

do bem:

Lagoa do Teodoro Lopes , município de 
Araripina  PE

Depositário: Não há
Valor da 
Dívida:

R$ 11.715,84

Ônus e 
restrições:

PENHORA. 000024575.2016.4.05.8309  – 
Execução Fiscal, em
que  aparece como  EXEQUENTE a Fazenda 
Nacional e  como
EXECUTADO: Sr. Ariston Pereira da Silva.
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Processo nº 000024490.2016.4.05.8309S – Imóvel 
transferido

Parte 
Exequente:

FAZENDA NACIONAL

Parte 
Executada:

MARIA DARTICLEA ALBUQUERQUE LIMA

Bem: UM   TERRENO   URBANO,   situado   à   Rua 
Projetada,   Centro,   nesta  cidade   de 
Araripina      PE,   com   área   de   200,00m2 
(duzentos  metros  quadrados),     medindo 
11,30m  (onze  metros e trinta
centímetros)  de  largura  na  frente,  igual 
largura nos fundos, por
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17,65m   (dezessete   metros   e   sessenta   e 
cinco centímetros) de  comprimento do lado 
direito,   e,   17,75m   (dezessete   metros   e 
setenta  e  cinco  centímetros)  de 
comprimento  do  lado  esquerdo,  limitando
se:  Frente,  com   o   passeio   de   uma   Rua 
Projetada;   fundos,   com   imóvel   de   Maria 
Dartieléa Albuquerque  Lima;  lado  direito, 
com imóvel de Maria Darticléa Albuquerque
Lima; e, do  lado  esquerdo,  com  imóvel  de 
Maria Darticléa Albuquerque Lima.

Avaliação dos 
bens:

R$ 55.000

Localização

do bem:

Rua Projetada, Centro, nesta cidade de 
Araripina  PE

Depositário: Maria Darticlea Albuquerque Lima, CPF: 
919.007.94420

Valor da 
Dívida:

R$ 65.269,59

Ônus e 
restrições:

Ausentes

Processo nº 000022815.2011.4.05.8309S
Parte 
Exequente:

AGENCIA NACIONAL DE MINERACAO

Parte 
Executada:

GESSO TAMOYO MINERACAO S A 
GETOMISA ALEXANDRE FRANCO DO 
NASCIMENTO

Bem: UMA GLEBA DE TERRAS, com área de 2,60 
(dois hectares e sessenta ares), 
limitandose: ao NORTE, SUL e LESTE, com 
terras dos outorgados vendedores e ao 
OESTE, com a Rodovia BR316, sita no Sítio 
Lagoa do Espírito Santo, município de 
Trindade, deste Estado, cadastrada no 
Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária sob nº 11.07.01050060, 
área total 13,1, modulo 47, numero de 
modulo 0,28, fração mínima de parcelamento 
13,4. Inscrito no Livro nº 2AF, às Fls. 
117, do
Registro Geral de Imóveis sob matrícula de 
nº 13317, datada de 10/01/2011

Avaliação do 
bem:

R$ 2.600.000,00 (25/10/2022)

Localização

do bem:

Rodovia BR316, sita no Sítio Lagoa do 
Espírito Santo, município de Trindade
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Depositário: Não há
Valor da 
Dívida:

R$ 319.336,31

Ônus e 
restrições:

Processo n. 0001071512009.4.05.8308 – 
Execução fiscal 27ª Vara SJ/PE OuricuriPE. 
Possivelmente físico

Processo n. 0001641132004.4.05.8308  – 
Execução 27ª Vara PE, OuricuriPE. baixado

Processo n. 0013690861994.4.05.8300, 
Execução Fiscal 27ª Vara PE, OuricuriPE,. 
Arquivamento sem baixa

Processo n. 0000222082011.4.05.8309, 
Execução Fiscal 27ª Vara PE, OuricuriPE. 
Arquivamento sem baixa
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Processo n. 0000385512012.4.05.8309, 
Execução Fiscal, 27ª Vara PE,. 
Possivelmente físico

Processo nº 000002429.2015.4.05.8309S
Parte 
Exequente:

INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E 
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS  IBAMA

Parte 
Executada:

Espólio de José Dourado de Freitas

Bem: Matrícula nº 7.212: Uma parte de terras 
medindo 70,0 tarefas, equivalente a 21,21 
hectares, localizada na FAZENDA BELA 
VISTA, da Serra do Araripe, 1º Distrito 
deste município de Exu, limitandose com 
terras de: ao NORTE, Tibério de Farias 
Sampaio; ao SUL, o Assentamento do Marçal; 
ao NASCENTE,
Nilda Dourado de Freitas; e ao POENTE, 
Pedro Jair Gomes da Rocha.

Avaliação do 
bem:

R$ 31.500,00, 20/11/2025

Localização

do
bem:

FAZENDA BELA VISTA, da Serra do Araripe, 
1º Distrito de Exu

Depositário: Não há  intimação sistema
Valor da 
Dívida:

R$ 61.932,60

Processo nº 080245162.1998.4.05.8308S
Parte 
Exequente:

FAZENDA NACIONAL

Parte 
Executada:

FRANCISCO RAMOS DA SILVA
COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA

Bem: Título 42250 de um terreno localizado no 
lote nº 06, da quadra "B", do Loteamento 
D. Maria de Castro, na parte urbana. 
adquirido por compra conforme registro nº 
42250, fls. 28, do livro 2G, em 
05.03.1991, anterior em 25.09.1960, com os 
seguintes limites: NORTE, limitase com a 
rua definida o Terminal Rodoviário; SUL, 
com os fundos, limitase com o lote nº 32; 
NASCENTE, com 25,00 mts, limitase com o 
lote nº 07, da mesma quadra; cujo terreno 
medindo 10,00 x 25,00,
onde está construído UM (um) prédio 
comercial em alvenaria, coberto com telhas 
e com 01 portão de ferro na frente.
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Avaliação do 
bem:

R$ 385.000,00

Localização

do
bem:

Loteamento D. Maria de Castro, Ouricuri

Depositário: Francisco Ramos da Silva
Valor da 
Dívida:

R$ 122.855,98

Ônus e 
restrições:

Penhoras

Penhora Processo nº 0000670

64.2005.8.17.1020 Penhora 

Processo nº 0000676

71.2005.8.17.1020
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Penhora Primeira Vara da Comarca de 
Ouricuri/PE

Processo nº 080074688.2019.4.05.8309S
Parte 
Exequente:

DNITDEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST
DE

TRANSPORTES
Parte 
Executada:

CHARLES          GERLANNE          ALENCAR          DE         BARROS          EIRELI   

Bem: um aparelho de Ar Condicionado Eletrolux, 
12.000 TUs

Um computador completo composto de CPU, 
monitor, teclado e mouse

Avaliação do 
bem:

R$ 2.200,00

R$ 1.100,00
Localização

do bem:

Rodovia BR316, s/n, Km 56, Trindade/PE

Depositário: Charles Gerlanne Alencar de Barros
Valor da 
Dívida:

R$ 1.585,97

Ônus e 
restrições:

Processo nº 000015737.2016.4.05.8309S
Parte 
Exequente:

FAZENDA NACIONAL

Parte 
Executada:

ROCHA NOBRE MINERACAO EIRELI

Bem:
Veículo tipo Caminhão, marca/modelo FORD/F 
4000  G,  modelo  ano   2011,  chassi: 
9BFLF4792BB090675,  cor   Vermelha,   placa 
PEI9G46.

Observação:  O  veículo  encontravase  na 
sede  da  empresa  Rocha   Nobre   Mineração 
Eireli,   localizada   Sítio   Buracão   Baixas, 
s/n,  Zona  Rural,  Ipubi/PE  (
7.695810671908794,    40.174992497503126), 
em   pleno   funcionamento,   com   lataria 
apresentando  alguns  arranhões,  o  banco  do 
motorista  danificado,   pneus   apresentando 
bom   estado   de   conservação,  tendo  sua 
carroceria   original  retirada  e  adaptada 
com  um  “comboio   lubrificante”   (não   está 

35/42

35/42



 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.trf5.jus.br
Código de autenticação: 9-1009-6860-9 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária de Pernambuco

Diário da Justiça Eletrônico SJPE
Nº 214.0/2024 Recife - PE    Disponibilização:  Quinta-feira, 7 Novembro 2024

incluída na penhora), além de ter, na data 
da vistoria

Avaliação do 
bem:

R$ 98.500,00

Localização

do bem:

SÍTIO BURACÃO BAIXAS, S/N, ZONA RURAL, 
IPUBI/PE. CEP 56.260000

Depositário: EDUARDO DE FARIAS BATISTA
Valor da 
Dívida:

R$ 661.217,99

Ônus e 
restrições:

Processo 000015748.2014.8.17.0740  Ipubi
Procrsso 000007018.2015.4.05.8309  
Ouricuri
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Processo nº 00036730.2012.4.05.8309
Parte 
Exequente:

AGENCIA NACIONAL DE MINERACAO

Parte 
Executada:

COMPANHIA          INTEGRADA          DE         MINERIOS          E   
CALCINACAO          DO   PIAUI
MARIA JACIRA MODESTO 
SIMEAO MANOEL VALMIR 
SIMEAO

Bem: Chevrolet Onix 1.0  MT LT, Placa PGX9229 
2017/2018, chassi BGKS48U0JG1446676

Avaliação do 
bem:

R$ 50.000,00

Localização

do bem:

Rua Vereador José Barreto Alencar, 202, 
centro araripina

Depositário: Não há
Valor da 
Dívida:

R$ 6.199,36

Ônus e 
restrições:

Processo  0000223
22.2013.4.05.8309      Ouricuri 
Processo   0800481
23.2018.4.05.8309      Ouricuri 
Processo  0013852
61.2011.4.05.8300  Recife
Processo 001281358.2013.4.05.8300  Recife

Processo nº 080018904.2019.4.05.8309S
Parte 
Exequente:

CONSELHO REGIONAL DE ENG ARQUITETURA E 
AGRONOMIA
PE

Parte 
Executada:

EDIMEC      ASSISTENCIA      TECNICA          LTDA   

Bem: Notebook da marca PHILCO,

Impressora da marca HP,  modelo Deskjet 
GT5820 Allin One Printer

Series e de um aparelho telefônico da marca 
IBRATELE, serial nº CPT756500

Avaliação do 
bem:

R$ 1.250,00

Localização

do bem:

Removido

Depositário:
Valor da 
Dívida:

R$ 22.953,04

Ônus e 
restrições:
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Processo nº 080015473.2021.4.05.8309S
Parte 
Exequente:

DNITDEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST
DE TRANSPORTES

Parte 
Executada:

GESSO          REALCE          INDUSTRIA          E         COMERCIO          LTDA   
CLARO SOUZA ARAUJO

Bem: Notebook da marca Dell
Avaliação do 
bem:

R$2.300,00  22/05/2024

Localização

do bem:

Sítio Mandacaru, Zona Rural, Trindade/PE
( 7.741787711581257, 

40.26963341516563)
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Depositário: Claro Souza Araújo
Valor da 
Dívida:

2.231,38 (06/09/2023)

Ônus e 
restrições:

Processo nº 000826065.2013.4.05.8300S
Parte 
Exequente:

AGENCIA NACIONAL DE MINERACAO

Parte 
Executada:

DUARTE E CIA LTDA

Bem: Um  Forno  Rotativo  Externo  de  1600  mm  de 
diâmetro,  por
15.000   mm   de   comprimento,   construído   em 
chapa   de   aço   de  3/8”,   com   três   pistas, 
equipado   com   motor   elétrico   blindado   e 
redutor  de velocidade,  pesando  12.000 kg, 
de propriedade de
Calmina  –  CIA  de  Integração  de  Calcinação 
e Mineração.

Avaliação dos 
bens:

R$ 700.000,00 (setecentos mil reais)  
31/10/2024

Localização

do bem:

Sítio  Alto Bonito, s/n, Zona Rural, 
Ipubi/PE , telefone (81) 999688827

Depositário: Não há
Valor da 
Dívida:

R$ 34.904,31

Ônus e 
restrições:

Processo nº 080023959.2021.4.05.8309T
Parte 
Exequente:

DNITDEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST
DE TRANSPORTES

Parte 
Executada:

PREMOLDADOS PADRAO LTDA

Bem: CONDICIONADOR DE AR tipo Split Wall, da 
marca GREE

Avaliação dos 
bens:

R$ 2.125

Localização

do bem:

Rua um s/n quadra C

Depositário: Angela Geannordolli Pereira de Alencar
Valor da 
Dívida:

R$37.000,00 (04/10/2023)

Ônus e 
restrições:
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Processo nº 000033270.2012.4.05.8309S
Parte 
Exequente:

COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS

Parte 
Executada:

ARARIPE TEXTIL S/A ARTESA  EM 
RECUPERACAO JUDICIAL

Bem: Veículo M.BENZ/709 Fabricação 1991 de 
placa KHC4482

Avaliação dos 
bens:

R$ 37.000,00

Localização do 
bem:

Rodovia BR316,  s/n,  Araripina/PE  (
7.58749796452252,  
40.49450833013078)

Depositário: José Carneiro de Andrade
Valor da 
Dívida:

R$ 34.912,48

Ônus e 
restrições:

Processo 0000522
51.2003.4.05.8308  Ouricuri 
Processo 0000563
86.2001.4.05.8308  Ouricuri
Processo 000027541.2001.4.05.8308  
Ouricuri

40/42

40/42



 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.trf5.jus.br
Código de autenticação: 9-1009-6860-9 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária de Pernambuco

Diário da Justiça Eletrônico SJPE
Nº 214.0/2024 Recife - PE    Disponibilização:  Quinta-feira, 7 Novembro 2024

41/42

41/42



 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.trf5.jus.br
Código de autenticação: 9-1009-6860-9 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária de Pernambuco

Diário da Justiça Eletrônico SJPE
Nº 214.0/2024 Recife - PE    Disponibilização:  Quinta-feira, 7 Novembro 2024

36a Vara Federal

Edital de Citação

EDITAL DE CITAÇÃO

 

 0811117-65.2024.4.05.8300 PROCESSO Nº: - AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALAUTOR:

 VICTOR DIEGO SALES DA SILVARÉU:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)36ª VARA FEDERAL - PE

A MM. Juíza Federal da 36.ª Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco, Dra. CAROLINA SOUZA MALTA,
no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo
de 15 (quinze) dias, virem, dele notícia tiverem ou a quem interessar possa, que foi oferecida denúncia pelo Ministério
Público Federal em desfavor de VICTOR DIEGO SALES DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido aos 10/04/1999,
natural de Recife/PE, filho de Orlando da Silva e Vera Lucia Sales da Silva, RG n.º 10159621 SDS/PE (Data da
expedição 30/03/2015), inscrito no CPF sob o n.º 131.900.464-41, Rua da Aurora, s/n, Bairro Boa Vista, Recife/PE.
(República de estudante), CEP 50060-010,atualmente em local incerto e não sabido, pelo cometimento do(s) crime(s)

 previsto(s) no(s) art. 155, §§ 1º e 4º, I, do Código Penal Brasileiro, nos autos do processo em epígrafe, bem como que
fica o(a) réu(ré)  para tomar ciência da Ação Penal Pública contra si promovida e responder a acusação,CITADO(A)
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de advogado, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as, ciente de que deverá apresentá-las em audiência independentemente de intimação, pois apenas
excepcionalmente este Juízo poderá intimar as testemunhas, a depender da justificativa apresentada, conforme
previsão na parte final do artigo 396-A do CPP. Caso não possa constituir advogado, deverá comparecer à Defensoria
Pública da União, sediada na Avenida Manoel Borba, 640, Boa Vista, Recife/PE, com atendimento de 8h30min às
18h; e, para que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o presente edital e publicado na forma da lei. DADO

 pela Secretaria da 36ª Vara Federal, na data da validação. Este Juízo está sediado no endereçoe PASSADO
supramencionado, com expediente forense no horário das 09h às 18h de segunda a sexta-feira. CONFERIDO pelo
Diretor de Secretaria.

 

CAROLINA SOUZA MALTA
Juíza Federal da 36ª Vara/PE
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  Ao Juízo da 27. a Vara Federal da Subseção Judiciária de Ouricuri da Seção Judiciária do Estado de
Pernambuco.   PROCESSO Nº: 0802451-62.1998.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE:
FAZENDA NACIONAL EXECUTADO: FRANCISCO RAMOS DA SILVA e outro FRANCISCO
RAMOS DA SILVA , já devidamente qualificado no processo em tela, vem perante Vossa Excelência,
afim de evitar tumulto judicial, informar que o bem objeto de Leilão a ser realizado em 26 de novembro
de 2024, a partir das 09:00h (horário local) (Id. 4058309.32865365), já foi arrematado em outro processo.
Veja, Nobre Julgador, conforme faz prova os documentos em anexo, o imóvel objeto deste praceamento
já foi leiloado e pago em outro processo da justiça comum, conforme dados a abaixo: 1ª Vara Cível da
Comarca de Ouricuri Processo nº 0000670-64.2005.8.17.1020 EXEQUENTE: ESTADO DE
PERNAMBUCO, PGE - 2ª PROCURADORIA REGIONAL - PETROLINA EXECUTADO(A):
FRANCISCO RAMOS DA SILVA Normal 0 21 false false false PT-BR X-NONE X-NONE ID.
85432568 - Expediente (decisão e expedientes.06) , PAG. 41 (AUTO DE ARREMATAÇÃO E
COMPROVANTE DE DEPOSITO JUDICIAL)   Deve, portanto, ser suspenso o Leilão para analise dos
fatos, afim de evitar confusão processual, e prejudicar terceiro de boa-fé. Nestes termos, Pede
deferimento. Ouricuri/PE, 21 de novembro de 2024. Normal 0 21 false false false PT-BR X-NONE
X-NONE ID. 85432568 - Expediente (decisão e expedientes.06) , PAG. 41 (AUTO DE
ARREMATAÇÃO E COMPROVANTE DE DEPOSITO JUDICIAL)  
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 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
27° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  0802451-62.1998.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
COMERCIO

REPRESENTACOES RAMOS
LTDA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

FRANCISCO RAMOS DA
SILVA

EXECUTADO

ANTONIO DE SOUZA
SANTOS

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO DE RETIFICAÇÃO

Certifico que, em 25/11/2024, procedi à retificação de autuação deste processo para fazer constar: 

Data de
alteração

Item Operação
realizada

Situação anterior Situação atual Usuário
responsável

WILKER
FERREIRA DOS

SANTOS
(ADVOGADO),

WILKER
FERREIRA DOS

SANTOS
(ADVOGADO),

FRANCISCO

WILKER
FERREIRA DOS

SANTOS
(ADVOGADO),

WILKER
FERREIRA DOS

SANTOS
(ADVOGADO),

FRANCISCO
RAMOS DA SILVA
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25/11/2024
13:45

Parte - Polo
Passivo Inclusão

RAMOS DA SILVA
(EXECUTADO),

COMERCIO
REPRESENTACOES

RAMOS LTDA
(EXECUTADO),

THAYSA
CARVALHO

ARAUJO
(ADVOGADO),

THAYSA
CARVALHO

ARAUJO
(ADVOGADO)

(EXECUTADO),
COMERCIO

REPRESENTACOES
RAMOS LTDA

(EXECUTADO),
ANTONIO DE

SOUZA SANTOS
(ADVOGADO),

THAYSA
CARVALHO

ARAUJO
(ADVOGADO),

THAYSA
CARVALHO

ARAUJO
(ADVOGADO)

RAFAELLA
ARRUDA

SOARES DE
OLIVEIRA
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Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 26/11/2024 00:00:00
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Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

PROCESSO Nº: 0802451-62.1998.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVAEXECUTADO:

 Antonio De Souza SantosADVOGADO:
 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDAEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

 

  DECISÃO

A própria parte requerente esperou até a última hora para trazer seus argumentos ao Poder Judiciário. Isso
configura abuso de direito. Não há perecimento, porque o leilão não transfere a propriedade para o
adquirente de modo irrevogável. O devido processo legal recomenda sempre que possível ouvir a parte
que será afetada por uma decisão judicial antes de ela ser proferida.

Posto isso, intime-se a parte credora e eventualmente o vencedor do leilão para, no prazo de 05 se
manifestarem, sobre a peti ção ID. 4058309.32990035.

 

Ouricuri, data da assinatura eletrônica.
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Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

PROCESSO Nº: 0802451-62.1998.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVAEXECUTADO:

 Antonio De Souza SantosADVOGADO:
 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDAEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

 

  DECISÃO

A própria parte requerente esperou até a última hora para trazer seus argumentos ao Poder Judiciário. Isso
configura abuso de direito. Não há perecimento, porque o leilão não transfere a propriedade para o
adquirente de modo irrevogável. O devido processo legal recomenda sempre que possível ouvir a parte
que será afetada por uma decisão judicial antes de ela ser proferida.

Posto isso, intime-se a parte credora e eventualmente o vencedor do leilão para, no prazo de 05 se
manifestarem, sobre a peti ção ID. 4058309.32990035.

 

Ouricuri, data da assinatura eletrônica.
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Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

PROCESSO Nº: 0802451-62.1998.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVAEXECUTADO:

 Antonio De Souza SantosADVOGADO:
 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDAEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

 

  DECISÃO

A própria parte requerente esperou até a última hora para trazer seus argumentos ao Poder Judiciário. Isso
configura abuso de direito. Não há perecimento, porque o leilão não transfere a propriedade para o
adquirente de modo irrevogável. O devido processo legal recomenda sempre que possível ouvir a parte
que será afetada por uma decisão judicial antes de ela ser proferida.

Posto isso, intime-se a parte credora e eventualmente o vencedor do leilão para, no prazo de 05 se
manifestarem, sobre a peti ção ID. 4058309.32990035.

 

Ouricuri, data da assinatura eletrônica.
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Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala
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 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVAEXECUTADO:
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 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDAEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

 

  DECISÃO

A própria parte requerente esperou até a última hora para trazer seus argumentos ao Poder Judiciário. Isso
configura abuso de direito. Não há perecimento, porque o leilão não transfere a propriedade para o
adquirente de modo irrevogável. O devido processo legal recomenda sempre que possível ouvir a parte
que será afetada por uma decisão judicial antes de ela ser proferida.

Posto isso, intime-se a parte credora e eventualmente o vencedor do leilão para, no prazo de 05 se
manifestarem, sobre a peti ção ID. 4058309.32990035.

 

Ouricuri, data da assinatura eletrônica.
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 Petição em PDF.
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Rua Barão de Souza Leão, n.º 425, Empresarial Pontes Corporate Center, sala 810, Boa Viagem, 
Recife/PE, CEP: 51030-300, Tel: (81) 3125 0218 / (81) 9.9656-7296, E-mail: 

cassiano@cassianoleiloes.com.br 

 
 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 27ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO: 0802451-62.1998.4.05.8308 
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: FRANCISCO RAMOS DA SILVA COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES 
RAMOS LTDA 
 
 
 
                                          CASSIANO RICARDO DALL’AGO E SILVA, Leiloeiro 
Oficial, devidamente inscrito na JUCEPE sob o nº 020/2005, vem respeitosamente por 
meio da sua advogada, à presença de Vossa Excelência, em razão do processo em 
epígrafe, requerer a juntada das Certidões Negativas de Lanço – 01º Leilão e 02º 
Leilão, realizados no dia 26/11/2024, às 09:00 horas e 11:00 horas, respectivamente, 
bem como da procuração anexo. 
 
 
                                          Termos em que, 
                                          Pede deferimento. 
 
 
                                          Recife, 26 de novembro de 2024. 
 
 
 
                                         XIMENE SEMÍRAMES PEREIRA DALL’AGO 
                                         Advogada – OAB/PE 1017-B 
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JUSTIÇA FEDERAL 

27ª Vara Federal de Ouricuri 
 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE LANÇO - 01º LEILÃO 
 

N. º PROCESSO: 0802451-62.1998.4.05.8308 
27ª VARA FEDERAL 

EDITAL Nº  
LOTE N.º 08 

 

  Na data de hoje, no horário e local determinado, eu Cassiano 
Ricardo Dall’ago e Silva, com registro na JUCEPE nº 020/2005, dei abertura 
nesta Cidade ao Primeiro Leilão Público Judicial, conforme Edital de Leilão 
publicado, e certifico que o processo mencionado acima obteve resultado 
negativo. 

 
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: FRANCISCO RAMOS DA SILVA COMÉRCIO 
REPRESENTAÇÕES RAMOS LTDA 
 

Descrição do bem:  
 
Título 4-2250 de um terreno localizado no lote nº 06, da quadra "B", do 
Loteamento D. Maria de Castro, na parte urbana. Adquirido por compra conforme 
registro nº 42250, fls. 28, do livro 2G, em 05.03.1991, anterior em 25.09.1960, 
com os seguintes limites: norte, limita-se com a rua definida o Terminal 
Rodoviário; sul, com os fundos, limita-se com o lote nº 32; nascente, com 25,00 
metros, limita-se com o lote nº 07, da mesma quadra; cujo terreno medindo 10,00 
x 25,00, onde está construído um (um) prédio comercial em alvenaria, coberto 
com telhas e com 01 portão de ferro na frente. 
 
Localização do bem: Loteamento D. Maria de Castro, Ouricuri. 
 
Valor da avaliação: R$ 385.000,00 (Trezentos e oitenta e cinco mil reais). 
 
Ouricuri, 26 de novembro de 2024. 

 

 

 

LEILOEIRO OFICIAL 

CASSIANO RICARDO 
DALL AGO E 
SILVA:02294553950

Assinado de forma digital por 
CASSIANO RICARDO DALL AGO 
E SILVA:02294553950 
Dados: 2024.11.26 10:40:18 
-03'00'
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JUSTIÇA FEDERAL 

27ª Vara Federal de Ouricuri 
 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE LANÇO - 02º LEILÃO 
 

N. º PROCESSO: 0802451-62.1998.4.05.8308 
27ª VARA FEDERAL 

EDITAL Nº  
LOTE N.º 08 

 

  Na data de hoje, no horário e local determinado, eu Cassiano 
Ricardo Dall’ago e Silva, com registro na JUCEPE nº 020/2005, dei abertura 
nesta Cidade ao Segundo Leilão Público Judicial, conforme Edital de Leilão 
publicado, e certifico que o processo mencionado acima obteve resultado 
negativo. 

 
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: FRANCISCO RAMOS DA SILVA COMÉRCIO 
REPRESENTAÇÕES RAMOS LTDA 
 

Descrição do bem:  
 
Título 4-2250 de um terreno localizado no lote nº 06, da quadra "B", do 
Loteamento D. Maria de Castro, na parte urbana. Adquirido por compra conforme 
registro nº 42250, fls. 28, do livro 2G, em 05.03.1991, anterior em 25.09.1960, 
com os seguintes limites: norte, limita-se com a rua definida o Terminal 
Rodoviário; sul, com os fundos, limita-se com o lote nº 32; nascente, com 25,00 
metros, limita-se com o lote nº 07, da mesma quadra; cujo terreno medindo 10,00 
x 25,00, onde está construído um (um) prédio comercial em alvenaria, coberto 
com telhas e com 01 portão de ferro na frente. 
 
Localização do bem: Loteamento D. Maria de Castro, Ouricuri. 
 
Valor da avaliação: R$ 385.000,00 (Trezentos e oitenta e cinco mil reais). 
 
Ouricuri, 26 de novembro de 2024. 

 

 

 

LEILOEIRO OFICIAL 

CASSIANO RICARDO 
DALL AGO E 
SILVA:02294553950

Assinado de forma digital 
por CASSIANO RICARDO 
DALL AGO E 
SILVA:02294553950 
Dados: 2024.11.26 14:19:07 
-03'00'
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Identificador: 4058309.33041799
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Poder Judiciário
Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri
27.  Vara Federala

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVAEXECUTADO:

 Antonio De Souza SantosADVOGADO:
 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDAEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do  , e, ainda, de acordo com o  ( art. 203, §4º, do CPC art. 87 do Provimento n. 001/2009
 ), de 25.03.2009, da Corregedoria do egrégio TRF da 5.ª Região, passo a realizar o seguinte atoitem 8

ordinatório:

- Fica a parte EXEQUENTE intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o resultado leilão,
juntada(s) aos autos, requerendo o que entender de direito.

 

Ouricuri, data da assinatura eletrônica.

 

Ana Kelly Araújo de Siqueira Coelho

27ª Vara Federal
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24112709281891700000033156142

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
Ana Kelly Araújo de Siqueira Coelho - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 27/11/2024 09:29:15
Identificador: 4058309.33051738
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Poder Judiciário
Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri
27.  Vara Federala

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVAEXECUTADO:

 Antonio De Souza SantosADVOGADO:
 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDAEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do  , e, ainda, de acordo com o  ( art. 203, §4º, do CPC art. 87 do Provimento n. 001/2009
 ), de 25.03.2009, da Corregedoria do egrégio TRF da 5.ª Região, passo a realizar o seguinte atoitem 8

ordinatório:

- Fica a parte EXEQUENTE intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o resultado leilão,
juntada(s) aos autos, requerendo o que entender de direito.

 

Ouricuri, data da assinatura eletrônica.

 

Ana Kelly Araújo de Siqueira Coelho

27ª Vara Federal
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24112709293573500000033156152

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
Ana Kelly Araújo de Siqueira Coelho - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 27/11/2024 09:29:55
Identificador: 4058309.33051748
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

XIMENE SEMIRAMES
PEREIRA DALL'AGO

ADVOGADO

Polo passivo
COMERCIO

REPRESENTACOES RAMOS
LTDA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

FRANCISCO RAMOS DA
SILVA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

ANTONIO DE SOUZA
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes
CASSIANO RICARDO
DALL AGO E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 27/11/2024 11:10, o(a) Sr(a) FRANCISCO RAMOS DA SILVA foi intimado(a)
acerca de Decisão registrado em 26/11/2024 07:59 nos autos judiciais eletrônicos especificados na
epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24112607590059200000033139818

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 27/11/2024 11:10 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 27/11/2024 11:10:45
Identificador: 4058309.33053284



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

XIMENE SEMIRAMES
PEREIRA DALL'AGO

ADVOGADO

Polo passivo
COMERCIO

REPRESENTACOES RAMOS
LTDA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

FRANCISCO RAMOS DA
SILVA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

ANTONIO DE SOUZA
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes
CASSIANO RICARDO
DALL AGO E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 27/11/2024 15:53, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 27/11/2024 09:29 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24112709293573500000033156152

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 27/11/2024 15:53 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 27/11/2024 15:53:19
Identificador: 4058309.33058206



 

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
27° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  0802451-62.1998.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

XIMENE SEMIRAMES
PEREIRA DALL'AGO

ADVOGADO

Polo passivo
COMERCIO

REPRESENTACOES RAMOS
LTDA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

FRANCISCO RAMOS DA
SILVA

EXECUTADO

ANTONIO DE SOUZA
SANTOS

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

Outros participantes
CASSIANO RICARDO
DALL AGO E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CERTIDÃO DE RETIFICAÇÃO

Certifico que, em 27/11/2024, procedi à retificação de autuação deste processo para fazer constar: 

Data de
alteração

Item Operação
realizada

Situação anterior Situação atual Usuário
responsável

27/11/2024
09:27

Parte - Polo Ativo Inclusão
FAZENDA

NACIONAL
(EXEQUENTE)

XIMENE
SEMIRAMES

PEREIRA
DALL'AGO

(ADVOGADO),
FAZENDA

NACIONAL
(EXEQUENTE)

Ana Kelly Araújo
de Siqueira Coelho

CASSIANO
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27/11/2024
09:27

Parte - Outros
Participantes Inclusão

RICARDO DALL
AGO E SILVA

(TERCEIRO
INTERESSADO)

Ana Kelly Araújo
de Siqueira Coelho

2/2

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 28/11/2024 00:00:00
Identificador: 4058309.33064464



 

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
27° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  0802451-62.1998.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
COMERCIO

REPRESENTACOES RAMOS
LTDA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

FRANCISCO RAMOS DA
SILVA

EXECUTADO

ANTONIO DE SOUZA
SANTOS

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

Outros participantes
CASSIANO RICARDO
DALL AGO E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

XIMENE SEMIRAMES
PEREIRA DALL'AGO

ADVOGADO

CERTIDÃO DE RETIFICAÇÃO

Certifico que, em 02/12/2024, procedi à retificação de autuação deste processo para fazer constar: 

Data de
alteração

Item Operação
realizada

Situação anterior Situação atual Usuário
responsável

02/12/2024
15:50

Parte - Outros
Participantes Inclusão

CASSIANO
RICARDO DALL

XIMENE
SEMIRAMES

PEREIRA
DALL'AGO

(ADVOGADO),
CASSIANO

RICARDO DALL

MARIA NICE
TEIXEIRA
BARROSO
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AGO E SILVA
(TERCEIRO

INTERESSADO)

AGO E SILVA
(TERCEIRO

INTERESSADO)

02/12/2024
15:47

Parte - Polo Ativo Exclusão

XIMENE
SEMIRAMES

PEREIRA
DALL'AGO

(ADVOGADO),
FAZENDA

NACIONAL
(EXEQUENTE)

FAZENDA
NACIONAL

(EXEQUENTE)

MARIA NICE
TEIXEIRA
BARROSO

2/2

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 03/12/2024 00:00:00
Identificador: 4058309.33116654



 
 MM JUIZ

 

A UNIÃO/FAZENDA NACIONAL VEM REQUERER A MARCAÇÃO DE UMA NOVA DATA
PARA A REALIZAÇÃO DE UM NOVO LEILÃO.
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24120314101936900000033230282

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
JUSCELINO DE MELO FERREIRA - Procurador
Data e hora da assinatura: 03/12/2024 14:11:38
Identificador: 4058309.33125435
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
COMERCIO

REPRESENTACOES RAMOS
LTDA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

FRANCISCO RAMOS DA
SILVA

EXECUTADO

ANTONIO DE SOUZA
SANTOS

ADVOGADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

Outros participantes
CASSIANO RICARDO
DALL AGO E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

XIMENE SEMIRAMES
PEREIRA DALL'AGO

ADVOGADO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 06/12/2024 23:59, o(a) COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA foi
intimado(a) acerca de Decisão registrado em 26/11/2024 07:59 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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nº  . 24112607590041900000033139817

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 07/12/2024 00:05 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 07/12/2024 00:05:25
Identificador: 4058309.33188751



 

Poder Judiciário
Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri
27.  Vara Federala

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVAEXECUTADO:

 Antonio De Souza SantosADVOGADO:
 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDAEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

DECISÃO

Constato que o bem penhorado foi levado a leilão por, no mínimo, 2 (duas) vezes, com 2 (duas)
tentativas cada, computando-se, no mínimo, 4 (quatro) tentativas de alienação sem sucesso. 

Assim, o bem penhorado é inservível ao feito executivo, por possuir baixa liquidez. Este o
quadro, continuar tentar alienando o bem em hasta pública configura medida especialmente
onerosa e transgressora à celeridade e à razoável duração do processo.

Posto isso,  a retirada do bem penhorado de hasta pública e indefiro, desde já,determino
novos pedidos de alienação por leilão.

No mais,  a parte exequente para, em 10 (dez) dias, requerer o que entender deintime-se
direito, sob pena de suspensão da execução, na forma do art. 40 da LEF/art. 921, III, do CPC.

 

Ouricuri/PE, data da assinatura eletrônica 
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25012814410623800000033742679

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
HENRIQUE JORGE DANTAS DA CRUZ - Magistrado
Data e hora da assinatura: 28/01/2025 14:41:06
Identificador: 4058309.33636333
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 5ª REGIÃO
-----------------------------------------------------------------------------------------

Execução Fiscal: 0802451-62.1998.4.05.8308
Polo Ativo: FAZENDA NACIONAL
Polo Passivo: FRANCISCO RAMOS DA SILVA

A União (Fazenda Nacional) vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, considerando não ter interesse na adjudicação
do imóvel penhorado nos autos, requerer, nos termos do art. 879, I do CPC, a alienação do mesmo por intermédio de
corretor/leiloeiro credenciado pela plataforma COMPREI, levando-se em consideração as disposições constantes nas Leis
13.105/15 (CPC) e 8.212/91, e acatando-se os critérios abaixo abordados:

Prazo:

360 (trezentos e sessenta) dias

Publicidade:

Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se
encontra, localização, quantidade, qualidade, etc) e jurídica (identificação do número do processo judicial, dados de registro e
ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Preço:

O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC).
O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias, para que uma proposta efetive a alienação, ressalvado o
caso de compra imediata por valor igual ou superior ao da avaliação.

Condições de pagamento:

Todos os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), com código de
receita nº 7739, emitido pelo Comprei.
O Comprei concederá parcelamento da alienação por valor igual ou superior ao da avaliação, nos seguintes termos: a entrada
equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 30 (trinta)
prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma.
Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do CPC).
Se tiver havido leilão anterior frustrado, a compra poderá ser parcelada, respeitado o valor mínimo fixado pelo Juízo (art. 895,
II, do CPC).
O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o mês anterior ao do
pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.
Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações mensais, o parcelamento será imediatamente
rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título
de multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da União.
Quando houver crédito preferencial, ou o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o provisionamento e/ou
excedente serão recolhidos por meio de depósito à disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou
por meio de seu Portal Judicial (https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-federal/).

Procedimento:
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As minutas de Auto e Carta de Alienação serão expedidas pelo Comprei e apresentadas ao juízo após a confirmação do
pagamento da compra e da comissão de corretagem.
Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos serão carregados no Sistema Comprei, para
entrega do bem e registro.

Comissão de corretagem:

5% (cinco por cento) do valor da alienação.

Intermediário credenciado:

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no lugar de situação do bem, não havendo
exclusividade na intermediação.
O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio ajuste com o depositário/devedor, podendo
obter fotos ou apresentá-lo a interessados.

Quer esse juízo acate os critérios acima expostos, quer entenda pela sua alteração, postula a exequente seja novamente
intimada, para adoção das providências cabíveis, intimando-se, também, o executado, para conhecimento da medida, nos
moldes do art. 889 do CPC.

Pede deferimento.

Natal/RN, 04/02/2025.

VINICIUS MAIA DE ANDRADE
Procurador(a) da Fazenda Nacional

---------------------------------------------------------------------
Inscrição(ões):
40 7 04 000026-82 | ATIVA AJUIZADA | R$ 2.162,76;
40 6 04 000092-80 | ATIVA AJUIZADA | R$ 3.951,22;
40 2 04 000029-10 | ATIVA AJUIZADA | R$ 63.053,55;
40 2 04 000030-54 | ATIVA AJUIZADA | R$ 54.589,29

Somatório das CDAs: R$ 123756,82
---------------------------------------------------------------------

2/2

25020418523337500000033826248

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
VINICIUS MAIA DE ANDRADE - Procurador
Data e hora da assinatura: 04/02/2025 18:52:58
Identificador: 4058309.33719648
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVAEXECUTADO:

 Antonio De Souza SantosADVOGADO:
 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDAEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

DECISÃO

A parte exequente requer a alienação por iniciativa particular, por meio da plataforma 
 , do(s) imóvel(is)  do Cartório de Ouricuri. COMPREI de matricula(s) n.º  4-2250 

O Código de Processo Civil, no art. 881, não estabelece qualquer ordem de preferência quanto
à forma de alienação dos bens penhorados; ao contrário, determina que haverá leilão judicial
se não for efetivada a alienação por iniciativa particular. 

No caso concreto, a penhora do(s) referido(s) bem(ns) já foi aperfeiçoada, bem como não há
pendência de impugnação sobre a dívida ou sobre a constrição, dotada de efeito suspensivo da
execução.

Assim,  o pedido de tentativa de alienação por iniciativa particular, por intermédio dedefiro
corretor ou leiloeiro credenciado, na plataforma COMPREI, com base na Portaria 3.050/2022,
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Providências:

(a) Verifique a Secretaria a regularidade da documentação e dos atos preparatórios para
alienação dos bens em questão. Havendo pendência, providenciem-se os expedientes
necessários à sua sanação.

(b) Intimem-se as partes da presente decisão, com prazo de 5 (cinco) dias (art. 889 do CPC),
após o qual se iniciem os atos sequenciais de expropriação, procedendo a exequente à
inclusão do bem na plataforma COMPREI.
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(c) Intime(m)-se o credor hipotecário, o cônjuge e o coproprietário, se houver.

(d) O preço mínimo para alienação do bem será o estipulado também pela PFN na plataforma
Comprei, o qual poderá variar a depender da existência ou não de cônjuge ou coproprietário.

(e) Os bens ficarão disponíveis na plataforma por no mínimo 30 (trinta) dias, ou até que seja
efetivada a venda instantânea pelo valor da avaliação (Portaria PGFN/ME 3.050/2022), e por
no máximo 360 (trezentos e sessenta) dias.

(f) O resultado do procedimento de alienação será informado pela parte exequente no prazo de
30 (trinta) dias seguintes à exclusão do bem da plataforma, diretamente nos autos deste
processo.

Cumpra-se.

Ouricuri, data da assinatura eletrônica.
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Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVAEXECUTADO:

 Antonio De Souza SantosADVOGADO:
 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDAEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

DECISÃO

A parte exequente requer a alienação por iniciativa particular, por meio da plataforma 
 , do(s) imóvel(is)  do Cartório de Ouricuri. COMPREI de matricula(s) n.º  4-2250 

O Código de Processo Civil, no art. 881, não estabelece qualquer ordem de preferência quanto
à forma de alienação dos bens penhorados; ao contrário, determina que haverá leilão judicial
se não for efetivada a alienação por iniciativa particular. 

No caso concreto, a penhora do(s) referido(s) bem(ns) já foi aperfeiçoada, bem como não há
pendência de impugnação sobre a dívida ou sobre a constrição, dotada de efeito suspensivo da
execução.

Assim,  o pedido de tentativa de alienação por iniciativa particular, por intermédio dedefiro
corretor ou leiloeiro credenciado, na plataforma COMPREI, com base na Portaria 3.050/2022,
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Providências:

(a) Verifique a Secretaria a regularidade da documentação e dos atos preparatórios para
alienação dos bens em questão. Havendo pendência, providenciem-se os expedientes
necessários à sua sanação.

(b) Intimem-se as partes da presente decisão, com prazo de 5 (cinco) dias (art. 889 do CPC),
após o qual se iniciem os atos sequenciais de expropriação, procedendo a exequente à
inclusão do bem na plataforma COMPREI.
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(c) Intime(m)-se o credor hipotecário, o cônjuge e o coproprietário, se houver.

(d) O preço mínimo para alienação do bem será o estipulado também pela PFN na plataforma
Comprei, o qual poderá variar a depender da existência ou não de cônjuge ou coproprietário.

(e) Os bens ficarão disponíveis na plataforma por no mínimo 30 (trinta) dias, ou até que seja
efetivada a venda instantânea pelo valor da avaliação (Portaria PGFN/ME 3.050/2022), e por
no máximo 360 (trezentos e sessenta) dias.

(f) O resultado do procedimento de alienação será informado pela parte exequente no prazo de
30 (trinta) dias seguintes à exclusão do bem da plataforma, diretamente nos autos deste
processo.

Cumpra-se.

Ouricuri, data da assinatura eletrônica.
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Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVAEXECUTADO:

 Antonio De Souza SantosADVOGADO:
 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDAEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

DECISÃO

A parte exequente requer a alienação por iniciativa particular, por meio da plataforma 
 , do(s) imóvel(is)  do Cartório de Ouricuri. COMPREI de matricula(s) n.º  4-2250 

O Código de Processo Civil, no art. 881, não estabelece qualquer ordem de preferência quanto
à forma de alienação dos bens penhorados; ao contrário, determina que haverá leilão judicial
se não for efetivada a alienação por iniciativa particular. 

No caso concreto, a penhora do(s) referido(s) bem(ns) já foi aperfeiçoada, bem como não há
pendência de impugnação sobre a dívida ou sobre a constrição, dotada de efeito suspensivo da
execução.

Assim,  o pedido de tentativa de alienação por iniciativa particular, por intermédio dedefiro
corretor ou leiloeiro credenciado, na plataforma COMPREI, com base na Portaria 3.050/2022,
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Providências:

(a) Verifique a Secretaria a regularidade da documentação e dos atos preparatórios para
alienação dos bens em questão. Havendo pendência, providenciem-se os expedientes
necessários à sua sanação.

(b) Intimem-se as partes da presente decisão, com prazo de 5 (cinco) dias (art. 889 do CPC),
após o qual se iniciem os atos sequenciais de expropriação, procedendo a exequente à
inclusão do bem na plataforma COMPREI.
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(c) Intime(m)-se o credor hipotecário, o cônjuge e o coproprietário, se houver.

(d) O preço mínimo para alienação do bem será o estipulado também pela PFN na plataforma
Comprei, o qual poderá variar a depender da existência ou não de cônjuge ou coproprietário.

(e) Os bens ficarão disponíveis na plataforma por no mínimo 30 (trinta) dias, ou até que seja
efetivada a venda instantânea pelo valor da avaliação (Portaria PGFN/ME 3.050/2022), e por
no máximo 360 (trezentos e sessenta) dias.

(f) O resultado do procedimento de alienação será informado pela parte exequente no prazo de
30 (trinta) dias seguintes à exclusão do bem da plataforma, diretamente nos autos deste
processo.

Cumpra-se.

Ouricuri, data da assinatura eletrônica.
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Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 

 0802451-62.1998.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FRANCISCO RAMOS DA SILVAEXECUTADO:

 Antonio De Souza SantosADVOGADO:
 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:
 COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDAEXECUTADO:

 Wilker Ferreira Dos SantosADVOGADO:
 Thaysa Carvalho AraujoADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)27ª VARA FEDERAL - PE

DECISÃO

A parte exequente requer a alienação por iniciativa particular, por meio da plataforma 
 , do(s) imóvel(is)  do Cartório de Ouricuri. COMPREI de matricula(s) n.º  4-2250 

O Código de Processo Civil, no art. 881, não estabelece qualquer ordem de preferência quanto
à forma de alienação dos bens penhorados; ao contrário, determina que haverá leilão judicial
se não for efetivada a alienação por iniciativa particular. 

No caso concreto, a penhora do(s) referido(s) bem(ns) já foi aperfeiçoada, bem como não há
pendência de impugnação sobre a dívida ou sobre a constrição, dotada de efeito suspensivo da
execução.

Assim,  o pedido de tentativa de alienação por iniciativa particular, por intermédio dedefiro
corretor ou leiloeiro credenciado, na plataforma COMPREI, com base na Portaria 3.050/2022,
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Providências:

(a) Verifique a Secretaria a regularidade da documentação e dos atos preparatórios para
alienação dos bens em questão. Havendo pendência, providenciem-se os expedientes
necessários à sua sanação.

(b) Intimem-se as partes da presente decisão, com prazo de 5 (cinco) dias (art. 889 do CPC),
após o qual se iniciem os atos sequenciais de expropriação, procedendo a exequente à
inclusão do bem na plataforma COMPREI.
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(c) Intime(m)-se o credor hipotecário, o cônjuge e o coproprietário, se houver.

(d) O preço mínimo para alienação do bem será o estipulado também pela PFN na plataforma
Comprei, o qual poderá variar a depender da existência ou não de cônjuge ou coproprietário.

(e) Os bens ficarão disponíveis na plataforma por no mínimo 30 (trinta) dias, ou até que seja
efetivada a venda instantânea pelo valor da avaliação (Portaria PGFN/ME 3.050/2022), e por
no máximo 360 (trezentos e sessenta) dias.

(f) O resultado do procedimento de alienação será informado pela parte exequente no prazo de
30 (trinta) dias seguintes à exclusão do bem da plataforma, diretamente nos autos deste
processo.

Cumpra-se.

Ouricuri, data da assinatura eletrônica.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
COMERCIO

REPRESENTACOES RAMOS
LTDA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

FRANCISCO RAMOS DA
SILVA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

ANTONIO DE SOUZA
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes
CASSIANO RICARDO
DALL AGO E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

XIMENE SEMIRAMES
PEREIRA DALL'AGO

ADVOGADO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 24/02/2025 23:59, o(a) Sr(a) FRANCISCO RAMOS DA SILVA foi intimado(a)
acerca de Decisão registrado em 14/02/2025 12:12 nos autos judiciais eletrônicos especificados na
epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

1/2



nº  . 25021412125690100000033967455

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 25/02/2025 00:03 - Seção Judiciária de Pernambuco.

2/2

Processo: 0802451-62.1998.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 25/02/2025 00:03:21
Identificador: 4058309.33988122



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0802451-62.1998.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
COMERCIO

REPRESENTACOES RAMOS
LTDA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

FRANCISCO RAMOS DA
SILVA

EXECUTADO

WILKER FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO

THAYSA CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO

ANTONIO DE SOUZA
SANTOS

ADVOGADO

Outros participantes
CASSIANO RICARDO
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CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 24/02/2025 23:59, o(a) COMERCIO REPRESENTACOES RAMOS LTDA foi
intimado(a) acerca de Decisão registrado em 14/02/2025 12:12 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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